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PROCURACÃO  
 

 

PALMACIA ESPORTE CLUBE, Agremiação Desportiva regularmente 

estabelecida na sua sede social à AV. Giselda Magalhães, 175 – Sala 04, 

Bairro Parque Potira, CEP: 61.648-160, Caucaia, Ceará. Inscrita no CNPJ sob 

o nº 07.379.820/0001-85, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e 

constitui sua bastante procuradora, VIVIANE CHAVES DOS SANTOS, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB-CE n° 9.880, e RAFAEL SOUTO 

ATAIDE GOMES, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB-CE sob 

n. 21.725, ambos com escritório profissional situado à Rua Osvaldo Cruz, n° 

01, salas 1910 e 1911, Meireles - Fortaleza/CE , fone: (085) 3261-9980, e a 

quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a clausula ad-judicia, 

em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 

direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes ainda poderes especiais para confessar, desistir, renunciar 

direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

 
 

 

Fortaleza / CE, 22 de janeiro de 2016.  

 

_________________________________ 

PALMACIA ESPORTE CLUBE 
CNPJ 07.379.820/0001-85 
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PALMÁCIA FORMAÇÃO DE ATLETAS LTDA. 

r ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

FABIO HENRIQUE C A R V A L H O VIEIRA, brasileiro, natural Fortaleza/CE, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n°. 741.140-84 - SSP/CE, C N H n°. 01296613295 e CPF: 316.041.373-04, 
residente e domiciliado na Rua Glaura Arruda Alcântara, n°. 121 - casa 11 - De 
Lourdes, Fortaieza/CE. - CEP: 60.177-150 e, DANILO SERGIO C A R V A L H O 
VIEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Fortaleza/CE, empresário, portador da C l : n°. 94018031259 - SSP/CE, C N H n°. 
00870613323 e CPF n.°. 839.842.323-49, residente e domiciliado na Rua Andrade 
Furtado, 515 - Apto. 902 - Cocó, Fortaleza/CE. - CEP: 60.192-070. - Únicos 
participantes da empresa: PALMÁCIA FORMAÇÃO DE A T L E T A S LTDA, com 
sede e foro jurídico na cidade de Caucaia/CE, na Avenida Giselda Magalhães 
Bezerra, n°. 175-Sala 04, bairro Parque Potira - Caucaia/CE - CEP: 61.648-160, 
com contrato social devidamente arquivado na M M . Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o NIRE 23201480424, despachado em: 25.07.2012, inscrita no CNP.T sob 
o n°. 16.920.585/0001-06. - Resolvem fazer alterações sobre o documento em tela, 
de conformidade com as cláusulas seguintes: 

r - Ingressa na sociedade a senhora, MARIA CRISTINA DA SILVA COSTA, 
brasileira, solteira, empresária, nascida em Campina Grande/PB, em 14.04.1956, 
portadora da Cédula de Identidade n°. 12089665 - SSP/SC, C N H n°. 01842711659 -
D E T R A N / C E e CPF n°. 057.388.573-72, residente e domiciliada na Rua 41. N°. 
1120 - Jardim Guanabara - Fortaleza/CE - CEP: 60.348-580, e o faz recebendo em 
transferência, as cotas de capital pertencentes ao sócio Fábio Henrique Carvalho 
Vieira, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), que ora se desUga da sociedade. 
Parágrafo único. - Com a ocorrência constante da cláusula primeira deste 
instrumento, o Capital Social, já devidamente integralizado, em moeda corrente 
nacional, acha-se assim distribuído: 

MARIA CRISTINA DA SILVA COSTA - 10.000 COTAS R$ 10.000,00 
DANILO SÉRGIO CARVALHO VIEIRA -10.000 COTAS R$ 10.000,00 

SOMA R$ 20.000,00 



PALMÁCIA FORMAÇÃO DE ATLETAS LTDA. 

2" - o sócio alienante de suas cotas declara, para os devidos fins do direito, haver 
recebido da adquirente dessas, os valores pertinentes a transferência em tela, em 
moeda corrente nacional, e em consequência de do desligamento da sociedade, deixa 
de responder, em qualquer instancia, por todas as obrigações que existam ou venham 
a existir, implicando em ónus contra o patrimônio social da empresa. 

3" - A administração da sociedade passa a ser exercida por ambos os sócios, aos 
quais com poderes e atribuições para administração de todos os negócios da 
empresa, caberá representar a sociedade, ativo e passivo, judicial e 
extrajudicialmente, devendo assinar de forma conjunta, ficando vedado o uso da 
razão social da sociedade para fins alheios ao objetivo social, tais como: aval, fiança 
e endosso. 

4* - Os administradores declaram sob as penas da Lei , que não estão condenados por 
nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração de sociedade 
empresária. 

5* - Permanecem em vigor as demais cláusulas do instrumento de consolidação, não 
modificadas parcial ou em sua totalidade, por este aditivo. 

E por se acharem de comum acordo com o conteúdo deste instrumento, 
assinam-no, em 04 (quatro^vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 

Maria Cristina Silva Coista 
\ 

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
I CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/01/2015 
> SOBN°: 20150082894 , 

Protocolo: 15/008289-4, DE 22/01/2015 / , 
Empresa:23 2 0148042 4 
PALMACIA FORMÍ.ÇÃO DE ATLETAS 

HAROLDO FERNANDES MOREIRA 
SECRETARIO-GERAL i 
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PorGloboEsporte.com*
Maceió

Ex-ABC, atacante Bismark pode jogar
no CSA; Feijó explica situação do atleta
O conselheiro do clube diz não saber se o atacante irá defender o Azulão em
2016

FACEBOOK TWITTER

No mesmo dia em que o clube confirmou a saída do executivo de futebol Carlos Kila, o
conselheiro do clube, João Feijó, explicou como está a situação do atacante Bismark, que
estava disputando a Série B pelo ABC. O conselheiro azulino disse não saber se o jogador
irá atuar pelo Azulão na temporada de 2016.

- [Se ele poderá ser jogador do CSA] Eu não sei. O Bismark é um atleta que temos
proposta dele oficial do exterior. Por isso, nós não liberamos o nome dele para a imprensa

Bismark pode defender o CSA no Alagoano (Foto: Jocaff Souza/GloboEsporte.com)

http://www.facebook.com/
https://twitter.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F1NLZvjq%3Futm_source%3Dtwitter%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&text=Ex-ABC%2C%20atacante%20Bismark%20pode%20jogar%20no%20CSA%3B%20Feij%C3%B3%20explica%20situa%C3%A7%C3%A3o%20do%20atleta%20%23globoesporte
http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F1NLZvjq%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs.glbimg.com%2Fes%2Fge%2Ff%2Foriginal%2F2015%2F10%2F14%2F20151014_173321_1.jpg&description=Ex-ABC%2C%20atacante%20Bismark%20pode%20jogar%20no%20CSA%3B%20Feij%C3%B3%20explica%20situa%C3%A7%C3%A3o%20do%20atleta%20%23globoesporte
https://plus.google.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F1NLZvjq%3Futm_source%3Dgoogleplus%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar
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e torcida. A minha grande preocupação é
haver uma má interpretação, geralmente, com
o meu nome. Sempre há essa desconfiança.
O Bismark está nessa condição, vou ter uma
conversa com o Raimundo Tavares e o Alex
Fabiano [Representante do atleta]. Eu não
quero deixar as coisas mal resolvidas, quero
deixar bem claro, se ele vier para cá, já existe
uma proposta oficial, que eu não sei nem se
vai acontecer ou não vai acontecer para o
exterior. Para o Brasil, dificilmente. Vai ficar
muito da maneira que o Raimundo vai colocar
para a opinião pública e a imprensa
claramente. 

Feijó garantiu que os atletas que pertencem
ao Santa Rita permanecem no CSA.

- Os demais jogadores que o CSA tem aí, o
Cleyton, Didira e Rafael Oliveira, não têm chances de saírem do clube. São atletas que vão
ficar e que pertencem ao meu clube, para dar uma tranquilidade na busca pelo tão
sonhado calendário. O caso do Bismark é um caso especial, terei que ter muita calma no
que vou tratar junto com o Raimundo, porque eu não quero que amanhã eu escute
bobagens por parte de qualquer setor. Essa é a questão do Bismark.

O único atleta do elenco que tinha cláusula de
liberação era Alex Henrique. O meia-atacante
foi anunciado pela direção maruja, mas
informou depois que recebeu uma proposta
tentadora do futebol japonês.

- [Se a vinda do Bismark passa por uma
cláusula de liberação] Sim. No caso do Alex,
o Raimundo Tavares foi bem claro na coletiva.
Eu não sabia, sinceramente. Eu conheço ele
de ver jogando no ASA, mas não conheço a
pessoa. Nunca acertei e tratei com ele, o
contrato e a liberação foram feitas pelo

Raimundo. Fui comunicado pelo Gilmar Batista, e depois eu vi um profissional de imprensa

Meia Edílson e João Feijó, ao fundo (Foto: Augusto
Oliveira / GloboEsporte.com)

Bismark atuou pelo ABC na Série B (Foto: Frankie
Marcone/Divulgação/ABC)
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fazendo insinuações com o meu nome. Eu não quero que o caso do Bismark chegue a este
ponto, quero jogar transparente, como sempre fui. Que o torcedor do CSA ou alguns
tenham calma, que não pretendo desmanchar o CSA. Pelo contrário, eu pretendo dar o
que o clube merece, que é o tão sonhado calendário. Eu tenho esse compromisso e
sempre toco nesse assunto com o Raimundo Tavares, o Rafael Tenório e com meu finado
pai. Não seria idiota de fazer o contrário. O clube será reforçado. Já contratamos um
goleiro, um lateral-direito, dois atacantes de velocidade e um centroavante, mas não posso
anunciar agora.

* Augusto Oliveira colaborou
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João Feijó segue com
compromisso de ajudar CSA a se
garantir na Série D em 2016

FOTO: NOTÍCIA NA MIRA/PAULO LIRA

Conselheiro rebate informação de que teria envolvimento na
saída do meia Alex Henrique, que trocou o CSA pelo futebol
japonês

O conselheiro azulino João Feijó tem sido o
braço­direito do presidente Rafael Tenório no
tocante às contratações para a temporada
2016. Porém, o também empresário do mundo
do futebol diz estar encontrando dificuldade
junto a setores da imprensa, negando que
esteja a provocar possível desmonte do elenco
que está sendo formado para a disputa do
Estadual.

Na última terça­feira (22), durante reunião do
Conselho Deliberativo no CT Gustavo Paiva, no
Mutange, Feijó falou sobre a saída do meia Alex
Henrique, que trocou o CSA pelo Japão,
assegurando que nada teve a ver com a
negociação em torno do atleta ­ que disse jogar
no Azulão somente se não surgisse nenhuma

proposta de time do exterior. 

Por meio da assessoria de imprensa do clube, João Feijó também falou sobre a tentativa de
o CSA trazer o meia Bismarck, que defendeu o ABC (RN) na Série B deste ano.

­ O caso do Alex Henrique foi deixado muito claro pelo Raimundo Tavares [presidente do
Conselho Deliberativo], em entrevista coletiva. Eu não conheço a pessoa do Alex. Só o
conheço de ver jogar no ASA. Quem fez o contrato e, posteriormente, a liberação, foi o
Raimundo. Fui comunicado de sua saída pelo Gilmar Batista. Ainda assim, meu nome foi
citado por um profissional de imprensa, que fez insinuações a respeito. Por isso, tenho
muito cuidado com as negociações em torno do Bismarck. Quero jogar transparente. O
torcedor do CSA tem de ter calma porque eu não pretendo desmanchar o CSA. Pelo
contrário, quero dar calendário para o clube. Eu tenho este compromisso com o Raimundo
Tavares, com o Rafael Tenório e com meu saudoso pai.

Sobre Bismarck, Feijó admitiu que a possibilidade de o clube contratá­lo é pequena, já que
o atleta tem proposta oficial do exterior:

­ Eu não sei (se ele pode vir para o CSA). O Bismarck é um atleta que tem proposta de time
do exterior. Por isso, nós não liberamos o nome dele em nenhum momento para a imprensa
ou para a torcida. Minha maior preocupação é esta possibilidade de má interpretação,
principalmente em torno do meu nome. Vou ter uma conversa com o Raimundo Tavares e o
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Alex Fabiano, que é o representante do atleta, porque não quero deixar as coisas mal
resolvidas. Se o Bismarck vier para cá, é preciso que se saiba que ele já tem esta proposta
oficial do exterior.

Ainda de acordo com Feijó, atletas "de renome" já confirmados também não vão deixar o
CSA.

­ Com relação aos outros jogadores que aí estão, a exemplo de Clayton, Didira e Rafael
Oliveira, não há chance de eles deixarem o CSA. Eles são jogadores que pertencem ao
meu clube. Podem ter certeza de que eles vão ajudar o clube a buscar o tão sonhado
calendário para o segundo semestre. Já o caso do Bismarck é especial. Precisarei de muita
calma na conversa sobre este atleta com o Raimundo, para que, posteriormente, não surja
nenhum novo comentário infeliz.

Curta a página oficial Gazetaweb no Facebook e @gazetaweb no Twitter.

http://gazetaweb.globo.com/portal/linkredessociais.php?r=t
http://gazetaweb.globo.com/portal/linkredessociais.php?r=f
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

AUTUAÇÃO: [BISMARK DE ARAUJO FERREIRA, LEONARDO AFONSO PONTES] x [ASSOCIACAO DESPORTIVA RECREATIVA E
CULTURAL ICASA, PALMACIA ESPORTE CLUBE - PEC]

PETICIONANTE: LEONARDO AFONSO PONTES

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo
eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima mencionado, sendo que eventuais documentos que a
instruem também serão anexados.

28 de novembro de 2014

 LEONARDO AFONSO PONTES

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[LEONARDO AFONSO PONTES]

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
14112809110590100000003460732



Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0000901-73.2014.5.07.0028
em 28/11/2014 09:11:11 e assinado por:

- LEONARDO AFONSO PONTES

14112809110653200000003460733

Consulte este documento em:
https://pje.trt7.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 14112809110653200000003460733



         

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE 

JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   BISMARK DE ARAÚJO FERREIRA, brasileiro, casado, 

jogador de futebol, portador do RG nº 2007743417-4 e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 059.650.443-80, residente e domiciliado na cidade de Barbalha/CE, à Rua 

Eliana Rogério, 67, Jardim das Pitangueiras, CEP nº 14.750-000, vem, por seus 

advogados subscritores, à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de PALMÁCIA ESPORTE CLUBE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.379.820/0001-85, sede social na av. Giselda 

Magalhães, 175, sala 4, bairro Parque Potira, CEP 61.648-160, Caucaia, Ceará, 

e de ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA CULTURAL ICASA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.901.779/0001-77, com sede social na rua Frei Damião, 

1720, bairro Pirajá, CEP 63040-640, Juazeiro do Norte, Ceará, pelos motivos 

fáticos e de direito a seguir articulados: 

   Fica desde já postulado que todas as notificações e/ou 

publicações, doravante, sejam feitas em nome do advogado LEONARDO 

AFONSO PONTES, OAB/SP 178.036, procedendo-se às anotações de praxe no 

rosto dos autos, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados. 

I. DA RELAÇÃO DE EMPREGO 

   O Reclamante atleta foi admitido pela primeira Reclamada 

para exercer a função de jogador de futebol em data de 6 de janeiro de 2014 

sem a correta anotação em CTPS, para perceber como remuneração a 

importância líquida de R$8.000,00 (oito mil reais) por mês, apesar do salário 

constante no Contrato Especial de Trabalho Desportivo – CETD – anexo, no 

valor de R$1.300,00 (mil e trezentos reais), que deverá, pois, ser objeto de 

retificação. 
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   O obreiro foi “emprestado” (prática comum no futebol 

profissional) pela primeira Reclamada à segunda, em favor de quem disputou os 

campeonatos estadual e brasileiro do corrente ano 2014, ora em encerramento. 

Os extratos bancários ora inclusos dão conta do supra e retro asseverado. 

Ademais, a CTPS do obreiro, bem como seu Passaporte, foram entregues à 1ª 

Reclamada e até o presente momento não lhes foram restituídos, devendo, o 

primeiro documento, CTPS, ser objeto de anotação (ou retificação, porque 

desconhecida a anotação levada à efeito), o que fica desde já requerido. 

   Tem-se, ademais, que o obreiro foi compelido a valer-se da 

rescisão indireta no contrato de trabalho, haja vista o flagrante descumprimento 

das obrigações patronais básicas no contrato sinalagmático, sendo de rigor o 

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho (art. 483, “d”, da 

CLT), com a consequente condenação das Reclamadas nos consectários legais 

nesta peça embrionária esposados.  

 

II. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

   O obreiro foi contratado pela 1ª Reclamada, contudo, sua 

prestação de serviços beneficiava também a 2ª, em favor de quem jogou por 

todo o corrente ano de 2014 por ocasião do empréstimo havido entre as ora 

Reclamadas. 

   Com efeito, dispõe o §2º, do art. 2º da Consolidação das 

Leis Trabalhistas: 

 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviço. 

(...) 

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de 

qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de 

emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das 

subordinadas. 

 

   Conclui-se que o Reclamante era empregado das 

Reclamadas, uma vez que, pessoa física que é, prestou serviços habituais para 

todas elas, dependendo das mesmas por todo citado período, e à disposição 

delas sua força de trabalho, obedecendo a ordens, além de receber salário, 

enquadrando-se, desta forma, no artigo 3º da Legislação Consolidada. 
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   Tem-se, pois, que das Reclamadas o Reclamante 

dependia para a execução de suas tarefas.  

   Pelo exposto, requer seja reconhecida a responsabilidade 

solidária das Reclamadas ao pagamento de todas as verbas aqui almejadas, 

bem como para o cumprimento das obrigações de fazer requeridas. 

 

III. DA CONFIGURAÇÃO DA RESCISÃO INDIRETA  

   O Reclamante teve seu contrato de trabalho rescindido 

indiretamente com base no artigo 483, alínea “d”, da CLT, pois, ao arrepio da 

legislação pátria (i) teve sonegados os pagamentos dos salários dos meses de 

maio a novembro de 2014, saldo salarial, além de sofrer contumaz atraso no 

pagamento de outros salários; (ii) não foram depositadas corretamente as verbas 

fundiárias; (iii) não recebeu, até o presente momento, as verbas rescisórias as 

quais faz jus; dentre outras ilegalidades a seguir relatadas.  

   Prescreve o art. 459, §1º, da CLT que o pagamento do 

salário deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao vencido, portanto, é dever contratual e legal do empregador 

pagar pontualmente os salários do empregado.  

   Todavia, in casu, percebeu o Reclamante seus salários 

com delongado atraso, o que se infere do cotejo, em conjunto, dos extratos 

bancários e demonstrativo do pagamento de salários, além de não ter percebido, 

até o presente momento, os salários relativos aos meses compreendidos entre 

abril e novembro de 2014.  

   E não é só. Em que pesem destacadas as verbas 

fundiárias, essas não foram depositadas em sua conta vinculada. As verbas 

previdenciárias também não foram creditadas. 

   Desse modo, não se pode exigir que o obreiro se submeta 

a tal situação, sendo obrigado a manter vínculo de emprego no qual a 

sonegação do pagamento dos salários e atraso era contumaz, verbas 

trabalhistas essas de primeira ordem, o que justifica a atitude desesperada do 

trabalhador de rescindir o vínculo empregatício antes de reconhecida, pela via 

judicial, a rescisão indireta do contrato.   

   Sobre o assunto, colhe-se da jurisprudência pátria: 

 

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. NULIDADE DO "PEDIDO DE 

DEMISSÃO". CONVERSÃO EM "RESCISÃO INDIRETA". 

Configurada, na hipótese, a resolução judicial do contrato de trabalho, por 

força da incontroversa ausência de recolhimento do FGTS à conta vinculada 
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da reclamante nos últimos trinta e seis meses do contrato de trabalho, aliado 

ao atraso no pagamento do saldo de salário do mês de janeiro de 2012 e da 

segunda parcela do 13º salário do mesmo ano, a caracterizar indiscutível 

descumprimento de obrigações básicas da empresa em face do contrato 

sinalagmático mantido com a trabalhadora. O atraso no pagamento do saldo 

de salário de janeiro de 2012 e da segunda parcela do 13º salário do mesmo 

ano, somado à inadimplência quanto ao recolhimento do FGTS, traduz-se em 

motivo suficiente à caracterização da justa causa para a extinção do contrato 

de trabalho, consoante disposto no art. 483, "d", da CLT. Apelo provido. (TRT4, 

RO 0000979-80.2012.5.04.0332, 10/10/2013).  

 

NULIDADE DO "PEDIDO DE DEMISSÃO". CONVERSÃO EM "RESCISÃO 

INDIRETA". Configurada, na hipótese, a resolução judicial do contrato de 

trabalho, por força da incontroversa mora contumaz da empregadora na 

satisfação dos salários, a caracterizar indiscutível descumprimento de sua 

obrigação básica em face do contrato sinalagmático mantido com a 

trabalhadora, que, não obstante tenha prestado os seus serviços, deixou de 

perceber, no prazo legal, os salários que se constituem no seu meio de 

subsistência. O habitual atraso no pagamento de salários, da forma como 

verificado na situação sob exame, é motivo suficiente à configuração da 

resolução indireta do contrato de trabalho, consoante disposto no art. 483, "d", 

da CLT. Apelo não provido. DIFERENÇAS SALARIAIS. LIMITAÇÃO DO PERÍODO 

DA CONDENAÇÃO. A reclamante protagonizou confissão real que, sem embargo, 

limita o seu pedido. Considera-se, assim, haver a autora passado a exercer as 

funções de supervisora (de maior relevância) somente a partir de dezembro de 

2006, marco a partir do qual devem ser computadas as diferenças salariais 

deferidas. Recurso provido parcialmente. (TRT4, RO nº 0000456-53.2011.5.04.0025, 

14/03/2013).  

 

   É notório que a contumácia no atraso do pagamento dos 

salários, meio de subsistência do obreiro, gerou enorme insegurança e 

transtornos na sua gestão financeira. 

   A configuração da rescisão indireta dos contratos de 

trabalho de empregados das Reclamadas - os quais, à semelhança deste 

Reclamante, tiveram sonegados os pagamentos de salários, das verbas 

fundiárias, além de outras ilegalidades - restará escorreitamente reconhecida 

pelos E. Juízos das Varas do Trabalho competentes. 

   No mesmo sentido, é o brilhante e recente acórdão de 

lavra do eminente Desembargador Relator Francisco Alberto da Motta 

Peixoto Giordani, integrante da 3ª Turma – 6ª Câmara, do E. TRT da 15ª 

Região, relativo ao julgamento do Recurso Ordinário nº 0000363-

43.2013.5.15.0113, através do qual restou reformada a r. sentença e deferido o 
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pedido de reversão da “demissão” para o reconhecimento da rescisão indireta do 

contrato de trabalho, pois presentes os requisitos aptos a justificarem a 

insustentabilidade da continuação do vínculo empregatício, assim como 

demonstrada a intenção do trabalhador de “afastar-se do emprego, pelas 

condições que lhe estavam sendo impostas, mas não abrir mão de inúmeras 

verbas rescisórias”. Não há pedido de demissão nesse caso, mas o afastamento 

do obreiro, ante a mora contumaz das Reclamadas, é premente.  

   Ademais, considerando a prova documental ora acostada, 

tem-se por incontroverso o débito trabalhista ora perseguido. 

   As Reclamadas, indubitavelmente, praticaram falta grave, 

capaz de tornar insustentável a continuidade do vínculo empregatício, o que 

configura a rescisão por culpa do empregador com base na alínea "d", do artigo 

483 da CLT. 

   Assim, considerando que o descumprimento das 

obrigações trabalhistas por parte das Reclamadas feriu de morte o respectivo 

pacto, de rigor o reconhecimento da suscitada rescisão indireta no último dia do 

ano corrente.  

   Tais atentados, sofridos pelo Reclamante por ato omissivo 

comissivo das Reclamadas, por si só, ensejam e fundamentam a suscitada 

rescisão indireta do contrato laboral, cujo reconhecimento e declaração judicial 

ficam desde já postulados. 

 

   IV. DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

   Dada a noticiada rescisão indireta do contrato laboral, de 

direito do Reclamante o recebimento das verbas rescisórias oriundas da relação 

empregatícia, até o presente momento, inadimplidas, dentre elas, aviso prévio 

indenizado, conforme disciplina a Lei nº 12.506, de 2011, saldo salarial, 13º 

salário de 2014, férias de 2014 acrescidas do terço constitucional. 

   Além da condenação das Reclamadas ao pagamento das 

verbas requeridas, requer seja compelida, a 1ª Reclamada, a confeccionar ao 

Reclamante o respectivo TRCT, sob pena de multa diária a ser fixada pelo D. 

Magistrado, procedendo-se as devidas anotações na CTPS. 

   Deverá também ser comunicada a Federação de Futebol 

competente a fim de que reste formalizado o encerramento do empréstimo do 

jogador Reclamante, bem como seu desligamento dos clubes desportivos 

respectivos. 
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   V. DO ALVARÁ JUDICIAL 

   Faz jus, o Reclamante, ao recebimento do saldo relativo ao 

FGTS. Todavia, consoante já noticiado, em não tendo sido quitadas as verbas 

rescisórias e/ou confeccionado o TRCT na verdadeira modalidade de rescisão 

do contrato laboral (rescisão indireta), está o obreiro obstado de proceder ao 

levantamento dos valores relativos ao seu fundo de garantia.  

   O Reclamante atravessa difícil situação econômica desde 

a noticiada dispensa indireta, já que é responsável pela manutenção de seu lar, 

mas ante a inadimplência das Reclamadas, vem deixando de honrar 

compromissos financeiros importantes, não podendo aguardar a audiência a ser 

ainda designada. 

   Desta feita, a teor do que prescreve o artigo 769 da CLT e 

o quanto instituído no artigo 273 do CPC, bem como a prova inequívoca ora 

produzida, a verossimilhança da alegação, e, principalmente, o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, além de não haver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, se digne, inicio litis, inaudita altera 

pars, antecipar os efeitos da tutela para, dada a rescisão indireta, permitir o 

levantamento do saldo do FGTS, expedindo-se, para tanto, o competente Alvará. 

 

   VI. DAS FÉRIAS 

   Não recebeu, o Reclamante, as férias integrais de 2014, 

acrescidas do terço constitucional, assim como não usufruiu do período de 

descanso respectivo, razão pela qual de rigor a condenação das Reclamadas ao 

pagamento respectivo, o que fica postulado. 

 

   VII. DOS SALÁRIOS INADIMPLIDOS 

   Não recebeu o Reclamante a totalidade dos salários dos 

meses de abril a novembro maio de 2014, assim como o saldo salarial. Requer, 

portanto, a condenação das Reclamadas aos respectivos pagamentos. 

 

   VIII. DA VERBA FUNDIÁRIA E MULTA 

   As importâncias referentes ao Fundo de Garantia não 

foram depositadas corretamente na conta vinculada do Reclamante. Requer, 

pois, a condenação das Reclamadas ao pagamento das importâncias devidas, 

consoante apurado no extrato da conta vinculada, bem como a integralidade da 

multa de 40%, ambas calculadas sobre o salário, as quais deverão ser pagas 

diretamente ao Reclamante. 
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   Devidos ainda, os reflexos das importâncias do FGTS 

devidas acrescidas da multa de 40%, observando-se para seu cálculo o aviso 

prévio (Súmula 305 do TST), todas as gratificações natalinas e férias, acrescidas 

do terço legal, saldo salarial e os DSR’s. 

 

   IX. DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT 

   Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram pagas 

até a presente data, e enquadrando-se o caso na modalidade de rescisão 

indireta do pacto laboral, têm-se descumpridos os prazos estipulados pelo §6º do 

artigo 477 da C.L.T., devendo, assim, as Reclamadas serem responsabilizadas 

pelo pagamento da multa de que trata o §8º do mesmo artigo, no valor referente 

à última remuneração percebida pelo empregado, o que fica requerido. 

 

   X. DA MULTA DO ARTIGO 467 DA C.L.T. 

   No que se refere às verbas rescisórias até então 

inadimplidas, e incontroversas, requer seja aplicada a cominação (50%) prevista 

no artigo 467 da CLT. 

 

   XI. DOS DOMINGOS EM DOBRO 

   Os trabalhos prestados aos domingos devem ser pagos 

em dobro, a teor da redação do Enunciado n° 146 do TST, sem prejuízo da 

remuneração relativa ao repouso semanal remunerado, o que fica requerido.  

 

   XII. DOS DANOS MORAIS 

   Considerando a desobediência das obrigações contratuais, 

dentre as quais, o não pagamento das verbas rescisórias e salários, a 

sonegação dos depósitos fundiários e dos recolhimentos previdenciários, a 

evidente mora salarial, retenções indevidas no salário, a 

suspensão/cancelamento do plano de saúde e a inequívoca inclusão de seu 

bom nome nos órgãos de proteção ao crédito, necessária se faz a condenação 

das Reclamadas ao pagamento de indenização a título de danos morais. 

   A malfadada inadimplência das Reclamadas ocasionou 

inúmeros danos patrimoniais e, por conseguinte, morais ao Reclamante. A 

inércia no pagamento das verbas trabalhistas, por absurdo, ofendeu a dignidade, 

a honra e a moral do Reclamante. Tal postura há muito tortura psicologicamente 

o obreiro, pessoa trabalhadora, honesta, de conduta ilibada e cumpridora de 

suas obrigações. 
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   Assim, tem-se que o referido descumprimento contratual 

foi suficiente para causar sérios e graves transtornos, uma vez que fora privado 

de sua única e principal fonte de renda, ficando impedido de prover o próprio 

sustento e o de seus familiares e de honrar compromissos financeiros 

importantes.  

   Importante ressaltar que o Reclamante teve de se socorrer 

junto aos seus familiares e amigos para fazer frente às suas despesas mensais 

mais basilares, uma vez que não teve condições de suportar, sem o concurso 

das Reclamadas, o pagamento de suas mais variadas despesas, e, portanto, 

dívidas contraídas. 

 

   São regras do artigo 5º da Carta Magna: 

 

V  é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

 

X  são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação; 

   

   Prevê também o artigo 186 do Código Civil: 

 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

   A responsabilidade das Reclamadas pela indenização 

decorrente de dano moral reside na preexistência de 3 requisitos, quais sejam, a 

prática de ato ilícito ou com abuso de direito (culpa/dolo), o dano propriamente 

(prejuízo material, sofrimento moral e de saúde) e o nexo causal entre o ato 

praticado pela Reclamada e os danos sofridos pelo Reclamante.  

   As Reclamadas se afastaram do zelo e diligência que 

deveriam empregar no trato de seus negócios, posto que a despeito de se 

beneficiarem dos serviços prestados, distanciaram-se de suas obrigações 

patronais, sem atribuir-lhe o direito de perceber as verbas trabalhistas a que faz 

jus, inclusive verbas rescisórias, verbas que, como cediço, têm natureza 

alimentar e, portanto, são superprivilegiadas, sem se olvidar, é claro, dos graves 

abalos à saúde oriundos da pesada carga horária.  
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   Ante o noticiado desdém das Reclamadas e grave afronta 

a legislação trabalhista em vigor, não pôde o Reclamante, como já afirmado, 

adimplir suas dívidas e suas mais basilares despesas, além de ficar desprovido 

de plano de saúde de natureza tão elementar.   

   Deste modo, não obstante a responsabilidade objetiva in 

casu presente, a responsabilidade subjetiva tem também adequação e 

cabimento neste feito, fazendo surgir a mencionada obrigação de indenizar, em 

face da lesão causada. 

   Não se trata aqui de mero descumprimento de obrigações 

trabalhistas. Isto porque o patrimônio moral está albergado pela Carta Magna, 

vez que esta eleva a dignidade da pessoa humana a um dos fundamentos da 

República, bem como condena tratamentos degradantes, garantindo, por sua 

vez a reparação por dano.  

  O não pagamento da verba alimentar, tais quais verbas 

salariais e haveres rescisórios, sem se olvidar da imposição de carga horária 

extensa, comprometeu a saúde e o sustento próprio do obreiro e de sua família, 

deixando-o em permanente estado de apreensão.  

   Sofreu o Reclamante a incerteza acerca da disponibilidade 

de sua remuneração, causando-lhe sofrimento suficiente à caracterização de 

prejuízo ao seu patrimônio moral, a teor do art. 5º, X, da Constituição. 

  Trata-se do chamado damnum in re ipsa, que se 

consuma pela simples ocorrência do fato, sendo mesmo prescindível a prova 

respectiva, já que presumido o dano.  

  Para Sérgio Cavalieri Filho, “exigir que a vítima comprove a 

dor, a tristeza ou a humilhação através de depoimentos, documento ou perícia; 

não teria ela como demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através 

dos meios probatórios tradicionais, o que acabaria por ensejar retorno à fase de 

irreparabilidade do dano moral em razão de fatores instrumentais. Portanto, na 

esfera moral, a lesão revela-se como damnum in re ipsa, ou seja, decorre do 

próprio fato da violação, não se cogitando da necessidade de prova do prejuízo 

ou mesmo da existência de uma presunção nesse sentido, pois tal dano é 

compreendido objetiva e diretamente da observação do fato que o causa. 

Salienta-se, ademais, a impossibilidade e absurdo que seria, se entendesse 

diferentemente, quando a se ter de ingressar na esfera psíquica da vítima, a fim 

de perscrutar, em tal órbita, a respeito da real existência de efeitos lesivos, em 

razão do evento.” (MEDEIROS NETO, Xisto Tiago. Dano moral coletivo, 2ª ed. 

São Paulo: LTr, 2007, pág. 62).  
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   O descumprimento das obrigações trabalhistas por parte 

do empregador autoriza não apenas a rescisão indireta do contrato de trabalho, 

assim como a indenização por danos morais, haja vista que a relação de 

emprego é norteada pelo princípio constitucional do solidarismo, que impõe 

respeito à dignidade humana (art. 1º, III, da CF), e à cidadania (art. 1°, II, CF).  

   Nesse contexto, a Carta Magna prevê a essencialidade do 

salário ao prever a proteção na forma da lei, constituindo crime a retenção 

dolosa (art. 7º, X). 

   Vejamos o entendimento jurisprudencial acerca da matéria: 

 

RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – LIMITAÇÃO. 

 A responsabilidade subsidiária imposta ao tomador de serviços compreende o total 

devido ao Reclamante, inclusive a multa normativa e aquelas previstas nos artigos 

467 e 477, § 8º, da CLT. Precedentes da C. SBDI-1.  

DANOS MORAIS - MORA SALARIAL - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS 

SALÁRIOS.  

A reiterada mora na quitação das obrigações trabalhistas, que, in casu, levou à 

ausência de pagamento dos salários, enseja a reparação por danos morais.   

Recurso de Revista conhecido e provido. (TST, RR nº 519700-

12.2008.5.12.0018, Oitava Turma, Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI, 

DEJT de 03/12/2010).  

 

   Em suma, o não pagamento das obrigações trabalhistas de 

primeira ordem enseja a reparação por danos morais pretendida, nos termos do 

art. 5°, V e X, da Constituição Federal e art. 186 e 927 do Código Civil.  

 

XIII. DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

   Mencionada indenização deverá ser fixada de acordo com 

a “teoria do valor de desestímulo”, de modo a traduzir-se em montante que 

represente uma advertência ao autor da lesão e à sociedade de não aceitar o 

comportamento assumido, ou evento lesivo advindo. 

   Para alguns doutrinadores o valor de desestímulo tem sua 

origem no direito da Common Law, onde são larga e habitualmente utilizados, 

coerente com o espírito dos punitive ou exemplary damages ou Punitive 

damages. Os tribunais franceses há muito adotam o valor do desestímulo como 

critério de indenização por danos morais. 

   Trata-se de uma importância compatível com o vulto dos 

interesses em conflito, refletindo-se, de modo expressivo, no patrimônio do 
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lesante, a fim de que sinta, efetivamente, os braços e a espada da Justiça, como 

resposta aos efeitos da lesão produzida.  

   É o caso dos autos, Reclamante e Reclamadas, 

infinitamente distanciados pela sociedade economicamente hierarquizada, ligam-

se pelos interesses do primeiro, em desfavor das segundas, de Reparação e 

Sanção. 

   Portanto, à luz dos dispositivos legais, doutrinários e 

jurisprudenciais demonstrados, nenhuma dúvida deve pairar sobre o cabimento, 

também, da indenização por dano moral consoante o critério ora esposado, no 

valor, não inferior a 50 (cinquenta) salários mínimos ou quantia outra a ser 

arbitrada por este E. Juízo. 

 

   XIV. DA ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA 

TUTELA 

 

A antecipação da tutela encontra amplo espaço para 

desempenhar significativo papel, tornando efetiva a proteção de importantes 

direitos mal tutelados pelo procedimento ordinário. 

Resta evidente as condições estabelecidas para a 

concessão dos efeitos da antecipação parcial da tutela, quais sejam, a prova 

inequívoca, verossimilhança das alegações e, principalmente, o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, conforme dispõe o art. 273 do CPC, 

de aplicação subsidiária.  

   Isso porque, de um lado encontra-se presente o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação consistente na manutenção da 

CTPS e do Passaporte do Reclamante em poder da 1ª Reclamada sem que haja 

a deliberação apta a findar a ilegalidade perpetrada.  

   Não se mostra razoável, outrossim, que o Reclamante 

sofra qualquer restrição enquanto aguarda o julgamento da lide. Lado outro, não 

há perigo de irreversibilidade da medida, muito menos prejuízo para a 1ª 

Reclamada em se manter a tutela, até a resolução do mérito da lide, por óbvio, 

em razão do direito de Reclamante.  

Requer, assim, em sede de antecipação parcial dos efeitos 

da tutela, determine, este E. Juízo, liminarmente, a devolução da CTPS e do 

Passaporte do obreiro, documentos pessoais indispensáveis ao regular exercício 

do seu trabalho e, futuramente, para os devidos fins previdenciários. 
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   Desta feita, a teor do que prescreve o art. 273 do CPC, 

bem como a prova inequívoca ora produzida, a verossimilhança da alegação, e, 

principalmente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

além de não haver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, se 

digne, initio litis, inaudita altera pars, antecipar os efeitos da tutela, expedindo-se, 

para tanto, determinação de devolução dos documentos retro citados em 5 

(cinco) dias, sob pena de multa diária em valor não inferior a R$1.000,00 (mil 

reais). 

   A prática ilegal ora denunciada há de ser prontamente 

extirpada do mundo dos fatos, para o que necessário se faz o deferimento do 

presente pleito de tutela antecipada, bem como deve ser investigada nas searas 

competentes do direito, razão pela imperiosa a comunicação respectiva ao MPF 

e ao MPT, conforme requerido no item “XV” infra. 

 

XV. DOS OFÍCIOS.  

Tendo em vista as irregularidades ora noticiadas de rigor a 

expedição de ofícios e cópias do julgado vindouro ao Ministério Público Federal 

do Trabalho, à Delegacia Regional do Trabalho, à Caixa Econômica Federal e ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social, para que sejam apuradas as ilicitudes 

constatadas e, pois, tomadas as medidas cabíveis, aplicando-se as sanções da 

Lei. 

   Requer, ainda, por relevante ao deslinde do feito, e em 

homenagem aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e 

do devido processo legal, e, ainda, ao da verdade real, que informa o processo 

do trabalho. 

 

   XVI. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

   Em que pese não estar a parte assistida pelo sindicato da 

classe, bem como o disposto na Súmula n. 219 deste E. TST, é oportuno 

consignar que o direito comum é fonte subsidiária do direito do trabalho, 

consoante a norma disposta no parágrafo único do art. 8.º, da CLT. 

   E o Código Civil Brasileiro dispõe em seu artigo 404, caput: 

 

“As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com 

atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

abrangendo juros, custas e honorários do advogado, sem prejuízo da perda 

convencional.” 
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   Nítida, pois, a intenção do legislador em prever os 

honorários contratuais despendidos por aquele que se viu obrigado a constituir 

um advogado para compelir o inadimplente à satisfação das perdas e danos 

decorrentes da inexecução de obrigações oriundas do contrato de trabalho 

desfeito, tal como é o caso dos autos.  

   Destarte, o que o Código Civil veio a consagrar, de modo 

expresso, é o direito à plena reparação do dano, tido como tal não apenas perda 

e dano provocado pelo empregador, mas, também, o que o trabalhador deixou 

de lucrar ao ver-se obrigado a constituir advogado com o fim de alcançar o 

cumprimento das obrigações pela empresa. 

   Nesse sentido, vale transcrever também o artigo 402, do 

CC: 

“Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos (aí incluídos 

os honorários advocatícios, por força do disposto no art. 404) devidas ao credor 

abrangem, além, do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de 

lucrar.” 

 

   Ora, o crédito trabalhista há de ser preservado, não 

podendo sofrer redução. Assim, a reparação para que seja integral deve 

abranger também os honorários advocatícios, pois para o obreiro ter 

acesso aos seus créditos teve que se valer de advogado.   

   E não é só. Os princípios do acesso à Justiça, da ampla 

defesa e do contraditório (artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal) 

pressupõem a defesa técnica do trabalhador, por profissional qualificado, não 

sendo possível restringir o direito do mesmo em optar pela nomeação de 

advogado particular, nos termos do art. 133 da Carta Magna. 

   Em que pese a inaplicabilidade do princípio da 

sucumbência e a possibilidade do jus postulandi no Processo do Trabalho, a 

condenação em honorários advocatícios tem amparo no princípio da restituição 

integral, expresso nos artigos 389, 404 e 944 do Código Civil.  

   Ademais, a Lei 10.288/01 revogou o art. 14 da Lei 

5.584/70, não havendo óbice legal para a condenação em honorários 

advocatícios, nos casos em que o trabalhador não estiver assistido pelo 

sindicato, nos termos da Lei 10.537/02, que acrescentou o § 3º ao art. 790 da 

CLT. 

Pelo exposto, requer sejam as Reclamadas condenadas 

ao pagamento de honorários advocatícios, devendo ser fixados em 20% sobre o 

valor da condenação, o que fica, igualmente, requerido. 
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   XVII. DOS PEDIDOS. 

   Pelo exposto e nos termos dos diplomas legais pertinentes 

a Vossa Excelência requer: 

 

a) a teor do que prescreve o artigo 769 da CLT e o quanto instituído no 

artigo 273 do CPC, bem como a prova inequívoca ora produzida, a 

verossimilhança da alegação, e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, se digne, inicio litis, inaudita altera pars, antecipar os 

efeitos da tutela para, dada a rescisão indireta caracterizada, que seja 

autorizado o levantamento do saldo do FGTS, expedindo-se, para tanto, 

o competente Alvará, e, outrossim, sob pena de multa diária em valor não 

inferior a R$1.000,00 (mil reais), determinar a 1ª Reclamada a devolução 

da CTPS e do Passaporte do Reclamante no prazo máximo e 

improrrogável de 5 (cinco) dias; 

 

b) seja atribuída a responsabilidade solidária das Reclamadas no 

pagamento de todas as verbas aqui almejadas, bem como no 

cumprimento das obrigações de fazer requeridas; 

 

c) seja anotada ou retificada a anotação levada a efeito na CTPS do 

Reclamante para fazer constar sua correta remuneração, qual seja, 

R$8.000,00 (oito mil reais), e assim para todos os fins de direito e de 

créditos trabalhistas, bem como seja anotada a data de sua saída, 

confirmada a modalidade da rescisão indireta, com base no art. 483, 

alínea “d”, da CLT, determinando-se a pronta confecção do respectivo 

TRCT, sob pena de multa diária a ser fixada pelo D. Magistrado; 

 

d) o pagamento das verbas rescisórias a que tem direito, dentre elas, aviso 

prévio indenizado, saldo salarial, 13º salário integral de 2014 (já incluído 

o período destinado ao aviso prévio), férias de 2014 acrescidas do terço 

constitucional; 

 
e) o pagamento das férias integrais de 2014, acrescidas do terço 

constitucional; 

 
f) o pagamento dos salários dos meses de abril, maio, junho, julho, agosto, 

setembro, outubro e novembro de 2014; 
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g) o pagamento das importâncias sonegadas a título de FGTS, bem como a 

integralidade da multa de 40%, as quais deverão ser pagas diretamente 

ao Reclamante; 

 

h) o pagamento das multas dos artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

 

i) o pagamento dos domingos trabalhados em dobro, sem prejuízo da 

remuneração relativa ao repouso semanal remunerado; 

 
j) o pagamento de indenização por danos morais no importe de 50 

(cinquenta) salários mínimos, observando-se a teoria do valor de 

desestímulo, ou outra quantia a ser arbitrada nesta Especializada; 

 
k)  a expedição dos ofícios postulados, em especial à Federação Cearense 

de Futebol, consoante retro assinalado.  

 

   “E X P O S I T I S”, requer o regular processamento da 

presente com a notificação das Reclamadas de todos os termos da presente 

Reclamação Trabalhista para comparecerem à audiência que for designada e 

pagarem ao Reclamante as verbas citadas ou contestar esta reclamatória, 

querendo, sob pena de revelia, para que a final seja julgada procedente, 

condenando-as ao pagamento das verbas pleiteadas, acrescidas de custas 

processuais, honorários advocatícios na base de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, o que resta já pactuado, com a incidência de juros e correção 

monetária desde o mês de competência do vencimento da obrigação até a data 

do efetivo pagamento, sem prejuízo dos demais consectários legais, em especial 

a sucumbência. 

   Requer provar o alegado por todos os meios em direito 

admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal das 

Reclamadas, desde já expressamente requerido, sob pena de confissão ficta, 

oitiva das testemunhas, juntada de novos documentos, expedição de ofícios, 

perícias etc. 

   Requer pela concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, pois a situação econômica do Reclamante não lhe permite 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, conforme determina a Lei nº 1.060, de 5 de 

fevereiro de 1950, em seu artigo 2º, parágrafo único, e seu artigo 4º; a Lei  nº 
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5.584, de 26 de junho de 1970, em seu artigo 14, §1º, e seu artigo 18; e  sob as 

penas do artigo 2º da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

 

   Dá-se à presente, com os documentos constantes, e para 

efeitos fiscais, o valor de R$100.000,00 (cem mil reais). 

 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

 
 
 
   LEONARDO AFONSO PONTES     
   OAB/SP 178.036               
 
 
 
   SUELLEN SANTOS DE OLIVEIRA 
   OAB/SP 293.474 



	
ANEXO	06	



Exmo. Sr. Dr. Juiz da ____ Vara do Trabalho de Maceió (AL).

 

 

 

 

 

 

 

                                                BISMARK DE ARAÚJO FERREIRA, brasileiro, jogador profissional de

futebol, nascido em 12/07/1993, portador do RG número 2007743417-4, inscrito no CPF/MF sob o nº

059.650.443-80, residente e domiciliado na cidade de Maceió/AL, por seu advogado que esta subscreve,

vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 840 da CLT, e 282 do CPC, propor a

presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA 

pelo rito ordinário, em face dePALMACIA ESPORTE CLUBE, agremiação esportiva   filiada à

Federação Cearense de Futebol, com sede na Avenida Giselda Magalhaes Bezerra, 175, sala 04, CEP

 61.648-160, Parque Potira, Caucaia(CE), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.920.585/0001-06,

:pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos  

 

DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

 

1.                                  Cumpre ressaltar inicialmente que o STF, por meio das ADIs 2.139-7 e 2.160-5 declarou

inconstitucional a obrigatoriedade da passagem do Reclamante pela Comissão de Conciliação Prévia,

motivo pelo qual acessa o autor diretamente a via judiciária, declarando nos termos do artigo 625-D, § 3º

da CLT.

 

DO FORO
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1.                                                                   O Atleta Reclamante justifica o ajuizamento da presente demanda nesta comarca de

Maceió (AL), haja vista que desde o término do seu empréstimo para o ABC de Natal, ficou as custas

terceiros, vindo a a morar na capital de Alagoas, sob pena de passar privações de toda sorte, uma vez que

não recebe salários, 13º e férias do Clube Reclamado, como a seguir pormenorizado.

 

2.                                    Meritíssimo, obrigar o Reclamante a ajuizar a ação na Cidade de Caucaia(CE), onde o 

Reclamado tem sua sede, seria violar o , já que oprincípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional

Jogador nunca esteve na cidade do Clube Reclamado, uma vez que não disputada nenhum competição;

bem como não mais atuando naquela cidade Cearense desde sua contratação, uma vez que o Atleta

 sempre foi emprestado para atuar por outros clubes, a exemplo do , ,  eLuverdense Icasa Remo ABC.

 

3.                                                                   Colacionam-se julgados onde se manteve a competência no foro de residência do

Reclamante, consagrando os direitos e garantias constitucionais do trabalhador e acordo com a nova

interpretação constitucional processual, como segue:

 

          RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. Mantenho a jurisdição

territorial da Unidade Trabalhista de Maceió, localidade residencial do reclamante, com

base nos direitos e garantias fundamentais estabelecidos na Norma Constitucional e a

 Recurso obreiro provido.novel postura hermenêutica do direito processual.

(TRT 19ª R. - RO  - 0000656-29.2013.5.19.0007 VANDA LUSTOSA

 - Julgado em )Desembargadora Revisora  06 de fevereiro de 2014

 

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM

RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO

ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. As regras

de competência relativa, em que se enquadra a territorial, devem ser interpretadas

atentando à sua finalidade e à garantia constitucional de acesso à Justiça (art. 5º, XXXV),

mormente no caso em tela, haja vista a condição de hipossuficiência do autor, e o fato de

integrar o polo passivo clube profissional de futebol. Competência da Vara do Trabalho

de Cachoeira do Sul/RS, cidade em que o demandante mantém residência, em detrimento

da tramitação junto à comarca (Recife/PE) em que situada a sede do clube desportivo

 Recurso provido para determinar o processamento e julgamento do feitodemandado.

perante a unidade judiciária em que proposta a presente ação. (Grifou-se)
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(TRT-4, Relator: ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ, Data de

Julgamento: 24/06/2014, Vara do Trabalho de Cachoeira do Sul)

 

4.                                  Colaborando com o tema ora em comento, colaciona-se recente e esclarecedor julgado do

Tribunal Superior do Trabalho onde, por unanimidade, conheceu do recurso de revista por violação do

artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, e, no mérito, deu-lhe provimento para declarar a

competência da Vara do Trabalho de Penedo/Al, foro do domicílio do Reclamante, determinando o

retorno do feito aquele juízo, a fim de que prossiga no julgamento da demanda como entender de direito,

como segue:

 

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO

EM LOCAL DIVERSO DO DOMICÍLIO DO TRABALHADOR. OPÇÃO DO DEMANDANTE

. 1.PELO LOCAL DO DOMICÍLIO. POSSIBILIDADE O v. acórdão regional noticia que o autor

"prestou serviços em vários Municípios dos estados de São Paulo, Mato Grosso e Goiás". Consta

que "a empresa mandou chamar o reclamante para ir trabalhar, de forma que o reclamante já saiu

contratado informalmente e em Adamantina/SP o contrato foi formalizado". A Corte de origem

consignou que "a prestação de serviços ocorreu no Município de Jatai-GO". Nesse contexto, aquele

Colegiado concluiu que a hipótese dos autos não se enquadra em qualquer previsão legal que

autoriza a demanda no domicílio do demandante (Penedo - AL), razão pela qual, considerando que

"o empregado não foi contratado e nem prestou serviços no Estado de Alagoas", reputou

"inequívoca a incompetência da Vara do Trabalho de Penedo-AL".  Conforme disposto no caput2.

do art. 651 da CLT, a regra é a de que "a competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro" e, nos termos do § 3º

desse mesmo dispositivo consolidado, "Em se tratando de empregador que promove realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar

reclamação no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços". 3. No

entanto, deve-se ter em mente que, nesta Justiça Especializada, vigora o princípio protetivo do

trabalhador, de modo que, aplicando tal diretriz ao caso concreto, conclui-se pela possibilidade de

se demandar no foro do domicílio do trabalhador, de modo a se dar efetividade ao princípio

constitucional de acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5º, XXXV, da Carta de República

de 1988. 4. Nesse sentido é o entendimento que vem sendo adotado neste Tribunal Superior.

  No caso dos autos, não obstante o reclamante tenha sido contratado emPrecedentes. 5.

Adamantina/SP e prestado serviços em Jataí/GO, e considerando a dimensão intercontinental do

Brasil, em que a cidade de Penedo, em Alagoas, local do domicílio do reclamante, está distante

mais de dois mil quilômetros das referidas cidades, constata-se que a decisão recorrida, no caso, ao
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reputar incompetente o juízo do foro do domicílio do reclamante, negou-lhe o acesso à Justiça, o

que autoriza, como vem entendendo esta e. Corte, o conhecimento do recurso de revista por

violação do artigo 5º, XXXV, da Lei Maior. Recurso de revista conhecido e provido.(Destacou-se) 

(Primeira Turma do Tribunal - Superior do Trabalho - Ministro Relator -

HUGO CARLOS SCHEUERMANN - Julgado em 26 de março de 2014 -

PROCESSO Nº TST-RR-1640-22.2011.5.19.0059)

 

5.                                  Colaciona-se trechos chaves do voto do eminente Relator do recurso acima citado:

 

V O T O

(...)

2. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO DOMICÍLIO DO

TRABALHADOR. OPÇÃO DO DEMANDANTE.

(...)

No entanto, deve-se ter em mente que, nesta Justiça Especializada, vigora o princípio

protetivo do trabalhador, de modo que, aplicando tal diretriz ao caso concreto, conclui-se pela possibilidade

da demanda no foro que se afigure mais acessível ao empregado.

Com efeito, o juízo que vem sendo adotado neste Tribunal Superior é no sentido de que

a garantia do acesso à Justiça abrange o entendimento de que é competente o foro do domicílio do

trabalhador, nos casos em que tal lhe seja mais favorável, em detrimento da regra prevista no caput do artigo

651 da CLT.

Em reforço a essa tese, colaciono os seguintes precedentes desta Corte, verbis:

 

"COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA

RECLAMATÓRIA NO FORO DO DOMICÍLIO DO RECLAMANTE.

POSSIBILIDADE. A jurisprudência do TST, em face do princípio constitucional do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF), considera válida a propositura da ação

trabalhista pelo obreiro no foro de seu domicílio nos casos em que ficar inconteste a

hialina distância entre o local da contratação ou o local da antiga prestação de serviços e

o lugar residencial do trabalhador. Harmonização dos critérios do art. 651 da CLT ao

princípio geral do art. 5º, XXXV, da Constituição. Tratando os autos da situação
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excetiva, prevalece a permissão constitucional enfatizada. Recurso de revista conhecido

e provido". (RR - 1268-92.2012.5.03.0056, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, 3ª Turma, DEJT 07/02/2014).

 

"RECURSO DE REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.

ART. 651 DA CLT. GARANTIA DE ACESSO À JUSTIÇA COMO DIREITO

FUNDAMENTAL. INTERPRETAÇÃO A LUZ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DE ÂMBITO NACIONAL. RECLAMAÇÃO

AJUIZADA NO DOMICÍLIO DO RECLAMANTE. POSSIBILIDADE. A regra geral

para fixação da competência das Varas do Trabalho está prevista no artigo 651, -caput-,

da CLT, o qual define o local da prestação de serviços como competente para o

ajuizamento da reclamação trabalhista. A CLT, mediante o § 3º do artigo 651, faculta ao

empregado optar entre apresentar a reclamação trabalhista no foro da celebração do

contrato de trabalho ou no local da prestação de serviços, nas situações em que o

empregador realiza atividades fora do lugar do contrato de trabalho. In casu, o

reclamante foi contratado e prestou serviços na cidade de Porto Velho/RO, local diverso

do seu domicílio, Aracaju/SE, o que, em uma interpretação literal do § 3º do artigo 651

da CLT, não ensejaria a aplicação do aludido dispositivo ao caso. Todavia, as regras de

competência territorial devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal,

necessitando assegurar, em primeiro lugar, o amplo acesso do empregado à justiça, afim

de que a atribuição da competência territorial ao local da prestação de serviço ou ao

local da contratação não inviabilize o exercício do direito de ação, garantido no artigo

5º, XXXV, da CF. Outrossim, em estrita observância às normas de proteção do

empregado, basilar no direito do trabalho, deve-se privilegiar o juízo da localidade que

seja mais acessível ao trabalhador, beneficiando a parte mais hipossuficiente

economicamente. Isso porque a finalidade precípua das regras de competência

territorial, no âmbito da Justiça do Trabalho, é beneficiar o empregado, parte

hipossuficiente, sob pena de negar-se acesso à Justiça. Daí, a observância literal do

artigo 651 da CLT, pode possibilitar, em determinados casos, a denegação do próprio

acesso à justiça, como se denota no caso em apreço. Ora, se o reclamante reside

atualmente na cidade de Aracaju/SE, local sabidamente distante da cidade de Porto

Velho/RO - mais de 4000 km - e, como alega em sua petição inicial (a fl. 2), não tem

condições de arcar com as custas e despesas processuais, impor a fixação da

competência para o local em que foi contratado e prestou serviços (Porto Velho/RO), é

fixar como competente local de difícil acesso para o reclamante, tornando inexequível o

seu acesso à Justiça, ainda mais em se tratando de reclamada que é empresa de

construção civil, de âmbito nacional, que realiza contratação em todo o País. Desse

modo, entendo que é perfeitamente possível a aplicação ampliativa do preceito contido

no § 3º do artigo 651 da CLT, facultando, pois, ao reclamante, a opção de ajuizar a

reclamação trabalhista no local do seu domicílio. Precedentes desta c. Corte na mesma

linha. Recurso de revista conhecido e provido". (RR - 1189-44.2011.5.20.0002, Relator
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Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 16/10/2013, 6ª Turma, DJ

18/10/2013)

 

"RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. LOCAL DA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DISTINTO DO DOMICÍLIO DO EMPREGADO. O

Tribunal Superior do Trabalho tem posicionamento reiterado no sentido de ser

competente para o julgamento da demanda o foro do domicílio do empregado, quando

lhe for mais favorável que a regra do art. 651 da CLT, em observância aos princípios da

proteção ao trabalhador e do acesso à Justiça. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por violação do art. 651, § 3º, da CLT e provido". (RR - 280500-34.2009.5.02.0047,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DJ 11/10/2013)

"COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. O entendimento desta Corte é que o

reclamante tem a faculdade para a eleição do foro para ajuizamento da reclamação

trabalhista em observância ao princípio do amplo acesso à Justiça. Assim, o Tribunal

Regional, ao reconhecer a competência da Vara do Trabalho com jurisdição no local do

domicílio dos reclamantes para o julgamento da demanda, atende aos fins sociais da

norma e ao disposto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Recurso de

Revista de que não se conhece". (RR - 81500-31.2010.5.17.0005, Relator Ministro: João

Batista Brito Pereira, 5ª Turma, DJ 13/09/2013)

 

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DO LUGAR.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO RECLAMANTE. No caso, o

reclamante, residente e domiciliado em município localizado no Estado do Piauí, foi

contratado pela reclamada em Morro Agudo, município do Estado de São Paulo, no

período de safra, para prestar-lhe serviços como trabalhador rural, e, após sua demissão,

voltou a residir naquela localidade. O autor, pretendendo o pagamento de verbas

salariais e rescisórias supostamente inadimplidas pela reclamada, ajuizou esta

reclamação trabalhista na Vara do Trabalho de Oeiras-PI,que possui jurisdição no local

de domicílio e residência dele. A oferta de emprego é escassa e o desemprego é

realidade social em nosso país, o que obriga vários trabalhadores a se mudarem de

residência para outras regiões diversas da sua, ainda que provisoriamente, deixando para

trás seus familiares, em condições precárias, com o intuito de procurar trabalho para

suprimento de necessidades vitais de subsistência sua e de sua família. Assim, seria

absurdo, ainda, exigir-se do autor a sua permanência no local onde prestou serviços ou a

sua locomoção do Estado do Piauí até lá apenas para pleitear, em juízo, direitos

trabalhistas supostamente sonegados pela ex-empregadora, já que teria inúmeras

despesas como estada, deslocamento, alimentação, entre outras. No processo do

trabalho, ao contrário do processo civil, as regras de competência relativa tiveram como

destinatário principal o empregado, na sua presumida qualidade de hipossuficiente
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econômico. O legislador visou a garantir o pleno acesso do obreiro ao Judiciário

Trabalhista, a teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, assegurando-lhe

o princípio da proteção ínsito ao Direito do Trabalho. Dessa forma, é possível aplicar à

hipótese, por analogia, a exceção prevista no § 1º do artigo 651 da CLT, que atribui

competência à Vara do Trabalho do domicílio do reclamante, quando inviabilizado o

ajuizamento da reclamação trabalhista no foro da celebração do contrato ou da prestação

dos serviços. Esta interpretação, além de melhor corresponder à letra e ao espírito do

artigo 651, caput e parágrafos, da CLT, mostra-se mais consentânea com o princípio

constitucional do acesso a justiça e com a constatação prática de que, em muitos casos, a

exigência legal de que o trabalhador ajuizasse a sua reclamação no lugar em que prestou

serviços, mesmo quando voltou a residir no lugar de seu domicílio, acabaria por onerar,

excessivamente, o exercício do direito de ação pela parte hipossuficiente. Por outro

lado, em se tratando de arguição de competência relativa, era necessário que a

reclamada demonstrasse manifesto prejuízo a justificar o deslocamento da competência

para a Vara do Trabalho do local da prestação de serviços, o que não ficou comprovado

nos autos. Conclui-se, portanto, que o Regional, ao rejeitar a exceção de incompetência

para processar e julgar esta demanda trabalhista, atendeu aos fins sociais a que a norma

se dirige e garantiu o livre acesso do reclamante ao Judiciário, previsto no artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal, permanecendo incólume o artigo 651 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.(...)" (RR - 520-10.2011.5.22.0107, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 6/9/2013)

 

"RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. DOMICÍLIO DO EMPREGADO. Este

Tribunal tem posicionamento reiterado no sentido de ser competente para o julgamento

da demanda o foro do domicílio do reclamante, em observância aos princípios da

proteção ao trabalhador e do acesso à Justiça. Nesse passo, afasta-se a declaração de

incompetência em razão do lugar, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal de

origem, para que prossiga no exame do recurso ordinário da reclamada, como entender

de direito. Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 864-42.2011.5.20.0011,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT

 

"RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO

DOMICÍLIO DO AUTOR. Hipótese em que o Tribunal de origem manteve a sentença

que declinara da competência em favor da Comarca do Rio de Janeiro, local da

contratação e da prestação dos serviços do obreiro. Contudo, impor ao reclamante, parte

hipossuficiente da relação laboral, o ônus de ajuizar a reclamação trabalhista em local
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diverso do seu domicílio inviabilizaria a garantia constitucional do livre acesso à

Justiça. Recurso de revista conhecido e provido". (RR - 738-48.2010.5.03.0092 ,

Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, 7ª Turma, DJ 25/05/2012)

 

"RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. AÇÃO 

AJUIZADA NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR, O QUAL NÃO COINCIDE

COM O LOCAL DA CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO COM O DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. Esta Corte Superior tem admitido a propositura de ação trabalhista no foro

do domicílio do empregado, quando a contratação e a prestação de serviços ocorreram

em local distante, como forma de garantir o acesso do trabalhador ao Judiciário, bem

como possibilitar a ampla defesa do seu direito. Precedentes. No caso, tendo sido

registrado que o autor reside em Piripiri/PI, não se há de exigir que ele ajuíze a

reclamação trabalhista no estado do Mato Grosso, sob pena de se inviabilizar o

exercício do direito de ação pelo empregado. Destarte, não se há de falar em afronta ao

artigo 651 da CLT. (...)" (RR - 25100-18.2008.5.22.0105, Relator Ministro: Pedro Paulo

Manus, 7ª Turma, DEJT 24/2/2012)

 

No caso dos autos, não obstante o reclamante tenha sido contratado em Adamantina/SP

e prestado serviços em Jataí/GO, e considerando a dimensão intercontinental do Brasil, em que a cidade de

Penedo, em Alagoas, local do domicílio do reclamante, está distante mais de dois mil quilômetros das

referidas cidades, constata-se que a decisão recorrida, no caso, ao reputar incompetente o juízo do foro do

domicílio do reclamante, negou-lhe o acesso à Justiça, o que autoriza, como vem entendendo esta e. Corte, o

conhecimento do recurso de revista por violação do artigo 5º, XXXV, da Lei Maior, senão vejamos:

 

"RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR -

HIPOSSUFICIÊNCIA. Em observância aos princípios da proteção do trabalhador e do

acesso à justiça, esta e. Corte Superior tem posicionamento reiterado de que é

competente o foro do domicílio do empregado, quando não lhe for mais favorável a

regra do art. 651 da CLT, relativizando, assim, a regra de competência ditada pelo caput

do mencionado dispositivo. Recurso de revista conhecido e provido

(...)

 

Conhecido o recurso de revista por violação do art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal, a consequência é o seu provimento. DOU-lhe, pois, PROVIMENTO para,

reformando o acórdão regional, afastar a declaração de incompetência em razão do

lugar, determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que
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prossiga no julgamento, como entender de direito" (RR - 1049-78.2012.5.15.0013 ,

Relator Desembargador Convocado: Valdir Florindo, 2ª Turma, DEJT: 07/03/2014)

 

CONHEÇO, pois, do recurso de revista, por violação do artigo 5º, XXXV, da

Constituição da República.

(Primeira Turma do Tribunal - Superior do Trabalho - Ministro

Relator - HUGO CARLOS SCHEUERMANN - Julgado em 26 de março de 2014 -

PROCESSO Nº TST-RR-1640-22.2011.5.19.0059)

 

6.                                  D'outra banda e alternativamente, como o Jogador Reclamante prestava seus serviços ao

Clube Reclamado como atleta profissional de futebol e suas atividades realizam-se FORA CIDADE DE

, CAUCAIA NO CEARÁ uma vez que o  de Natal, último clube em que atuou por empréstimo,ABC

participou do Campeonato Brasileiro da Série B de 2015, promovendo suas atividades fora do lugar do

 contrato de trabalho, jogando em diversas cidades do país ( )DOCUMENTOS EM ANEXO , como por

exemplo  em jogo contra a Bragantino, Oeste, Mogi Mirim; no  contra o Ceará;  em São Paulo Ceará  

 contra o Boa, e o América; em  contra o Atlético GO; em  contra oMinas Gerais Goiás Santa Catarina

Criciúma; no  contra o Paraná; no  contra o Paysandu; em  contra o Náutico eParaná Pará Pernambuco

o Santa Cruz; em  contra o CRBAlagoas  ; na  contra o Vitória e o Bahia; no  contra oBahia Maranhão

Sampaio Corrêa; no  contra o Botafogo e o Macaé; no  contra o Luverdense,Rio de Janeiro Mato Grosso

sendo assegurado ao Atleta Reclamante apresentar reclamação no foro da celebração do contrato, em

obediência ao comando do art. 651, § 3º da CLT;

 

7.                                  Acerca da possibilidade de ajuizamento de demanda fora do local de trabalho, assim vem

se posicionando o Egrégio :TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

 

PRELIMINAR DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR -

HIPÓTESE DE REJEIÇÃO - Com efeito, procedeu com acerto o Juízo a quo ao rejeitar a

prefacial em foco, haja vista que a jurisprudência tem trilhado no entendimento de que

na hipótese de empregador que promove a realização de serviços fora do local do

, sendocontrato de trabalho, deve ser aplicada a regra do § 3º do artigo 651 da CLT

facultado ao autor a escolha do local do ajuizamento da reclamação trabalhista, podendo

a mesma ser apresentada tanto no , quanto no local da efetivalocal da contratação

prestação de serviço. (destacou-se)

(TRT 19ª R. - RO 00243.2005.057.19.00-8 - Rel. Juiz José Abílio - J.

28.07.2005) JCLT.651 JCLT.651.3
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"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DO LUGAR - Trata-se de

empregado contratado em dado local para noutro exercer seu ofício. É assegurado

apresentar reclamação no  ou no da prestação dos serviços.foro da celebração do contrato

Inteligência dos artigos 651, § 3º da consolidação das Leis do Trabalho. Entendimento

que se justifica quando o local da prestação é muito distante do local de contratação e

residência do trabalhador, trazendo dificuldades, ou mesmo impossibilitando o

 Recurso ordinário obreiro provido." ajuizamento da ação. (grifos do subscritor)

(TRT 19ª R. - RO 00775.2000.056.19.00.4 - Rel. Juiz Manoel Hermes - J.

03.12.2002) JCLT.651 JCLT.651.3

 

8.                                  Apenas argumentando, o Reclamante relembra que a COMPETÊNCIA TERRITORIAL

é , devendo ser arguida por via de exceção pela parte , sendo vedadoCOMPETÊNCIA RELATIVA [1]

ao magistrado declará-la de ofício , bem como quando da declaração de incompetência deverá o[2]

Magistrado declinar qual o Juízo competente para o processamento e julgamento da lide;

 

9.                                                                   Ademais Nobre Julgador, invocando o princípio da proteção, fundamento implícito

extraído do art. 7 , " " da CF, que busca equilibrar juridicamente uma relação fática desigual,o caput

vindica-se a aplicação da  ao empregado, nos temos do art. 620 da CLT;NORMA MAIS FAVORÁVEL

bem como o .INDUBIO PRO OPERÁRIO

 

DO CONTRATO DE TRABALHO

 

10.                                                             O Reclamante assinou contrato de trabalho de jogador com o Clube Reclamado,

 devidamente registrado perante a CBF sob o n.o CE2013122674, com prazo de vigência de  a 03/09/2013

  01/09/2018 ( )documentos em anexo e salário de R$. 1.000,00 (mil reais).

 

11.                               Após ter seu vínculo desportivo preso ao Clube Reclamado o Atleta sempre foi emprestado

para atuar em outros Clubes, a exemplo de Luverdense, Icasa, Remo e ABC, nunca tendo disputado uma

partida sequer pelo Clube Reclamado, uma vez que não disputa qualquer competição.
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12.                               Excelência, em verdade o Atleta Reclamante foi enganado a firmar um contrato com um

clube que não disputa campeonatos, ficando preso aos interesses econômicos do Clube Reclamado, O

,QUAL ESTÁ SEM DISPUTAR NENHUM CAMPEONATO NOS ÚLTIMOS 03 (TRÊS) ANOS

conforme informado pelo departamento de registros da Federação Cearense de Futebol(documentos em

).anexo

 

13.                               Pior, o Clube Reclamado mantém o Atleta Reclamante em semiescravidão, uma vez

que reteve sua CTPS e Passaporte.

 

14.                                Com o término do contrato de empréstimo para o ABC de Natal o Atleta veio para a capital

Alagoana, por uma proposta de trabalho, uma vez que o Clube Reclamado não lhe pagou salários, 13º

salário e férias, não tendo como se manter.

 

15.                               Aliás Excelência, o Clube Reclamado encontra-se inadimplente com outros direitos do

 a ausência de pagamento de  ,   e Reclamante, quais sejam, (i) SALÁRIOS (ii) ABONO DE FÉRIAS 13º

 e , e  .SALÁRIOS 1/3 CONSTITUCIONAL (iii) DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS

 

16.                                (i) O Clube Reclamado não pagou os SALÁRIOS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE

, perfazendo o total de 2013, 2014 E 2015 R$. 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).

 

17.                                                               (ii) No mesmo trilhar seguem o ABONO DE FÉRIAS  DE 2013, 2014 E 2015 E 1/3

  CONSTITUCIONAL DE 2013, 2014 E 2015 (uma vez que o regramento encontra-se previsto na Lei

 6.354/76, excluindo-se as normas da CLT, logo, inexiste o instituto celetista do "período aquisitivo"); 13º

 SALÁRIOS DE 2013, 2014 E 2015.

 

18.                                 (iii) No que se refere aos depósitos do  o Clube Reclamado deixou de recolher aFGTS

INTEGRALIDADE DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL DE 2015, só vindo a efetuar os

 recolhimentos dos períodos de 2013 e 2014 em Janeiro de 2015 ( )documentos em anexo .

 

DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE RESCISÃO DO CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO

DESPORTIVO E DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO DESPORTIVO

Num. 02c8aff - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16010609280773600000003453646
Número do documento: 16010609280773600000003453646



 

19.                               Meritíssimo, em face de toda argumentação de não pagamento de , SALÁRIOS ABONO

 e  e , e, sobretudo dos DE FÉRIAS 13º SALÁRIOS 1/3 CONSTITUCIONAL DEPÓSITOS

 ao Atleta Reclamante, originadas na relação contratual entre as partes oraFUNDIÁRIOS (FGTS)

 litigantes, o Jogador persegue a rescisão do contrato de trabalho desportivo n.o CE2013122674, para

aplicação legal da CLÁUSULA COMPENSATÓRIA DESPORTIVA. 

 

20.                               A pretensão do Reclamante tem fundamento no art. 31 e seus §§ 1  e 2 , da Lei 9.615/98o o

(Lei Pelé), como segue:

 

"Art. 31.  A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com pagamento de

salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, por período igual ou superior a

3 (três) meses, terá o contrato especial de trabalho desportivo daquele atleta rescindido,

ficando o atleta livre para se transferir para qualquer outra entidade de prática desportiva de

mesma modalidade, nacional ou internacional, e exigir a cláusula compensatória desportiva

e os haveres devidos. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 1 São entendidos como salário, para efeitos do previsto no , o abono de férias,o   caput

o décimo terceiro salário, as gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas no contrato

de trabalho.

§ 2 A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do FGTS e daso 

contribuições previdenciárias."  

 

 

21.                               Os fatos narrados alinham-se perfeitamente com a norma especial acima transcrita, ou seja,

o Clube Reclamado encontra-se com pagamento dos SALÁRIOS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO

; bem como o , o  e o DE 2013, 2014 E 2015 ABONO DE FÉRIAS 1/3 CONSTITUCIONAL 13º

, , a saber, de 2013, 2014 e 2015, e, ainda, ausente com o SALÁRIOS de todo o período contratual

 caso, em verdade, por período superior a 3 (três) meses, no presenteRECOLHIMENTO DO FGTS

 o CLUBE RECLAMADO DEIXOU DE RECOLHER A INTEGRALIDADE DE TODO O

PERÍODO CONTRATUAL DE 2015, o que autoriza a rescisão do contrato de trabalho desportivo, nos

termos da norma especial em vigor, senão veja-se:

 

Art. 28.  A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada em

contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no qual

deverá constar, obrigatoriamente: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 
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(...) 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante

constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de

administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício,

dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

(...)

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da

entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei;  (Incluído pela Lei nº

12.395, de 2011). 

 

22.                               Acerca da rescisão contratual desportiva por mora da entidade de prática desportiva de que

trata a Lei Pelé, transcreve-se trechos nucleares de esclarecedor artigo, como segue:

 

 

A CONFIGURAÇÃO DA MORA CONTUMAZ DO ARTIGO 31 DA LEI PELÉ - Tiago Silveira

de Faria

 

 

 

Publicado em JUN de 2010. 

 

 

   

Tiago Silveira de Faria 

Advogado, 

Especialista em Direito Desportivo, 

Professor do Curso de Pós-Graduação, 

Especialização em Direito Desportivo do Centro de Estudos

do Trabalho - Cetra/RS. 

Autor do artigo A Bilateralidade da Cláusula Penal
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no Contrato do Atleta Profissional de Futebol (Juris Síntese

IOB nº 57/2006).

 

 

"(...)

II - A MORA DO ARTIGO 31 DA LEI Nº 9.615/1998 

 

Ao divisar a mora entre ex re e ex persona, o legislador estabeleceu diferentes momentos para se exigir

os ônus decorrentes de sua configuração, o que é de suma importância para o art. 31 da Lei Pelé .

Vejamos, então, o que prevê o dispositivo em comento:

 

Art. 31   desportiva . A entidade de prática empregadora que estiver com pagamento de

salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, por período igual ou

 contrato   trabalho superior a três meses, terá o de daquele atleta rescindido, ficando o

atleta livre para se transferir para qualquer outra agremiação de mesma modalidade,

nacional ou internacional, e exigir a multa rescisória e os haveres devidos.

§ 1º São entendidos como salário, para efeitos do previsto no caput, o abono de

férias, o décimo terceiro salário, as gratificações, os prêmios e demais verbas

inclusas no contrato   trabalhode .

§ 2º A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do FGTS e

das contribuições previdenciárias.

 

 

Como podemos denotar, o art. 31 da lei desportiva é claro ao estabelecer o termo para a configuração

da mora: atraso por período igual ou superior a 3 meses, seja salário, férias, décimo terceiro,

gratificações, prêmios ou demais verbas inclusas no contrato de trabalho. 

Uma vez definido na lei o prazo para a configuração da mora, estamos inequivocamente diante da regra

geral prevista no art. 397, caput, do Código Civil , a mora ex re, automática, decorrente de fato previsto

em contrato ou lei sem necessidade de qualquer outra providência do credor.
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Importante ressaltar que as verbas aludidas pelo  art. 31 da Lei nº 9.615/1998  também têm termo

definido em lei, de conhecimento público, como, por exemplo, o salário: até o 5º dia útil do mês

subsequente (  art. 459, § 1º, da CLT  ) e a contribuição obrigatória ao FGTS: até o dia 7 do mês

subsequente ( art. 15 da Lei nº 8.036/1990 ).

Exsurge da regra, logo, a configuração automática da mora após o decurso do prazo previsto no art.

31 da Lei nº 9.615/1998 , com a consequente exigência dos ônus previstos independente de qualquer

outra interpelação/citação pelo credor.

(...)

Por conseguinte, decorrido o prazo previsto no art. 31 da Lei Pelé , a mora restará configurada para

todos os efeitos, sendo do atleta o direito de exigir os ônus decorrentes, independentemente de qualquer

outro procedimento para configurá-la, seja notificação, interpelação ou citação. 

Nesses casos, eventual purgação da mora fica condicionada à anuência do atleta empregado, pois,

pretendendo sua liberação, a purgação se torna inútil ao credor, que então poderá enjeitá-la, nos

termos do art. 395, parágrafo único, do Código Civil . 

Cai por terra, especialmente, a possibilidade de purgação da mora pelo devedor fundamentada na

anterioridade da citação, uma vez que o ato citatório, nesses casos, é totalmente dispensável e

irrelevante para a mora ex re.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ATLETA - LIMINAR - ENTREGA DO ATESTADO LIBERATÓRIO

DO PASSE - Não é ilegal a decisão que, apreciando pedido liminar, determina a imediata entrega

do atestado liberatório do passe ao atleta, quando evidenciada a mora contumaz a que se refere o 

art. 31 da Lei nº 9.615/1998    rescisão, configuradora da indireta. Esse dispositivo inclui como

motivo ensejador da mora não só o atraso no pagamento de salários por três meses, mas também a

ausência de recolhimento das contribuições para o FGTS e para a Previdência Social. O

ajuizamento de ação de consignação em pagamento após a consumação do prazo nele previsto não

tem o condão de descaracterizar a mora contumaz, caindo no vazio o argumento de que o atraso no

pagamento dos salários deu-se por culpa do empregado. De outro lado, evidenciada a mora

 contumaz, o atleta faz jus ao atestado liberatório do passe, de acordo com o disposto no art. 31 da

Lei nº 9.615/1998 . [...] (TRT 3ª R., MS 43/99, Seção Especializada, Relª Juíza Alice Monteiro de

Barros, J. 18.05.1999)
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Com magnificência e profundidade, a decisão proferida pelo eg. TST:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA - Agravo a que se dá provimento para

melhor exame do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA - ATLETA PROFISSIONAL - [...]

ATRASO NO DEPÓSITO DO FGTS POR PERÍODO SUPERIOR A TRÊS MESES - RESCISÃO 

 INDIRETA - POSSIBILIDADE - ART. 31, § 2º, DA LEI Nº 9.615/1998  - ABANDONO DE

 EMPREGO NÃO DEMONSTRADO - ENUNCIADO Nº 32 DO TST   RESCISÃO - [...] INDIRETA - A

  rescisão    contrato    trabalho descrição sobre as hipóteses em que se admite a de de de atleta

desportiva profissional por culpa da entidade empregadora é clara, não se sujeitando a

interpretações que minimizem a gravidade das faltas ali contempladas, em relação a qual já houve

juízo de valor do órgão legiferante, sobretudo quando embasadas em precedentes jurisprudenciais

 pertinentes à norma alienígena da alínea d do art. 483 da CLT . Verificado o atraso por período

 contrato igual ou superior a três meses, a opção de rescindir o ou pedir a correção judicial da

irregularidade é do empregado, não cabendo ao Judiciário, diante da clareza do referido

 rescisão dispositivo, rejeitar a indireta em prol da regularização dos depósitos fundiários. A mora

contumaz pelo não recolhimento do FGTS materializa-se imediatamente ao final do prazo fixado na

lei, independentemente de eventual protesto ou interpelação do empregado, na esteira do princípio

segundo o qual dies interpellat pro homine, revelando-se inócua a subentendida purgação da mora

com a alegação do reclamado de que quitara suas obrigações antes da primeira audiência. O

abandono de emprego não se caracteriza quando o empregado deixa de prestar serviços para

 rescisão   contrato   trabalho utilizar-se da faculdade legal de postular a indireta do de em face do não

cumprimento, pelo empregador, das obrigações pactuadas. [...]. Incidência do Enunciado nº 32 do

TST. Recurso de revista a que se dá provimento para que a sentença seja restabelecida. (TST, E-RR

9293900-32.2003.5.02.0900, 4ª T., Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, DJ 24.09.2004)

 

Do contrário, aliás, os efeitos do art. 31 da Lei Pelé ficariam sempre condicionados à liberalidade dos

clubes em purgar a mora, o que, por óbvio, não foi a intenção do legislador, já que seria um verdadeiro

incentivo à mora contumaz.

 

CONCLUSÕES
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Diante da clareza do art. 31 da Lei nº 9.615/1998  , configurada a mora ex re pelo decurso do prazo

previsto na legislação, cabe tão somente ao atleta aceitar ou enjeitar eventual purgação efetivada pelo

empregador.

Tal fato, ademais, decorre da lógica interpretativa, visto que a legislação já prevê três meses para a

configuração da mora, não sendo racional, tampouco razoável, que, transcorrido o dilatado prazo, o

atleta fique adstrito ainda a outros termos indefinidos e subjetivos, porquanto, ao invés de constituir uma

sanção ao infrator, por certo configuraria verdadeiro estímulo à inadimplência." (Destacou-se do

original)

Referência eletrônica desta doutrina:   

 

Autor: Tiago Silveira de Faria A Título: 

CONFIGURAÇÃO DA MORA CONTUMAZ DO

ARTIGO 31 DA LEI PELÉ. Disponível em: 

http://online.sintese.com.  20.9.2011Acesso em:

 

 

23.                               Corroborando com ora exposto, transcreve-se importante trecho de recente acórdão do TST

 (2/06/2011), processo no TST-RR-110100-20.2004.5.03.0019, onde figurou como Relator o Ministro

Lelio Bentes Corrêa, onde em julgamento referente a rescisão indireta de contrato de atleta

, ratificou entendimento doprofissional por mora contumaz no recolhimentos dos depósitos de FGTS

Tribunal  , restando assim consignado:a quo

 

"Dito isso, uma vez comprovada no processo a inexistência dos depósitos do FGTS, nas

épocas próprias, devidos ao reclamante no período de janeiro/2001 a outubro/2003, e

considerando ainda a circunstância de que o reclamado, quando depositou as respectivas

parcelas, fê-lo apenas em parte, recolhendo valores inferiores aos efetivamente devidos,

segundo os salários consignados nos recibos emitidos por ele próprio, como se vê, por

exemplo, nos documentos relativos aos meses de maio e agosto/2002 (f. 49/50 e extrato de f.

16), a declaração da rescisão oblíqua do contrato é medida que decorre da expressividade da

, com as alterações introduzidas pela Lei 10.672, de 15.05.2003, cujos artigos 28,Lei 9.615/98

§ 2º, III e 31 assim dispõem:

(...)
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Ademais, o fato de o reclamado ter descumprido as suas obrigações contratuais

reiteradamente não induz que o reclamante tenha concordado com as irregularidades que

contra ele foram perpetradas ou que as tenha perdoado. A tolerância do empregado não pode

ser entendida como perdão tácito das faltas do empregador, mas sim como o seu interesse na

manutenção do emprego.

        Em situações como esta, tenho entendido que não há como aplicar o princípio da

imediatidade a partir do mesmo critério que vem sendo utilizado na caracterização da justa

causa praticada pelo empregado. Tal princípio não deve ser condição e requisito essencial ao

deferimento da rescisão indireta, nem tampouco sua ausência pode significar perdão tácito do

empregado, devendo sua aplicação ser abrandada, levando-se em conta a posição de

subordinação que ocupa o empregado no contrato de trabalho, bem como a necessidade de

preservação do emprego, do qual retira o sustento próprio."

 

24.                                                             Vê-se Excelência que o caso em exame muito se assemelha ao julgado acima

 transcrito, uma vez que resta comprovado nestes autos a inexistência dos depósitos do FGTS, nas

épocas próprias, devidos ao Reclamante pelo Clube Reclamado durante a totalidade do período

contratado, conforme relatado anteriormente.

 

25.                               Colacionam-se, ainda, julgado do TST onde confirma a rescisão indireta do contrato de

trabalho por recolhimentos irregulares nos depósitos do FGTS, como segue:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. RECOLHIMENTO

IRREGULAR DOS DEPÓSITOS DO FGTS . Decisão Regional em que adotado o

entendimento de que não restou configurada a hipótese de falta grave, a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, pois o atraso no pagamento dos salários dos meses de maio e

junho de 2010 se deu em período inferior ao estabelecido no Decreto-Lei nº 368/68, bem como

porque a falta de depósitos do FGTS, não se trata de hipótese enquadrável no art. 483, 'd', da

CLT. Aparente violação do art. 483, 'd', da CLT, nos moldes do art. 896 da CLT, a ensejar o

provimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº

928/2003. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. ATRASO NO PAGAMENTO

DE SALÁRIOS. RECOLHIMENTO IRREGULAR DOS DEPÓSITOS DO FGTS . 1. A

jurisprudência prevalente nesta Corte Superior é no sentido de que o não recolhimento dos

depósitos do FGTS, ou seu recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador,

 2 . De outro lado,cuja gravidade é suficiente a ensejar a rescisão indireta do pacto laboral.

assente também neste Tribunal Superior o entendimento de que as disposições do Decreto-Lei

368/1968, acerca da mora contumaz no pagamento de salários (art. 2º, § 1º), repercutem na

Num. 02c8aff - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16010609280773600000003453646
Número do documento: 16010609280773600000003453646



esfera fiscal e penal, não constituindo fundamento hábil a afastar, por si só, a caracterização

do descumprimento de obrigações do contrato de trabalho (art. 483, d, da CLT), mormente

diante da natureza alimentar dos salários. 3. Assim, constatado o recolhimento irregular dos

valores referentes ao FGTS, bem como o atraso dos salários dos meses de maio/2010 e

junho/2010, tem-se ocorrida falta grave, a dar ensejo à rescisão indireta e a condenação da

 Precedentes. Revistareclamada aos consectários legais. Inteligência do art. 483, d, da CLT.

conhecida e provida, no tema. MULTA CONVENCIONAL. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS. 1. A teor do acórdão regional, a aplicação da multa convencional está

condicionada ao preenchimento de formalidade, prevista no parágrafo primeiro da cláusula

50 da CCT, consistente na prévia notificação por escrito da parte infratora pela prejudicada. 2

. Inviável o conhecimento da revista, por violação dos arts. 7º, XXVI, da Constituição Federal

e 128 do CPC, uma vez que, para se chegar à conclusão pretendida pela reclamante, de que a

imposição da multa pleiteada prescinde de notificação, pois não se baseia nas cláusulas 49 e

50 da CCT, necessário seria o revolvimento do quadro fático descrito pelo Tribunal Regional,

procedimento vedado pela Súmula nº 126 desta Corte. Revista não conhecida, no tema.

 

(TST - RR: 10540320105100016 1054-03.2010.5.10.0016, Relator: Hugo

Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 26/06/2013,  1ª Turma, ) 

 

DAS MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

 

26.                               Como informado o Clube Reclamado não pagou as verbas rescisórias devidas ao Jogador

Reclamante, motivo pelo qual é devida a .MULTA DO ART. 477, § 8.º DA CLT   

 

27.                                                             O Atleta Reclamante vindica a MULTA DO ART. 467, da CLT, acaso o Clube

 Reclamado na data da audiência designada neste processo não pague os Salários de Novembro e

 Dezembro de 2013, 2014 e 2015; O ABONO DE FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL DE 2013, 2014 E

 13º SALÁRIOS 2015;E OS DE 2013, 2014 E 2015, que são incontroversos, sob pena de pagá-las

acrescida de cinquenta por cento.

 

DA CLÁUSULA COMPENSATÓRIA DESPORTIVA
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28.                                                            Os atos praticados pelo Clube Reclamado o obrigam, ainda, a arcar com uma multa

compensatória desportiva, devida ao atleta nas hipóteses de rescisão contratual decorrente de

inadimplemento salarial de responsabilidade da entidade desportiva empregadora,dispensa imotivada ou

em razão de outras formas rescisórias previstas em lei, como segue.

 

29.                               A pretensão do Jogador Reclamante tem fundamento no art. 28, II e §§ 3º e 5º III e V,

todos da Lei 9.615/98 (Lei Pelé), como segue:

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

(Lei Pelé)

 

Art. 28.   A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada em

contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no qual deverá

constar, obrigatoriamente: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

(...)

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao atleta,

nas hipóteses dos incisos III a V do § 5o.     (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

(...)

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do caput deste

artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato especial de trabalho

desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o valor do salário mensal

no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor total de salários mensais a que teria direito o

.   atleta até o término do referido contrato  (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da

Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente as seguintes:    

(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante

constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de administração

do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos

os efeitos legais:     (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato;    (Incluído pela Lei nº 12.395, de

2011). 

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula compensatória

desportiva;     (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da entidade

;     de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 
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IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação trabalhista; e         

(Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

V - com a dispensa imotivada do atleta.     (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).(Destacou-se)

 

DA ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA

 

21.                               A regra processual para deferimento da antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, encontra guarida no art. 273 do CPC, e aplica-se no processo trabalhista de

forma subsidiária, de onde se abstrai suas condicionantes.

 

22.                                Nesse diapasão, a citada norma autoriza o juiz a antecipar os efeitos da tutela perseguida,

desde que, exista ( ) prova inequívoca, e ( ) se convença da verossimilhança das alegações.i ii

 

23.                               Primeiramente, antes de adentrar aos requisitos acima citados, necessário se faz informar

qual o pedido que a parte roga a antecipação, para, após, demonstrar a presença da prova inequívoca e

verossimilhança, como segue.

 

24.                               Pois bem, sem delongas, o Jogador Reclamante pleiteia a Vossa Excelência a antecipação

  parcial dos efeitos da tutela, explicitamente a  SUSPENSÃO DO Contrato Especial de Trabalho

  Desportivo firmado com o PALMACIA ESPORTE CLUBE,  que o AtletaAUTORIZANDO

 Reclamante exerça livremente a sua profissão, participando de jogos e treinamentos em qualquer

localidade e para qualquer empregador, conforme sua livre escolha, bem como sua imediata condição de

jogo junto à CBF, enquanto perdurar os efeitos da decisão liminar.

 

25.                               Ora Excelência, a ( )  prova inequívoca é a ausênciai PROVA INEQUÍVOCA É QUE

de recolhimentos fundiários na conta vinculado do FGTS do Reclamante (consulta fornecida pela

CEF), no período contratual objeto da presente demanda, a saber,  DURANTE CLUBE

 RECLAMADO DEIXOU DE RECOLHER A INTEGRALIDADE DE TODO O PERÍODO

CONTRATUAL DE 2015, bem como nem o Luverdense, nem o , nem o Remo, nem o ICASA ABC

efetuaram qualquer depósito do FGTS quando da contratação por empréstimo do Jogador. 
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26.                                                            Dito isto, ( ) crê-se que o convencimento deste Juízo nas alegações do Reclamanteii

ultrapassa a mera verossimilhança para se mostrar como a própria verdade dos fatos, pois lastreada em

. Logo, por determinação legal (art. 31 e seu §documento emitido por órgão de economia mista (CEF)

2 , da Lei 9.615/98 (Lei Pelé)), uma vez tendo a entidade de prática desportiva não tendo recolhido oo

FGTS em período bem superior a 3 (três) meses, forçoso concluir pela rescisão do contrato especial de

trabalho de jogador profissional, dissolvendo o vínculo desportivo do Reclamante com o Clube

Reclamado.

 

27.                               Ainda se sobressai outro requisito, a saber, ( ) haja fundado receio de dano irreparável ouiii

de difícil reparação.

 

28.                                ( )iii fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tem-se no risco de

perda de oportunidades de trabalho no SPORT CLUB SANTA RITA (documento em anexo), para

perceber salário mensal de R$. 5.000,00 (cinco mil reais), mais moradia, passagem e luvas no valor

 de R$. 10.000,00 (dez mil reais), uma vez que o Campeonato Alagoano de 2015 inicia-se em 

 24/01/2015 (documento em anexo), já tendo o citado Clube contratado diversos jogadores

encontrando-se na reta final de aquisições para efetuar sua pré-temporada.

 

29.                                                            D'outra banda, acaso se aguarde a citação do Clube Reclamado, para, posteriormente,

decidir a presente lide, ou mesma o pedido de antecipação da tutela, tem-se como certo grave lesão de

dificílima reparação ao Jogador Reclamante, uma vez que este último PERDERÁ A GRANDE

OPORTUNIDADE DE TRABALHO JÁ ANTERIORMENTE DETALHADA, A SABER,

CONTINUAR A EXERCER LIVREMENTE SUA PROFISSÃO, BEM COMO EM ATUAR EM

UM CLUBE (ANTIGO CORINTHIANS ALAGOANO) DE GRANDE FAMA EM REVELAR

JOVENS TALENTOS PARA O MUNDO.

 

30.                                 Mesmo sendo desnecessário provar ( )iv o abuso de direito de defesa do Reclamado, pois

devidamente atendido os requisitos autorizados da concessão da antecipação dos efeitos da tutela, o

Reclamante relembra que uma vez comprovada a mora contumaz no recolhimento do FGTS,

desnecessário qualquer outro prazo para purgação da mora, devendo, consequentemente, vindicar sua

liberação.

 

31.                                                            Corroborando com o entendimento ora exposto, colaciona-se julgado do TRT da 19ª

, onde em caso análogo ao dos presentes autos, a saber, comprovação da ausência dos depósitos doRegião

FGTS pela entidade de prática desportiva empregadora, expressou entendimento unânime pela
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antecipação de tutela, liberando o jogador para transferir-se para qualquer outra agremiação, senão

veja-se:

 

 

Processo: 00017.2003.000.19.00-4 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE(s): Cristiano Cardoso Alves

IMPETRADO(s): Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Maceió

LITISCONSORTE(s): Csa - Centro Sportivo Alagoano

 

"Ementa

      MANDADO DE SEGURANÇA. ATLETA PROFISSIONAL. NÃO RECOLHIMENTO DO

FGTS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

      Se fica provado que a entidade de prática desportiva empregadora não efetua na época

própria os depósitos do FGTS do atleta profissional, autorizado está o jogador a postular a

rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 31, §2º da Lei n. 9.615/1998,

exsurgindo daí a prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança e o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, autorizadores da concessão da tutela

antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, no sentido de alforriar o profissional para

transferir-se para qualquer outra agremiação. Segurança concedida.

 

(...)

 

Voto

 

(...)
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Pois bem.

            Direito líquido e certo, no escólio de Manoel Antonio Teixeira Filho, em sua obra

Mandado de Segurança - Curso de Processo do Trabalho - Perguntas e Respostas sobre

Assuntos Polêmicos em Opúsculos Específicos, é aquele que deve ficar fora de qualquer

dúvida, devendo essa liquidez e certeza estar demonstradas por meio de documentos,

fundadas em prova pré-constituída, que é aquela que se encontra feita antes da demanda,

sendo esta apenas a oportunidade para a sua apresentação ou utilização.

      É o que se tem no caso em estudo.

      Há nos autos prova de ajuste entre o Impetrante e o Centro Sportivo Alagoano-CSA, com

início em 10.01.2001 e término em 31.12.2003 (f. 24).

      De igual modo foi demonstrado que no período de quase dois anos o Clube depositou

.apenas R$20,00 na conta vinculada do atleta (f. 22)

      Pois bem.

      Nos termos do art. 31, §2º da Lei n. 9.615/1998, considera-se rescindido o contrato de

trabalho quando o clube empregador não efetua o recolhimento do FGTS e das

contribuições previdenciárias, ficando o atleta autorizado a postular a rescisão indireta do

.pacto e livre para se transferir para outra agremiação

           Neste sentido, Alice Monteiro de Barros em sua obra Contratos e Regulamentações

Especiais de Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2002, p. 92, tratando da matéria, cita o

s e g u i n t e  j u l g a d o :

      "Mandado de segurança. Atleta. Liminar. Entrega do atestado liberatório do passe. Não

é ilegal a decisão que, apreciando pedido liminar, determina a imediata entrega do atestado

liberatório do passe ao atleta, quando evidenciada a mora contumaz a que se refere o artigo

31 da Lei n. 9.615/98, configuradora da rescisão indireta. Esse dispositivo inclui como

motivo ensejador da mora não só o atraso no pagamento de salários por três meses, mas

também a ausência de recolhimento das contribuições para o FGTS e para a Previdência

Social. O ajuizamento de ação de consignação em pagamento após a consumação do prazo

nele previsto não tem o condão de descaracterizar a mora contumaz, caindo no vazio o

argumento de que o atraso no pagamento dos salários deu-se por culpa do empregado. De

outro lado, evidenciada a mora contumaz, o atleta faz jus ao atestado liberatório do passe,

de acordo com o disposto no artigo 31 da Lei n. 9.615/98. Embora a extinção definitiva do

passe somente tenha lugar a partir do ano de 2001, quando o artigo 28, parágrafo 2º, da

referida lei passará a vigorar, é certo que o legislador acrescentou ao ordenamento,

atualmente em vigor, uma nova hipótese de liberação do passe, decorrente da rescisão

indireta." TRT - 3ª Região - Seção Especializada - MS-43/99, Rel. Juíza Alice Monteiro de

B a r r o s ,  j u l g a d o  e m  1 8 . 5 . 1 9 9 9 .
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      Assim, provado que a entidade de prática desportiva empregadora não efetua na época

própria os depósitos do FGTS do atleta profissional, autorizado está o jogador a postular a

rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 31, §2º da Lei n. 9.615/1998,

exsurgindo daí a prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança e o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, autorizadores da concessão da tutela

antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, no sentido de alforriar o profissional para

transferir-se para qualquer outra agremiação.

            De conseqüência, entendo que o Impetrante tem direito líquido e certo a obter a

antecipação da tutela na ação em que pretende ver declarada a rescisão do contrato de

trabalho havido com o Centro Sportivo Alagoano-CSA, e por conseqüência, querendo, a

transferir-se para o União São João Esporte Clube, cuja proposta de contratação foi juntada

à f. 26

      Ante o exposto, concedo em definitivo a segurança para reformar a decisão e antecipar a

tutela na ação em que pretende ver declarada a rescisão do contrato de trabalho havido com

o Centro Sportivo Alagoano-CSA, e por conseqüência assegurar ao impetrante o direito de,

.querendo, transferir-se para o União São João Esporte Clube

Conclusão

      ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região, por

unanimidade, conceder em definitivo a segurança para reformar a decisão e antecipar a

tutela na ação em que pretende ver declarada a rescisão do contrato de trabalho havido com

o Centro Sportivo Alagoano-CSA, e por conseqüência assegurar ao impetrante o direito de,

querendo, transferir-se para o União São João Esporte Clube.

Maceió, 22 de julho de 2003.

PEDRO INÁCIO Juiz Relator MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO" (Destacou-se do

original)

 

DOS PEDIDOS

 

 Em face de tudo exposto e as provas produzidas carreadas aos autos com a petição                                     

inicial, requer a V.Exa., que se digne:

 

A) Conceder a antecipação dos efeitos da tutela, ,  inaudita altera parte  com fulcro no art. 273 do CPC,

 de aplicação subsidiária, para determinar a    SUSPENSÃO DO Contrato Especial de Trabalho

  Desportivo firmado com o PALMACIA ESPORTE CLUBE,  que o AtletaAUTORIZANDO
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 Reclamante exerça livremente a sua profissão provisoriamente junto a qualquer entidade de prática

,  desportiva nacional ou estrangeira DETERMINANDO que a , independente de qualquer outraCBF

  formalidade, , seja efetuando oDÊ SUA IMEDIATA CONDIÇÃO DE JOGO registro dos contratos de

trabalhos, seja procedendo a transferência internacional do Atleta Reclamante, enquanto perdurar os

  efeitos da decisão liminar, tendo em vista a inexistência daa INTEGRALIDADE DE

RECOLHIMENTOS DO FGTS DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL DE 2015, nas épocas

 próprias, devidos ao Reclamante pelo Clube Reclamado, importando na dissolução do vínculo

desportivo por estar com os recolhimentos do FGTS em atraso, por período superior a 03 (três)

meses, a teor do Art. 31, §2º c/c Art. 28, §5º, III, ambos da Lei 9.615/98 (Lei

Pelé)............................................................................................. inestimável

 

B) Determinar de forma positiva, materializando-se a liminar, expedição de ofício diretamente ao 

, ouDIRETOR DE REGISTROS E TRANSFERÊNCIA DA CBF, SR. REYNALDO BUZZONI

quem as suas vezes o fizer, cbf@cbf.com.br, confirmando o recebimento o senhor diretor de secretaria

através dos números Tel: 00 55 (21) 3572 1900 - 00 55 (21) 3572 1959 - Fax: 00 55 (21) 3572 1990  para,

cumprimento da decisão liminar acima citada............................ inestimável

 

C) ACATANDO O ITEM "B", DEFIRA-SE A APLICAÇÃO DE MULTA NO IMPORTE DE R$.

100.000,00 (CEM MIL REAIS) POR DIA DE ATRASO, INCIDINDO 24H (VINTE E QUATRO

HORAS) APÓS A HORA DO HORÁRIO CERTIFICADO PELO SENHOR DIRETOR DE

SECRETARIA, CONSOANTE PERMISSIVO LEGAL DO ART. 461, § 4º DO CPC, APLICADO

SUBSIDIARIAMENTE AO PROCESSO TRABALHISTA, PARA QUE SEJA DADO O DEVIDO

CUMPRIMENTO, EVITANDO O TRABALHADOR CONTINUA SEM CONTRATO, SEM

............................................................................................... inestimávelRECEBER SALÁRIO

 

D) Condenar o Clube Reclamado nas verbas a seguir especificadas:

 

2013

01) SALÁRIO DE NOV/2013.............................................................................R$. 1.000,00

02) SALÁRIO DE DEZ/2013..............................................................................R$. 1.000,00

03)  ABONO DE FÉRIAS DE 2013 .......................................................................R$.1.000,00

04) 1/3 CONSTITUCIONAL DE 2013 ..................................................................R$.1.000,00
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05) 13º SALÁRIOS DE 2013 ..............................................................................R$.1.000,00

2014

06) SALÁRIO DE NOV/2014.............................................................................R$. 1.000,00

07) SALÁRIO DE DEZ/2014..............................................................................R$. 1.000,00

08)  ABONO DE FÉRIAS DE 2014 .......................................................................R$.1.000,00

09) 1/3 CONSTITUCIONAL DE 2014 .................................................................R$. 1.000,00

10) 13º SALÁRIOS DE 2014 ...........................................................................R$. 1.000,00

2015

11) SALÁRIO DE NOV/2015.............................................................................R$. 1.000,00

12) SALÁRIO DE DEZ/2015..............................................................................R$. 1.000,00

13)  ABONO DE FÉRIAS DE 2015 .......................................................................R$.1.000,00

14) 1/3 CONSTITUCIONAL DE 2015 .................................................................R$. 1.000,00

15) 13º SALÁRIOS DE 2015 ...........................................................................R$. 1.000,00

SUBTOTAL ....................................................................................... R$. 15.000,00

 

FGTS ............................................................................................... R$. 2.160,00

Cláusula Compensatória Desportiva (DEZ ª0/2015 1/09/2018)...R$. 33.000,00

Multa do Art. 477, § 8.º da CLT...................................................... R$. 1.000,00

Multa do Art. 467, da CLT ...................................................... R$. R$. 7.500,00

 

TOTAL GERAL.................R$. 58.660,00 (CINQUENTA E OITO MIL SEISCENTOS E

SESSENTA E SEIS REAIS) 

 

E) Incidência de juros e correção monetária sobre as verbas deferidas em Juízo.
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F) a aplicação da multa do art. 475-J do CPC.

 

DAS PROVAS

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito,                                     

especialmente pelo depoimento pessoal do Clube Reclamado, oitiva de testemunhas, sem prejuízo de

outras provas eventualmente cabíveis.

 

DA NOTIFICAÇÃO

 

 Requer, por fim, a notificação do Clube Reclamado para que se manifeste quanto                                     

aos itens supra argüidos, sob pena de serem admitidos como verdadeiros, o que, por certo, ao final restará

comprovado, com a conseqüente decretação da  consignadosTOTAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

na presente demanda,  DECRETANDO A RESCISÃO DO CONTRATO ESPECIAL DE

TRABALHO DESPORTIVO FIRMADO ENTRE O JOGADOR RECLAMANTE COM O CLUBE

 RECLAMADO (PALMACIA ESPORTE CLUBE), E A CONSEQUENTE DISSOLUÇÃO DO

, em observação as normas contidas no  do Art. 31 , § 2 , c/c Art. 28,VÍNCULO DESPORTIVO caput o

§5º, III, todos da Lei 9.615/98 (Lei Pelé), c/c art. 483, d, e seu § 3º da CLT;  aDETERMINANDO

devolução da CTPS e Passaporte do Atleta Reclamante;  o Clube Reclamado aoCONDENANDO

pagamento d  as  inadimplidas, a saber,VERBAS SALARIAIS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE

; do ,  e do , de todo2013, 2014 E 2015 ABONO DE FÉRIAS 1/3 CONSTITUCIONAL 13º SALÁRIOS

o período contratual, a saber de 2013, 2014 e 2015;  também, ao pagamento da CLÁUSULA

 Dez  a 0 , tendo como limite mínimo, COMPENSATÓRIA DESPORTIVA ( /2015 1/09/2016) O VALOR

TOTAL DE SALÁRIOS MENSAIS A QUE TERIA DIREITO O ATLETA ATÉ O TÉRMINO DO

, conforme previsão legal do REFERIDO CONTRATO ART. 28, § 3º, DA LEI 9.615/98 (LEI PELÉ)[3]

; a  e, por fim, a ;MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT MULTA DO ART. 467 DO CONSOLIDADO

. 

 

DO VALOR DA CAUSA
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 Dá-se a causa o valor de             R$. 58.660,00 (CINQUENTA E OITO MIL SEISCENTOS E

SESSENTA E SEIS REAIS), e junta os documentos citados na inicial.

 

 Nesses termos,                                     

 pede deferimento.                                     

                                       Maceió(AL), 05 de janeiro de 2016.

 

 

Fernando Pastor

Advogado - OAB/AL 12.950

 

 

 

[1]Art. 112. Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa.

[2]Orientação Jurisprudencial do TST 149 -  - Seção de Dissídios Individuais II - SDI II CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. HIPÓTESE DO ART. 651, § 3º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE
OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA. (DEJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008) 

 

[3]Art. 28.   A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada em contrato especial de
trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente:  (Redação dada
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

(...)

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos
III a V do § 5o.     (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

(...)

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do caput deste artigo será livremente
pactuado entre as partes e formalizado no contrato especial de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400
(quatrocentas) vezes o valor do salário mensal no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor total de salários
mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato.    (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).
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ANEXO	07	



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de Maceió
RTOrd 0000006-68.2016.5.19.0009
AUTOR: BISMARK DE ARAUJO FERREIRA
RÉU: PALMACIA FORMACAO DE ATLETAS LTDA

DECISÃO PJe-JT

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ,BISMARK DE ARAUJO FERREIRA
devidamente qualificado e através de advogado bastante, em que pleiteia a concessão de
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando a suspensão do contrato especial de
trabalho desportivo firmado com o Clube reclamado.

O autor juntou o extrato de sua conta vinculada (ID f935e13), o qual demonstra que o clube
deixou de recolher o FGTS durante todo o período contratual de 2015 e colacionou, ainda, um "

" da tela de pesquisa no site da BID CBF, no qual aparece o número de sua inscrição, oprint
tipo de contrato e seu número, início e término da contratação, data de nascimento, data de
publicação e o nome da entidade desportista (ID ffb9bbc).

Alegou também que a entidade reclamada reteve sua CTPS e seu passaporte e, ainda, que a
mesma não participa de nenhum campeonato nos últimos três anos (ID ecb53ea), sendo o
jogador, ora autor, sempre emprestado para outros clubes.

Entendo que estão presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela
pretendida.

Conforme arts. 31, § 2º, e 28, § 5º, IV, ambos da Lei 9.615/98 c/c art. 483, alínea "d" da CLT, o
não recolhimento do FGTS pela entidade desportiva empregadora por um período igual ou
superior a três meses acarreta na rescisão do Contrato Especial de Trabalho Desportivo.

No caso em tela, vislumbro a existência de prova inequívoca que conduz à verossimilhança da
alegação, qual seja o extrato da conta vinculada do reclamante (ID f935e13), o qual comprova
o não recolhimento durante todo o período contratual de 2015.

Ademais, o autor sustenta e comprova que recebeu proposta de trabalho de outra entidade
desportiva (ID 7de125a), havendo, portanto, fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação caso a tutela não seja concedida.

Assim fundamentado, concedo a antecipação de tutela solicitada e determino a
SUSPENSÃO do Contrato Especial de Trabalho Desportivo entre o autor, BISMARK DE
ARAUJO FERREIRA, e o reclamado, PALMACIA FORMAÇÃO DE ATLETAS LTDA,
assegurando ao reclamante o direito de transferir-se para o SPORT CLUB SANTA RITA
ou outra entidade desportista de sua escolha, enquanto perdurarem os efeitos da
presente decisão.

Quanto ao pedido de expedição de ofício à DIRETORIA DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA
(DRT) da CBF para que dê sua imediata condição de jogo, INDEFIRO, isto porque para
conceder a condição de jogo o atleta precisa satisfazer alguns requisitos impostos pela CBF,
sendo um deles a necessidade do atleta ter um Contrato Especial de Trabalho Desportivo
devidamente registrado na respectiva federação.
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Ora, se o contrato com a reclamada está sendo rescindido neste ato, o jogador deverá,
primeiramente, firmar contrato com outra entidade desportista e a mesma registrar o contrato,
para só então requerer a concessão de sua imediata condição de jogo junto à DRT da CBF.

Defiro tão somente a expedição de ofício à DIRETORIA DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA
para tomar ciência da presente decisão e adotar as providências cabíveis, através doda CBF

email fornecido pela parte, qual seja cbf@cbf.com.br. Devendo a Secretaria confirmar o
recebimento através dos números de telefone (21) 3572 1900 ou (21) 3572 1959, certificando
nos autos.

Dê-se ciência à parte reclamante.

Cite-se a reclamada por Carta Precatória, bem como dê-se ciência da presente decisão.

No mais, aguarde-se audiência designada.

MACEIO, 8 de Janeiro de 2016

JASIEL IVO
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Prezado boa tarde!!!

O nome do clube é, Palmacia Esporte Clube.

O filiado esta ativo na CBF como também FCF mas, com nome acima citado.

O mesmo não participou de nenhuma competição, profissional e nem amadora nos últimos 03 anos.

Gerlania Silvera

DRT/Ce

Em 03.12.2015 22:32, Al Registro escreveu:
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Nome Bismark de Araujo Ferreira
Inscrição CBF: 382826
CPF: 05965044380
Data Nascimento: 12/07/1993 - Nacionalidade: BRASIL EIRA
Nome da Mãe: Maria Rosilane Araruna de AraÃº

Nº Contrato Clube Tipo Data Registro Início Termino Publicação BID

1125318 Santa Rita - AL Contrato Definitivo 14/01/2016 14:43:58 14/01/2016 14/01/2020 18/01/2016 15:29:19

382826 Najran Club - 00 Emprestimo Encerrado 16/01/2016 00:00:00 16/01/2016 14/07/2016 18/01/2016 15:35:58

1127121 Najran Club - 00 Transferência 18/01/2016 15:30:29 16/01/2016 14/07/2016

1125312 Santa Rita - AL Transferência 14/01/2016 14:41:37 14/01/2016 14/01/2020 14/01/2016 14:41:37

1125279 Palmacia Esporte Clube - CE Rescisão 14/01/2016 14:24:10 14/01/2016 14/01/2016 14:24:40

CE2013122674 Palmacia Esporte Clube - CE Contrato Rescindido 03/09/2013 17:40:23 03/09/2013 01/09/2018 01/12/2015 00:00:00

1060769 Abc - RN Emprestimo Encerrado 04/06/2015 07:31:35 26/05/2015 30/11/2015 08/06/2015 18:07:12

1060768 Abc - RN Transferência 04/06/2015 07:27:59 26/05/2015 30/11/2015 04/06/2015 07:27:59

1053474 Remo - PA Rescisão 14/05/2015 12:34:10 14/05/2015 03/06/2015 18:57:54

1009387 Remo - PA Empréstimo Rescindido 30/01/2015 10:29:39 27/01/2015 30/06/2015 04/02/2015 14:31:35

1009384 Remo - PA Transferência 30/01/2015 10:25:35 27/01/2015 30/06/2015 30/01/2015 10:25:35

CE2014143296 Icasa - CE Emprestimo Encerrado 08/01/2014 23:12:27 06/01/2014 30/11/2014 08/01/2014 23:12:27

MT2013125296 Luverdense - MT Emprestimo Encerrado 12/09/2013 18:04:50 06/09/2013 06/12/2013 12/09/2013 18:04:50

SP201201712 São Paulo - SP Contrato encerrado 13/09/2012 12:07:05 03/09/2012 02/09/2013 13/09/2012 12:07:05

Icasa - CE Rescisão 28/08/2012 15:26:19 27/08/2012 28/08/2012 15:26:19

CE2012003927 Icasa - CE Contrato Rescindido 13/04/2012 18:41:26 14/03/2012 30/12/2015 13/04/2012 18:41:26

Icasa - CE Rescisão 13/04/2012 18:39:08 14/03/2012 13/04/2012 18:39:08

CE2011039163 Icasa - CE Contrato Rescindido 11/08/2011 17:09:28 03/08/2011 03/08/2013 11/08/2011 17:09:28

Documento gerado em: 20/07/2016 10:07:42 Página 1 / 1
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Nome Bismark de Araujo Ferreira
Inscrição CBF: 382826
CPF: 05965044380
Data Nascimento: 12/07/1993 - Nacionalidade: BRASIL EIRA
Nome da Mãe: Maria Rosilane Araruna de AraÃº

Nº Contrato Clube Tipo Data Registro Início Termino Publicação BID

382826 Al-qadisiyah Club - 00 Contrato Emprestimo 15/07/2016 00:00:00 15/07/2016 14/07/2017 29/07/2016 11:43:29

119896634 Al-qadisiyah Club - 00 Transferência 29/07/2016 07:59:21 15/07/2016 14/07/2017

1125318 Santa Rita - AL Contrato Definitivo 14/01/2016 14:43:58 14/01/2016 14/01/2020 28/07/2016 11:09:02

382826 Najran Club - 00 Emprestimo Encerrado 16/01/2016 00:00:00 16/01/2016 14/07/2016 18/01/2016 15:35:58

1127121 Najran Club - 00 Transferência 18/01/2016 15:30:29 16/01/2016 14/07/2016

1125312 Santa Rita - AL Transferência 14/01/2016 14:41:37 14/01/2016 14/01/2020 14/01/2016 14:41:37

1125279 Palmacia Esporte Clube - CE Rescisão 14/01/2016 14:24:10 14/01/2016 14/01/2016 14:24:40

CE2013122674 Palmacia Esporte Clube - CE Contrato Rescindido 03/09/2013 17:40:23 03/09/2013 01/09/2018 01/12/2015 00:00:00

1060769 Abc - RN Emprestimo Encerrado 04/06/2015 07:31:35 26/05/2015 30/11/2015 08/06/2015 18:07:12

1060768 Abc - RN Transferência 04/06/2015 07:27:59 26/05/2015 30/11/2015 04/06/2015 07:27:59

1053474 Remo - PA Rescisão 14/05/2015 12:34:10 14/05/2015 03/06/2015 18:57:54

1009387 Remo - PA Empréstimo Rescindido 30/01/2015 10:29:39 27/01/2015 30/06/2015 04/02/2015 14:31:35

1009384 Remo - PA Transferência 30/01/2015 10:25:35 27/01/2015 30/06/2015 30/01/2015 10:25:35

CE2014143296 Icasa - CE Emprestimo Encerrado 08/01/2014 23:12:27 06/01/2014 30/11/2014 08/01/2014 23:12:27

MT2013125296 Luverdense - MT Emprestimo Encerrado 12/09/2013 18:04:50 06/09/2013 06/12/2013 12/09/2013 18:04:50

SP201201712 São Paulo - SP Contrato encerrado 13/09/2012 12:07:05 03/09/2012 02/09/2013 13/09/2012 12:07:05

Icasa - CE Rescisão 28/08/2012 15:26:19 27/08/2012 28/08/2012 15:26:19

CE2012003927 Icasa - CE Contrato Rescindido 13/04/2012 18:41:26 14/03/2012 30/12/2015 13/04/2012 18:41:26

Documento gerado em: 05/08/2016 17:08:31 Página 1 / 2

Icasa - CE Rescisão 13/04/2012 18:39:08 14/03/2012 13/04/2012 18:39:08

CE2011039163 Icasa - CE Contrato Rescindido 11/08/2011 17:09:28 03/08/2011 03/08/2013 11/08/2011 17:09:28
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11/3/2016 Ex-ABC, atacante Bismark pode jogar no CSA; Feijó explica situação do atleta
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PorGloboEsporte.com*
Maceió

Ex-ABC, atacante Bismark pode jogar
no CSA; Feijó explica situação do atleta
O conselheiro do clube diz não saber se o atacante irá defender o Azulão em
2016

FACEBOOK TWITTER

No mesmo dia em que o clube confirmou a saída do executivo de futebol Carlos Kila, o
conselheiro do clube, João Feijó, explicou como está a situação do atacante Bismark, que
estava disputando a Série B pelo ABC. O conselheiro azulino disse não saber se o jogador
irá atuar pelo Azulão na temporada de 2016.

- [Se ele poderá ser jogador do CSA] Eu não sei. O Bismark é um atleta que temos
proposta dele oficial do exterior. Por isso, nós não liberamos o nome dele para a imprensa

Bismark pode defender o CSA no Alagoano (Foto: Jocaff Souza/GloboEsporte.com)

http://www.facebook.com/
https://twitter.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F1NLZvjq%3Futm_source%3Dtwitter%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&text=Ex-ABC%2C%20atacante%20Bismark%20pode%20jogar%20no%20CSA%3B%20Feij%C3%B3%20explica%20situa%C3%A7%C3%A3o%20do%20atleta%20%23globoesporte
http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F1NLZvjq%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs.glbimg.com%2Fes%2Fge%2Ff%2Foriginal%2F2015%2F10%2F14%2F20151014_173321_1.jpg&description=Ex-ABC%2C%20atacante%20Bismark%20pode%20jogar%20no%20CSA%3B%20Feij%C3%B3%20explica%20situa%C3%A7%C3%A3o%20do%20atleta%20%23globoesporte
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e torcida. A minha grande preocupação é
haver uma má interpretação, geralmente, com
o meu nome. Sempre há essa desconfiança.
O Bismark está nessa condição, vou ter uma
conversa com o Raimundo Tavares e o Alex
Fabiano [Representante do atleta]. Eu não
quero deixar as coisas mal resolvidas, quero
deixar bem claro, se ele vier para cá, já existe
uma proposta oficial, que eu não sei nem se
vai acontecer ou não vai acontecer para o
exterior. Para o Brasil, dificilmente. Vai ficar
muito da maneira que o Raimundo vai colocar
para a opinião pública e a imprensa
claramente. 

Feijó garantiu que os atletas que pertencem
ao Santa Rita permanecem no CSA.

- Os demais jogadores que o CSA tem aí, o
Cleyton, Didira e Rafael Oliveira, não têm chances de saírem do clube. São atletas que vão
ficar e que pertencem ao meu clube, para dar uma tranquilidade na busca pelo tão
sonhado calendário. O caso do Bismark é um caso especial, terei que ter muita calma no
que vou tratar junto com o Raimundo, porque eu não quero que amanhã eu escute
bobagens por parte de qualquer setor. Essa é a questão do Bismark.

O único atleta do elenco que tinha cláusula de
liberação era Alex Henrique. O meia-atacante
foi anunciado pela direção maruja, mas
informou depois que recebeu uma proposta
tentadora do futebol japonês.

- [Se a vinda do Bismark passa por uma
cláusula de liberação] Sim. No caso do Alex,
o Raimundo Tavares foi bem claro na coletiva.
Eu não sabia, sinceramente. Eu conheço ele
de ver jogando no ASA, mas não conheço a
pessoa. Nunca acertei e tratei com ele, o
contrato e a liberação foram feitas pelo

Raimundo. Fui comunicado pelo Gilmar Batista, e depois eu vi um profissional de imprensa

Meia Edílson e João Feijó, ao fundo (Foto: Augusto
Oliveira / GloboEsporte.com)

Bismark atuou pelo ABC na Série B (Foto: Frankie
Marcone/Divulgação/ABC)
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fazendo insinuações com o meu nome. Eu não quero que o caso do Bismark chegue a este
ponto, quero jogar transparente, como sempre fui. Que o torcedor do CSA ou alguns
tenham calma, que não pretendo desmanchar o CSA. Pelo contrário, eu pretendo dar o
que o clube merece, que é o tão sonhado calendário. Eu tenho esse compromisso e
sempre toco nesse assunto com o Raimundo Tavares, o Rafael Tenório e com meu finado
pai. Não seria idiota de fazer o contrário. O clube será reforçado. Já contratamos um
goleiro, um lateral-direito, dois atacantes de velocidade e um centroavante, mas não posso
anunciar agora.

* Augusto Oliveira colaborou



11/3/2016 Feijó pede calma ao torcedor azulino: "Não vai haver desmanche" | Esportes | Gazetaweb.com | O portal de notícias mais completo de Alagoas

data:text/html;charset=utf-8,%3Cp%20class%3D%22internas-conteudo-primeiro-parag%22%20style%3D%22box-sizing%3A%20border-box%3B%20margin%… 1/2

João Feijó segue com
compromisso de ajudar CSA a se
garantir na Série D em 2016

FOTO: NOTÍCIA NA MIRA/PAULO LIRA

Conselheiro rebate informação de que teria envolvimento na
saída do meia Alex Henrique, que trocou o CSA pelo futebol
japonês

O conselheiro azulino João Feijó tem sido o
braço­direito do presidente Rafael Tenório no
tocante às contratações para a temporada
2016. Porém, o também empresário do mundo
do futebol diz estar encontrando dificuldade
junto a setores da imprensa, negando que
esteja a provocar possível desmonte do elenco
que está sendo formado para a disputa do
Estadual.

Na última terça­feira (22), durante reunião do
Conselho Deliberativo no CT Gustavo Paiva, no
Mutange, Feijó falou sobre a saída do meia Alex
Henrique, que trocou o CSA pelo Japão,
assegurando que nada teve a ver com a
negociação em torno do atleta ­ que disse jogar
no Azulão somente se não surgisse nenhuma

proposta de time do exterior. 

Por meio da assessoria de imprensa do clube, João Feijó também falou sobre a tentativa de
o CSA trazer o meia Bismarck, que defendeu o ABC (RN) na Série B deste ano.

­ O caso do Alex Henrique foi deixado muito claro pelo Raimundo Tavares [presidente do
Conselho Deliberativo], em entrevista coletiva. Eu não conheço a pessoa do Alex. Só o
conheço de ver jogar no ASA. Quem fez o contrato e, posteriormente, a liberação, foi o
Raimundo. Fui comunicado de sua saída pelo Gilmar Batista. Ainda assim, meu nome foi
citado por um profissional de imprensa, que fez insinuações a respeito. Por isso, tenho
muito cuidado com as negociações em torno do Bismarck. Quero jogar transparente. O
torcedor do CSA tem de ter calma porque eu não pretendo desmanchar o CSA. Pelo
contrário, quero dar calendário para o clube. Eu tenho este compromisso com o Raimundo
Tavares, com o Rafael Tenório e com meu saudoso pai.

Sobre Bismarck, Feijó admitiu que a possibilidade de o clube contratá­lo é pequena, já que
o atleta tem proposta oficial do exterior:

­ Eu não sei (se ele pode vir para o CSA). O Bismarck é um atleta que tem proposta de time
do exterior. Por isso, nós não liberamos o nome dele em nenhum momento para a imprensa
ou para a torcida. Minha maior preocupação é esta possibilidade de má interpretação,
principalmente em torno do meu nome. Vou ter uma conversa com o Raimundo Tavares e o
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Alex Fabiano, que é o representante do atleta, porque não quero deixar as coisas mal
resolvidas. Se o Bismarck vier para cá, é preciso que se saiba que ele já tem esta proposta
oficial do exterior.

Ainda de acordo com Feijó, atletas "de renome" já confirmados também não vão deixar o
CSA.

­ Com relação aos outros jogadores que aí estão, a exemplo de Clayton, Didira e Rafael
Oliveira, não há chance de eles deixarem o CSA. Eles são jogadores que pertencem ao
meu clube. Podem ter certeza de que eles vão ajudar o clube a buscar o tão sonhado
calendário para o segundo semestre. Já o caso do Bismarck é especial. Precisarei de muita
calma na conversa sobre este atleta com o Raimundo, para que, posteriormente, não surja
nenhum novo comentário infeliz.

Curta a página oficial Gazetaweb no Facebook e @gazetaweb no Twitter.

http://gazetaweb.globo.com/portal/linkredessociais.php?r=t
http://gazetaweb.globo.com/portal/linkredessociais.php?r=f


	
ANEXO	15	



                        PALMACIA ESPORTE CLUBE 

Av. Giselda Magalhães Bezerra, 175 Sala 4 – Bairro Parque Potira – 
Caucaia/CE   CEP: 61.648-160  CNPJ: 07.379.820/0001-85  

 

Tabela  
Campeonato Cearense Sub/13 2013  

Filtrar por clube:

Primeira Fase  

1ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

18/05 14:00  
 

Ceará  11 x 0 Santa Cruz  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

19/05 14:30  
 

União  0  x 0 Atlético  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

19/05 16:00  
 

Uniclinic  3  x 0 Tiradentes  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

19/05 16:00  
 

Estação  6  x 0 Floresta  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

1ª Rodada - Grupo A02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

18/05 09:30  
 

Terra e Mar 2  x 0 Palmácia  
Luis 

Cesário  
   

 

   

08/06 16:00  
 

Maranguape 2  x 0 Itapipoca  Moraisão     
 

   

2ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

25/05 14:00  
 

União  6  x 0 Santa Cruz  
Elzir 

Cabral  
   

 

   

25/05 14:00  
 

Fortaleza  0  x 1 Estação  
Alcides 
Santos  

   
 

   

26/05 16:00  
 

Uniclinic  13 x 0 Floresta  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

26/05 16:00  
 

Tiradentes  0  x 3 Atlético  
CPM - 
Toca do 
Tigre  

   
 

   



2ª Rodada - Grupo A03 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

26/05 14:30  
 

Verdes 
Mares  

0  x 0 Maguary  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

16/06 09:30  
 

Aliança  5  x 2 
São 

Benedito  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

3ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

01/06 09:00  
 

Ceará  2  x 1 União  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

01/06 14:00  
 

Fortaleza  1  x 2 Uniclinic  
Alcides 
Santos  

   
 

   

01/06 16:00  
 

Tiradentes  4  x 0 Santa Cruz  
CPM - 
Toca do 
Tigre  

   
 

   

01/06 16:00  
 

Atlético  10 x 0 Floresta  
Bom 

Jardim  
   

 

   

3ª Rodada - Grupo A02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

01/06 14:30  
 

Caucaia  0  x 1 Palmácia  
Bom 

Jardim  
   

 

   

01/06 16:00  
 

Terra e Mar 1  x 0 Itapipoca  
Luis 

Cesário  
   

 

   

4ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

08/06 14:30  
 

Fortaleza  2  x 2 Atlético  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

08/06 16:00  
 

Ceará  0  x 1 Tiradentes  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

08/06 16:00  
 

Estação  0  x 1 Uniclinic  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

09/06 10:00  
 

Floresta  2  x 5 Santa Cruz  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

4ª Rodada - Grupo A03 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

08/06 14:30  
 

São Gerardo 7  x 0 
São 

Benedito  

Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

09/06 08:30  
 

Aliança  1  x 2 Maguary  
Felipe 

Santiago  
   

 

   



5ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

16/06 08:30  
 

Estação  2  x 1 Atlético  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

16/06 10:00  
 

Fortaleza  6  x 1 Santa Cruz  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

16/06 16:00  
 

União  0  x 0 Tiradentes  
CPM - 
Toca do 
Tigre  

   
 

   

16/06 16:00  
 

Ceará  9  x 0 Floresta  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

5ª Rodada - Grupo A02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

16/06 14:30  
 

Caucaia  0  x 0 Itapipoca  
CPM - 
Toca do 
Tigre  

   
 

   

16/06 14:30  
 

Maranguape 3  x 1 Terra e Mar  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

6ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

29/06 14:30  
 

Estação  8  x 1 Santa Cruz  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

29/06 14:30  
 

Fortaleza  1  x 4 Ceará  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

29/06 16:00  
 

União  3  x 0 Floresta  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

29/06 16:00  
 

Uniclinic  2  x 2 Atlético  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

6ª Rodada - Grupo A03 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

30/06 08:30  
 

Verdes 
Mares  

2  x 0 Aliança  
Bom 

Jardim  
   

 

   

30/06 10:00  
 

São Gerardo 1  x 1 Maguary  
Bom 

Jardim  
   

 

   

7ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

06/07 14:30  
 

Tiradentes  1  x 2 Floresta  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

06/07 16:00  
 

Uniclinic  10 x 0 Santa Cruz  
Antônio 

Cruz  
   

 

   



06/07 16:00  
 

Fortaleza  4  x 2 União  
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

06/07 16:00  
 

Ceará  0  x 3 Estação  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

7ª Rodada - Grupo A02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

06/07 14:30  
 

Caucaia  1  x 0 Terra e Mar  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

06/07 16:00  
 

Maranguape 5  x 1 Palmácia  Moraisão     
 

   

7ª Rodada - Grupo A03 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

07/07 08:30  
 

São Gerardo 0  x 4 Aliança  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

07/07 10:00  
 

Verdes 
Mares  

5  x 2 
São 

Benedito  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

8ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/07 16:00  
 

Fortaleza  2  x 3 Tiradentes  
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

13/07 16:00  
 

Ceará  2  x 0 Uniclinic  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

13/07 16:00  
 

Atlético  10 x 1 Santa Cruz  
Bom 

Jardim  
   

 

   

13/07 16:00  
 

Estação  1  x 1 União  
Franzé 
Morais  

   
 

   

8ª Rodada - Grupo A02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/07 14:30  
 

Caucaia  2  x 3 Maranguape 
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

13/07 14:30  
 

Itapipoca  6  x 0 Palmácia  
Franzé 
Morais  

   
 

   

8ª Rodada - Grupo A03 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/07 14:30  
 

Maguary  14 x 0 
São 

Benedito  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

13/07 14:30  
 

São Gerardo 0  x 5 
Verdes 
Mares  

Bom 
Jardim  

   
 

   



9ª Rodada - Grupo A01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

20/07 14:30  
 

Estação  5  x 0 Tiradentes  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

20/07 16:00  
 

Fortaleza  8  x 0 Floresta  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

20/07 16:00  
 

União  1  x 0 Uniclinic  
Franzé 
Morais  

   
 

   

20/07 16:00  
 

Ceará  6  x 1 Atlético  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

9ª Rodada - Grupo Extra 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

21/07 16:00  
 

Terra e Mar 0  x 5 Maguary  
Felipe 

Santiago  
   

 

   
 

Segunda Fase  

1ª Rodada - Grupo B01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

28/07 14:30  
 

Atlético  0 x 3 União  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

28/07 16:00  
 

Estação  2 x 0 Maguary  
Antony 
Costa  

   
 

   

1ª Rodada - Grupo B02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

28/07 16:00  
 

Uniclinic  4 x 0 Maranguape 
Antônio 

Cruz  
   

 

   

30/07 16:00  
 

Ceará  6 x 0 
Verdes 
Mares  

Antônio 
Cruz  

   
 

   

2ª Rodada - Grupo B01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/08 16:00  
 

Atlético  1 x 0 Maguary  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

03/08 16:00  
 

Estação  2 x 0 União  
Franzé 
Morais  

   
 

   

2ª Rodada - Grupo B02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/08 16:00  
 

Ceará  4 x 0 Maranguape 
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   



04/08 10:00  
 

Uniclinic  1 x 0 
Verdes 
Mares  

Antônio 
Cruz  

   
 

   

3ª Rodada - Grupo B01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

11/08 16:00  
 

União  9 x 0 Maguary  
Franzé 
Morais  

   
 

   

11/08 16:00  
 

Estação  1 x 1 Atlético  
Antony 
Costa  

   
 

   

3ª Rodada - Grupo B02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

10/08 15:00  
 

Maranguape 0 x 3 
Verdes 
Mares  

Moraisão     
 

   

10/08 16:00  
 

Ceará  0 x 1 Uniclinic  
Felipe 

Santiago  
   

 

   
 

Semifinal  

Jogo único - Grupo C01 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

17/08 16:00  
 

Uniclinic  1 x 0 União  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

Jogo único - Grupo C02 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

18/08 16:00  
 

Estação  3 x 1 Ceará  
Franzé 
Morais  

   
 

   
 

Final  

Jogo Final - Grupo D01 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TV Súmula Borderô 

25/08 10:00  
 

Uniclinic  2 x 0 Estação  
Franzé 
Morais  

   
 

   
  

 

 



                        PALMACIA ESPORTE CLUBE 

Av. Giselda Magalhães Bezerra, 175 Sala 4 – Bairro Parque Potira – 
Caucaia/CE   CEP: 61.648-160  CNPJ: 07.379.820/0001-85  

Tabela  
Campeonato Cearense Sub/17 2013  

Filtrar por clube:

Primeira Fase  

1ª Rodada - Grupo A1 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

05/10 16:00  
 

Fortaleza  12 x 0 Palmácia  
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

05/10 16:00  
 

Caucaia  1  x 3 São Gerardo 
Antônio 

Cruz  
   

 

   

1ª Rodada - Grupo A2 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

06/10 14:00  
 

Juventus  1  x 0 Alvinegro  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

06/10 16:00  
 

Ceará  2  x 1 
São 

Benedito  

Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

1ª Rodada - Grupo A3 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

06/10 14:00  
 

Rio Branco  4  x 0 Eusébio  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

06/10 16:00  
 

Ferroviário  1  x 0 Guarany (S) 
Elzir 

Cabral  
   

 

   

1ª Rodada - Grupo A4 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

05/10 14:00  
 

Santa Cruz  1  x 4 
Verdes 
Mares  

CT 
Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

06/10 14:00  
 

Estação  0  x 0 Maguary  
Elzir 

Cabral  
   

 

   

1ª Rodada - Grupo A5 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

 

Opções do Campeonato 
Tabela de Jogos 
Classificação 
Artilharia 
Renda e Público 

 

 
Ano:  



06/10 16:00  
 

Floresta  0  x 0 Maranguape 
Felipe 

Santiago  
   

 

   

16/10 16:00  
 

Uniclinic  1  x 0 Aliança  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

1ª Rodada - Grupo A6 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

06/10 14:00  
 

Atlético  1  x 4 Horizonte  
Luis 

Cesário  
   

 

   

06/10 16:00  
 

Tiradentes  3  x 1 Terra e Mar 
Luis 

Cesário  
   

 

   

2ª Rodada - Grupo A1 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

12/10 16:00  
 

Fortaleza  2  x 0 São Gerardo 
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

13/10 14:00  
 

Caucaia  4  x 1 Palmácia  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

2ª Rodada - Grupo A2 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/10 13:45  
 

Ceará  7  x 0 Alvinegro  
Elzir 

Cabral  
   

 

   

13/10 18:00  
 

Juventus  2  x 2 
São 

Benedito  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

2ª Rodada - Grupo A3 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/10 15:45  
 

Ferroviário  4  x 0 Eusébio  
Elzir 

Cabral  
   

 

   

13/10 16:00  
 

Rio Branco  1  x 2 Guarany (S) Junco     
 

   

2ª Rodada - Grupo A4 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

12/10 14:00  
 

Santa Cruz  2  x 4 Maguary  
CT 

Ribamar 
Bezerra  

   
 

   

13/10 14:00  
 

Estação  1  x 0 
Verdes 
Mares  

Felipe 
Santiago  

   
 

   

2ª Rodada - Grupo A5 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/10 16:00  
 

Uniclinic  3  x 1 Maranguape 
Antônio 

Cruz  
   

 

   



13/10 16:00  
 

Floresta  2  x 2 Aliança  
Felipe 

Santiago  
   

 

   

2ª Rodada - Grupo A6 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

12/10 15:30  
 

Tiradentes  0  x 3 Horizonte  Domingão     
 

   

13/10 16:00  
 

Atlético  2  x 3 Terra e Mar 
Luis 

Cesário  
   

 

   

3ª Rodada - Grupo A1 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

19/10 16:00  
 

Fortaleza  5  x 0 Caucaia  
Alcides 
Santos  

   
 

   

20/10 14:00  
 

São Gerardo 3  x 0 Palmácia  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

3ª Rodada - Grupo A2 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

19/10 10:00  
 

Ceará  8  x 0 Juventus  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

20/10 16:00  
 

Alvinegro  1  x 2 
São 

Benedito  
Ceará 
Mirim  

   
 

   

3ª Rodada - Grupo A3 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

20/10 14:00  
 

Eusébio  0  x 5 Guarany (S) 
Antônio 

Cruz  
   

 

   

20/10 15:45  
 

Ferroviário  3  x 0 Rio Branco  
Elzir 

Cabral  
   

 

   

3ª Rodada - Grupo A4 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

19/10 14:00  
 

Estação  3  x 0 Santa Cruz  
Alcides 
Santos  

   
 

   

20/10 16:00  
 

Verdes 
Mares  

0  x 0 Maguary  
Luis 

Cesário  
   

 

   

3ª Rodada - Grupo A5 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

20/10 14:00  
 

Maranguape 1  x 0 Aliança  Moraisão     
 

   

20/10 16:00  
 

Uniclinic  0  x 4 Floresta  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

3ª Rodada - Grupo A6 



Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

19/10 15:30  
 

Horizonte  1  x 1 Terra e Mar Domingão     
 

   

20/10 13:45  
 

Tiradentes  3  x 1 Atlético  
Elzir 

Cabral  
   

 

   
 

Oitavas de Final  

Única - Grupo B1 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

Fortaleza  3 x 1 Rio Branco  
Alcides 
Santos  

   
 

   

Única - Grupo B2 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

Ceará  5 x 0 Juventus  
Carlos de 
Alencar 
Pinto  

   
 

   

Única - Grupo B3 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

Ferroviário 4 x 0 Maranguape Elzir Cabral    
 

   

Única - Grupo B4 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 13:30  
 

Estação  4 x 2 Terra e Mar  Elzir Cabral    
 

   

Única - Grupo B5 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

Uniclinic  2 x 1 Maguary  
Antônio 

Cruz  
   

 

   

Única - Grupo B6 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

Horizonte  2 x 2 Guarany (S) Domingão     
 

   

Única - Grupo B7 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 13:30  
 

São 
Gerardo  

0 x 1 Floresta  
Alcides 
Santos  

   
 

   

Única - Grupo B8 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

03/11 15:30  
 

São 
Benedito  

2 x 3 Tiradentes  
Ceará 
Mirim  

   
 

   
 



Quartas de Final  

Única - Grupo C1 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

09/11 15:30  
 

Fortaleza  7 x 2 Floresta  
Alcides 
Santos  

   
 

   

Única - Grupo C2 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

09/11 15:30  
 

Ceará  5 x 0 Tiradentes  Domingão     
 

   

Única - Grupo C3 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

09/11 17:30  
 

Ferroviário  2 x 1 Horizonte  Domingão     
 

   

Única - Grupo C4 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

09/11 13:30  
 

Estação  3 x 1 Uniclinic  
Alcides 
Santos  

   
 

   
 

Semifinal  

Única - Grupo D1 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/11 15:30  
 

Fortaleza  3 x 1 Estação  Domingão     
 

   

Única - Grupo D2 

Data HorárioArb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

13/11 15:30  
 

Ceará  2 x 0 Ferroviário  
Franzé 
Morais  

   
 

   
 

Final  

Única - Grupo E1 

Data Horário Arb. Mandante Placar Visitante Estádio TVSúmula Borderô 

16/11 16:00  
 

Fortaleza  0 x 2 Ceará  PV     
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Nome Bismark de Araujo Ferreira
Inscrição CBF: 382826
CPF: 05965044380
Data Nascimento: 12/07/1993 - Nacionalidade: BRASIL EIRA
Nome da Mãe: Maria Rosilane Araruna de AraÃº

Nº Contrato Clube Tipo Data Registro Início Termino Publicação BID

382826 Al-qadisiyah Club - 00 Contrato Emprestimo 15/07/2016 00:00:00 15/07/2016 14/07/2017 29/07/2016 11:43:29

119896634 Al-qadisiyah Club - 00 Transferência 29/07/2016 07:59:21 15/07/2016 14/07/2017

1125318 Santa Rita - AL Contrato Definitivo 14/01/2016 14:43:58 14/01/2016 14/01/2020 28/07/2016 11:09:02

382826 Najran Club - 00 Emprestimo Encerrado 16/01/2016 00:00:00 16/01/2016 14/07/2016 18/01/2016 15:35:58

1127121 Najran Club - 00 Transferência 18/01/2016 15:30:29 16/01/2016 14/07/2016

1125312 Santa Rita - AL Transferência 14/01/2016 14:41:37 14/01/2016 14/01/2020 14/01/2016 14:41:37

1125279 Palmacia Esporte Clube - CE Rescisão 14/01/2016 14:24:10 14/01/2016 14/01/2016 14:24:40

CE2013122674 Palmacia Esporte Clube - CE Contrato Rescindido 03/09/2013 17:40:23 03/09/2013 01/09/2018 01/12/2015 00:00:00

1060769 Abc - RN Emprestimo Encerrado 04/06/2015 07:31:35 26/05/2015 30/11/2015 08/06/2015 18:07:12

1060768 Abc - RN Transferência 04/06/2015 07:27:59 26/05/2015 30/11/2015 04/06/2015 07:27:59

1053474 Remo - PA Rescisão 14/05/2015 12:34:10 14/05/2015 03/06/2015 18:57:54

1009387 Remo - PA Empréstimo Rescindido 30/01/2015 10:29:39 27/01/2015 30/06/2015 04/02/2015 14:31:35

1009384 Remo - PA Transferência 30/01/2015 10:25:35 27/01/2015 30/06/2015 30/01/2015 10:25:35

CE2014143296 Icasa - CE Emprestimo Encerrado 08/01/2014 23:12:27 06/01/2014 30/11/2014 08/01/2014 23:12:27

MT2013125296 Luverdense - MT Emprestimo Encerrado 12/09/2013 18:04:50 06/09/2013 06/12/2013 12/09/2013 18:04:50

SP201201712 São Paulo - SP Contrato encerrado 13/09/2012 12:07:05 03/09/2012 02/09/2013 13/09/2012 12:07:05

Icasa - CE Rescisão 28/08/2012 15:26:19 27/08/2012 28/08/2012 15:26:19

CE2012003927 Icasa - CE Contrato Rescindido 13/04/2012 18:41:26 14/03/2012 30/12/2015 13/04/2012 18:41:26

Documento gerado em: 05/08/2016 17:08:31 Página 1 / 2

Icasa - CE Rescisão 13/04/2012 18:39:08 14/03/2012 13/04/2012 18:39:08

CE2011039163 Icasa - CE Contrato Rescindido 11/08/2011 17:09:28 03/08/2011 03/08/2013 11/08/2011 17:09:28

Documento gerado em: 05/08/2016 17:08:31 Página 2 / 2
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Num. a8fdcb3 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16072510003639500000000912454
Número do documento: 16072510003639500000000912454



Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0000006-68.2016.5.19.0009
em 23/06/2016 09:11:01 e assinado por:

- FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE

16062309102687300000004310179

Consulte este documento em:
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 16062309102687300000004310179

Num. 77fa75b - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16072510003937400000000912455
Número do documento: 16072510003937400000000912455



Num. 77fa75b - Pág. 2 Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16072510003937400000000912455
Número do documento: 16072510003937400000000912455
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 9ª Vara do Trabalho de Maceió (AL).

 

Reclamação Trabalhista nº 0000006-68.2016.5.19.0009

Reclamante: Bismark de Araújo Ferreira

 Reclamada: Palmácia Formação de Atletas Ltda.

 

 

 

 

 

 

 

 

                                               BISMARK DE ARAÚJO FERREIRA, pela presente e por seu

advogado, já devidamente qualificados nos autos do processo acima epigrafado, vem à

presença de V.Exa., requerer que se digne  designada para a data de adiar a audiência

, haja vista que o Atleta Reclamante encontra-se com novo vínculo de21/07/2016 às 08h30

Contrato de Trabalho em Clube do Futebol na Arábia Saudita, para disputar o campeonato

nacional daquele país para a temporada de 2016/2017, com contrato de trabalho com vigência

de 1 /07/2016 a 30/06/2017( ).0 Doc. 01

 

                                               Excelência, o Contrato de trabalho anterior que se findaria na

primeira quinzena de Julho do corrente ano, motivo ensejador da designação da audiência na

segunda quinzena de julho do corrente ano, foi rescindido pelo Clube em que o Atleta

Reclamante estava vinculado, o que ensejou novas propostas de emprego, culminando na

aceitação da atual proposta e novo período de contratação fora do País.

 

Num. c5bb4ba - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062309002844000000004310167
Número do documento: 16062309002844000000004310167



                                               Se roga a V.Exa. que se digne redesignar audiência, se possível,

na primeira quinzena de dezembro do corrente ano, momento em que o Atleta Reclamante

estará de volta ao Brasil por coincidir com a parada no campeonato em questão.

 

Termos em que pede deferimento.

Maceió (AL), 22 de junho de 2016.

 

 

Fernando Pastor

Advogado - OAB/AL 12.950

 

 

Num. c5bb4ba - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO PASTOR SANTOS DE ALBUQUERQUE
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062309002844000000004310167
Número do documento: 16062309002844000000004310167
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De: RAFAEL ATAIDE 

Para: mateus@santosataideadv.com.br 

Cópia:

Cópia
oculta:

Assunto: FW: Enc: DECISÃO - PROCESSO Nº 222/2016 - STJD - JULGAMENTO PROCESSO DESPORTIVO PALMACEA

Data: 13/10/2016 16:35

image003.jpg 1.40 KB image001.png 35.47 KB image002.png 16.16 KB

2B11D1DE-78... .png 33.71 KB

 FW: Enc: DECISÃO - PROCESSO Nº 222/2016 - STJD - JULGAMENTO PROCESSO DESPORTIVO PALMACEA

Atenciosamente,

RAFAEL ATAIDE

Rua Osvaldo Cruz, 01, Beira Mar Trade Center, Salas 1910/1911 – Meireles – Fortaleza – CE

CEP 60.125-150 - Tel./Fax. (85) 3261-9980 – Celular (85) 9.8668-9980 / 9.9164-5546

email: rafael@santosataideadv.com.br

From: FLAVIO ALMEIDA <flameid@hotmail.com>
Date: Thu, 13 Oct 2016 19:34:23 +0000
To: "rafael@santosadvogados.com.br" <rafael@santosadvogados.com.br>
Subject: Enc: DECISÃO ‐ PROCESSO Nº 222/2016 ‐ STJD

De: drmarcelosanƟago@gmail.com <drmarcelosanƟago@gmail.com> em nome de Marcelo Oliveira <marcelosanƟago.adv@bol.com.br>
Enviado: segunda‐feira, 10 de outubro de 2016 16:02:05
Para: FLAVIO ALMEIDA; Ĭcv36
Assunto: Fwd: DECISÃO ‐ PROCESSO Nº 222/2016 ‐ STJD

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Adriana Costa Solis" <Adriana.Solis@cbf.com.br>
Data: 10/10/2016 14:33
Assunto: DECISÃO - PROCESSO Nº 222/2016 - STJD
Para: "Reynaldo Buzzoni" <reynaldo.buzzoni@cbf.com.br>, "Marta Lúcia Marinho Martins" <marta.marinho@cbf.com.br>, "Marcelo
Oliveira &lt;marcelosantiago.adv@bol.com.br&gt; (marcelosantiago.adv@bol.com.br)" <marcelosantiago.adv@bol.com.br>, "Ce
Presidencia" <ce.presidencia@cbf.com.br>
Cc:

FAVOR ENVIAR AO SEU FILIADO

OFÍCIO/SEC Nº 641/2016 – STJD

http://webmail.uolhost.com.br/main/print_message?uid=NTgx&folder=...

1 de 2 14/10/2016 14:59



Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol.

Para: Federação Cearense de Futebol.

Para: Palmácea EC

PARA: Sr. Reynaldo Buzzoni ,Diretor de Registro e Transferência da CBF,

Rio, 10 de outubro de 2016.

Comunicamos a  decisão (ões)  do(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s),  julgado(s)  neste  STJD no dia  07 de

outubro:

1)Processo nº 222/2016 - Mandado de Garantia - Impetrante Palmácea Esporte Clube  - Impetrado Diretor de

Registro e Transferência da CBF . Auditor Relator: Dr. PAULO CÉSAR SALOMÃO FILHO.

Resultado : “ Não conhece do Mandado de Garantia face a decadência.”

Funcionou  na  defesa  do  Palmácea  Esporte   Clube  Dr.Marcelo  Santiago  e  pelo  Diretor  de  Registro  e

Transferência da CBF  Dr. Felipe Amaral .

Adriana Solis
STJD | Superior Tribunal de Justiça Desportiva
adriana.solis@cbf.com.br
+55-21-2532-8709
www.cbf.com.br

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário da mensagem. Caso você a tenha recebido por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e

apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido. A CBF não se responsabilizará pelo conteúdo ou pela veracidade

desta informação.

http://webmail.uolhost.com.br/main/print_message?uid=NTgx&folder=...

2 de 2 14/10/2016 14:59
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EXCELENTÍSSIMO	 SENHOR	 DOUTOR	 DELEGADO	 TITULAR	 DO	 ___ª	
DISTRITO	POLICIAL	DA	COMARCA	DO	RIO	DE	JANEIRO-RJ.	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

PALMÁCIA	 ESPORTE	 CLUBE,	 Agremiação	 Desportiva	
regularmente	estabelecida	na	sua	sede	social	à	AV.	Giselda	
Magalhães,	 175	 –	 Sala	 04,	 Bairro	 Parque	 Potira,	 CEP:	
61.648-160,	 Caucaia,	 Ceará.	 Inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
07.379.820/0001-85,	 por	 intermédio	 de	 seus	 procuradores	
devidamente	 habilitados	 (conforme	 procuração	 anexa	 –	 DOC	
01),	vem	muito	respeitosamente	perante	V.	Exa.,	fundado	no	
art.	 332,	 347,	 348	 e	 288	 do	 Código	 Penal	 Brasileiro,	
oferecer	

	
	

QUEIXA-CRIME	
	
	

contra	 o	 Diretor	 do	 Departamento	 de	 Registro	 e	
Transferência	de	CBF	–	CONFEDERAÇÃO	BRASILEIRA	DE	FUTEBOL,	
Sr.	REYNALDO	BUZZONI,	localizado	na	SEDE	da	CBF	na	Avenida	
Luís	Carlos	Prestes,	nº	130,	Barra	da	Tijuca	–	CEP	22775-
055	 -	 Rio	 de	 Janeiro–RJ,	 e	 contra	 o	 Presidente	 do	 STJD	
(Superior	Tribunal	De	Justiça	Desportiva	Do	Futebol),	Sr.	
Ronaldo	Botelho	Piacente,	com	endereço	na	Rua	da	Ajuda,	35	
-	 15º	 Andar,	 Centro	 -	 Rio	 de	 Janeiro	 –	 RJ,	 CEP:	 20.040-
000,	 o	 que	 faz	 pelos	 seguintes	 motivos	 de	 fato	 e	 de	
direito:	

	
	



 

 

 
2 

I	–	Em	virtude	de	irregularidades	envolvendo	a	
liberação	 e	 transferências	 internacionais	 do	 atleta	
Bismark	 de	 Araujo	 Ferreira,	 INSCRIÇÃO	 CBF	 N.	 382826,	 o	
PALMACIA	 ESPORTE	 CLUBE	 ingressou	 no	 dia	 10/08/2016	 com	
processo	desportivo	de	MANDADO	DE	GARANTIA	perante	o	STJD	
(Superior	 Tribunal	 De	 Justiça	 Desportiva	 Do	 Futebol),	
Órgão	 vinculado	 à	 CBF	 (em	 anexo	 cópia	 da	 petição	 inicial	
do	Mandado	de	Garantia	–	DOC.	02).	

	
	
II	 –	 Após	 o	 protocolo	 do	 citado	 Mandado	 de	

Garantia,	autuado	no	STJD	sob	n.	222/2016,	o	Presidente	do	
STJD,	 Sr.	 RONALDO	 BOTELHO	 PIACENTE,	 proferiu	 despacho	 no	
dia	 15/08/2016	 recebendo	 o	 processo,	 e	 determinando	 a	
intimação	 da	 CBF	 através	 do	 seu	 Diretor	 de	 Registros	 e	
Transferências,	SR.	Reinaldo	Buzzoni,	para	no	prazo	de	03	
dias	 prestar	 as	 informações	 pertinentes	 ao	 caso	 (DECISAO	
EM	ANEXO	–	DOC.	03).	

	
	
III	 –	 No	 mesmo	 dia	 15/08/2016	 a	 Secretária	

Geral	 do	 STJD,	 Sra.	 Adriana	 Sólis,	 encaminhou	 intimação	
eletrônica	via	email	para	a	CBF,	na	pessoa	do	Sr.	Reinaldo	
Buzzoni	(EMAIL	EM	ANEXO	–	DOC.	04).	

	
IV	–	O	prazo	de	03(três)	dias	para	manifestação	

da	 CBF	 teve	 início	 no	 dia	 16/08/2016,	 findando	 em	
18/08/2016.	Contudo,	de	acordo	com	a	resolução	n.	002/2016	
do	 STJD,	 de	 28	 de	 julho	 de	 2016,	 o	 STJD	 teve	 expediente	
suspenso	nos	dias	18,19	e	22	de	agosto	de	2016,	haja	vista	
a	 realização	 dos	 jogos	 olímpicos	 na	 cidade	 do	 Rio	 de	
Janeiro,	como	faz	prova	a	cópia	em	anexo	(DOC.	05),	sendo	
o	 prazo	 para	 manifestação	 da	 CBF	 automaticamente	
prorrogado	para	o	próximo	dia	de	expediente,	no	caso	o	dia	
23/08/2016.	

	
	
V	 –	 Porém,	 apesar	 do	 STJD	 ter	 decretado	

ausência	 de	 expediente	 no	 dia	 22/08/2016,	 estranhamente	
este	 Órgão	 ligado	 a	 CBF	 abriu	 suas	 portas	 e	 recebeu	 a	
manifestação	do	Departamento	de	Registro	e	Transferências,	
tendo	inclusive	juntado	aos	autos	do	processo	222/2016	no	
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22/08/2016	 (feriado)	 a	 manifestação	 da	 CBF	 (cópia	 do	
protocolo	 IRREGULAR	 e	 certidão	 de	 juntada	 em	 anexo	 –	 DOC	
06).	

	
	
VI	 –	 Se	 verifica	 que	 o	 protocolo	 da	

manifestação	 da	 CBF	 foi	 realizado	 de	 forma	 totalmente	
irregular.	Em	nenhum	momento	no	processo	desportivo	o	STJD	
se	 reportou	 a	 irregularidade	 flagrante,	 tendo	 se	 omitido	
no	intuito	de	não	chamar	atenção	ao	fato	de	ter	recebido	
uma	 manifestação	 em	 pleno	 feriado,	 ou	 seja,	 em	 dia	 sem	
expediente	naquele	órgão.	

	
Assim,	 verifica-se	 graves	 indícios	 do	

cometimento	 dos	 seguintes	 crimes:	 TRÁFICO	 DE	 INFLUÊNCIA	
(ART.	 332	 DO	 CP),	 FRAUDE	 PROCESSUAL	 (ART.	 347	 DO	 CP),	
FAVORECIMENTO	 PESSOAL	 (ART.	 348	 	 DO	 CP)	 e	 ASSOCIAÇÃO	
CRIMINOSA	(ART.	288	DO	CP).	

	
Face	 ao	 exposto,	 requer	 abertura	 do	 competente	

inquérito	 policial	 para	 apurar	 responsabilidade	 dos	
mesmos,	 em	 seguida	 determinando-se	 a	 intimação	 dos	 Srs.	
REYNALDO	 BUZZONI	 e	 RONALDO	 BOTELHO	 PIACENTE,	 a	 fim	 de	
responderem	 o	 presente	 pedido,	 e,	 posteriormente	 ser	
processado	 e	 condenados	 pelos	 crimes	 de	 TRÁFICO	 DE	
INFLUÊNCIA	 (ART.	 332	 DO	 CP),	 FRAUDE	 PROCESSUAL	 (ART.	 347	
DO	 CP),	 FAVORECIMENTO	 PESSOAL	 (ART.	 348	 	 DO	 CP)	 e	
ASSOCIAÇÃO	 CRIMINOSA	 (ART.	 288	 DO	 CP),	 na	 forma	 de	
legislação	invocada.	

	
Nestes	Termos,	
Pede	Deferimento.	
	
Rio	de	Janeiro,	17	de	outubro	de	2016.	
	
	
	
PALMÁCIA	ESPORTE	CLUBE	
CNPJ	07.379.820/0001-85	

	

SantosAtaide06
Realce
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.561.786/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/04/1991

 
NOME EMPRESARIAL

SPORT CLUB SANTA RITA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R DEPUTADO RUBENS CANUTO
NÚMERO

198
COMPLEMENTO

 
CEP

57.035-200
BAIRRO/DISTRITO

PONTA VERDE
MUNICÍPIO

MACEIO
UF

AL
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/08/2004
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/08/2016 às 15:35:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/08/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 08/08/2016 15:36



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 35.561.786/0001-09
NOME EMPRESARIAL: SPORT CLUB SANTA RITA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: FELIPE OMENA FEIJO

Qualificação: 16-Presidente

 

 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 10/08/2016 às 17:12 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/08/2016

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impres...

1 de 1 10/08/2016 17:12
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PORTARIAM0 233/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, que lhe confere no Artigo 44 inciso IV, da Lei
Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar Fernando Pastor Santos de Albuquerque do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor IV - CCS, na Coordenação de Análise
Jurídica, vinculado a Procuradoria Geral do Município, integrante da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo Municipal de Boca da Mata, constante do Anexo
l, da Lei Delegada n° 638, de 07 de Março de 2013.

Art. 2° - Nomear Fernando Pastor Santos de Albuquerque para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador - CCS, na Coordenação de
Análise Jurídica, vinculado a Procuradoria Geral do Município, integrante da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Boca da Mata, constante
do Anexo l, da Lei Delegada n° 638, de 07 de Março de 2013.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos financeiros retroagirão a 06 de março de 2014, revogada as disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publica-se, registre-se e cump/a^se.

Gabinete do Prefeito do Município de B
março de 2014.

GUST

Mata, aos 17 dias do mês de

FEIJO

Publicado, registrado e arquivado, pela Secretaria Municipal de Administração em
S^V de março de 2014.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJ
Secretário Municipaí de

RUA ROSALVO PINTO DAIVJ£2rf^ 224,PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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11/3/2016 Polícia investiga fraude no BID; agente influente no Corinthians é o alvo - ESPN.com.br

data:text/html;charset=utf-8,%3Cheader%20class%3D%22single-post-header%22%20style%3D%22box-sizing%3A%20border-box%3B%20display%3A%20bl… 1/3

Polícia investiga fraude no BID; agente influente no Corinthians é
o alvo

Publicado em 28/06/2016, 08:50 /Atualizado em 28/06/2016, 15:21

Gabriela Moreira, blogueira do ESPN.com.br

O famoso Boletim Informativo Diário (BID) da CBF está na mira da Polícia Civil do Rio de
Janeiro. A Delegacia de Defraudações (DDEF) investiga denúncia de que o sistema teria sido
fraudado em pelo menos duas negociações recentes: a transferência do jogador Wanderson de
Macedo Costa, do ASA de Arapiraca (AL) para a Penapolense (SP), em 2015, e a renovação
do ex-jogador do Corinthians com o clube, Petros, em 2014. Ambos são representados por
Fernando Garcia, empresário e investidor da Penapolense e do Hortolândia (SP), a quem o ex-
corinthiano pertencia.

Garcia, que já foi conselheiro vitalício do Corinthians, tem parte dos direitos federativos ou atua
como agente ou investidor de nove jogadores do atual elenco do clube, incluindo os atacantes
André e Lucca, o goleiro Walter e o meia-atacante Marlone.

Como parte das investigações, a polícia vai enviar ofícios à entidade pedindo uma série de
explicações. Entre os pontos que a delegacia quer esclarecer, está como o atleta conseguiu ser
registrado no BID como atleta da Penapolense um dia antes de assinar efetivamente o contrato,
e antes de encerrar seu vínculo com o ASA.

"Já vemos indícios de falsidade ideológica e vamos checar as denúncias de fraude. Estamos

MARCELO FERRELLI/GAZETA PRESS

Petros comemora em jogo do Corinthians

https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=http://espn.uol.com.br/post/609293_policia-investiga-fraude-no-bid-agente-influente-no-corinthians-e-o-alvo
https://plus.google.com/share?url=http://espn.uol.com.br/post/609293_policia-investiga-fraude-no-bid-agente-influente-no-corinthians-e-o-alvo
whatsapp://send?text=Pol%C3%ADcia investiga fraude no BID; agente influente no Corinthians %C3%A9 o alvo - http://espn.uol.com.br/post/609293_policia-investiga-fraude-no-bid-agente-influente-no-corinthians-e-o-alvo
https://twitter.com/intent/tweet?text=Pol%C3%ADcia%20investiga%20fraude%20no%20BID,%20agente%20influente%20no%20Corinthians%20%C3%A9%20o%20alvo%20-%20http://espn.uol.com.br/post/609293_policia-investiga-fraude-no-bid-agente-influente-no-corinthians-e-o-alvo%20via%20@espnagora
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esperando que a CBF responda o que precisa ser explicado", disse o delegado responsável
pelo procedimento, Ricardo Barboza.

O caso foi enviado à polícia pela Justiça de Santa Catarina, que teve, entre outras fontes, um
relatório feito pelos advogados de um outro empresário, Acionir Barreto, antigo representante
de Wanderson. Ele afirma não ter recebido comissão na transferência. O processo aguarda
sentença.

De acordo com o documento, "houve uma explícita situação de fraude pela CBF em conluio
com os clubes: Penapolense Futebol Clube e Paraná Esporte Clube (sic)".

O Paraná foi o segundo clube para o qual o atacante se transferiu após se desvincular do ASA,
tendo antes passado pela Ponte Preta. Ele não chegou a ser aproveitado no time paranaense e
foi dispensado posteriomente.  

SAIBA MAIS

Fifa investiga transferência de Cléber do Corinthians para o
Hamburgo

Corinthians é denunciado por escalação irregular de Petros e
pode perder 4 pontos

O documento diz ainda que a entidade foi "conivente" com as práticas do empresário Fernando
Garcia e que o mesmo exerce "tráfico de influência" junto à CBF. Segundo a denúncia, o atual
sistema de registros é informatizado e não permite dois contratos vigindo ao mesmo tempo, "a
não ser que haja CORRUPÇÃO OU MANIPULAÇÃO (sic)"

O caso de Petros foi semelhante. O jogador pertencia ao Hortolândia, de Fernando Garcia, e
estava emprestado ao Corinthians. Sua renovação com o clube foi assinada no dia 2 de agosto
de 2014, mas teve o documento registrado no dia anterior. Na época, o caso foi analisado pelo
Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) que não viu irregularidade. O Corinthians foi
absolvido e a CBF multada.

O então presidente da Federação Paulista de Futebol e hoje presidente da CBF, Marco Polo
Del Nero, atribuiu o erro a "uma funcionária" da FPF. Segundo ele, ela teria errado no
preenchimento dos documentos.

Hortolândia é investigado por lucro de R$ 2,7 milhões sem jogar

Semana passada, o jornal Folha de S.Paulo revelou que o Ministério Público investiga a

http://espn.uol.com.br/noticia/447809_corinthians-e-denunciado-por-escalacao-irregular-de-petros-e-pode-perder-4-pontos
http://espn.uol.com.br/post/486819_fifa-investiga-transferencia-de-cleber-do-corinthians-para-o-hamburgo
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atuação do Hortolândia, que mesmo estando de portas fechadas desde 2014, apresentou um
superavit de R$ 2,7 milhões em 2015. Segundo a reportagem, a venda de atletas rendeu ao
clube R$ 10 milhões, dos quais, cerca de R$ 8 milhões foram repassados a empresários.

Na denúncia em mãos da polícia do Rio, a Penapolense, pertencente ao mesmo grupo do
Hortolândia, é chamado de "barriga de aluguel", isto é, clube que existe apenas para registrar
jogadores de futebol, para servir financeiramente aos seus investidores.

CBF afirma que não há fraude

Procurado pelo Blog, Fernando Garcia respondeu: "Desconheço qualquer coisa sobre esse
assunto, não conheço nenhum funcionário da CBF e nem da Federação, não sei como poderia
me beneficiar de algo".

O Paraná afirmou não ter sido comunicado deste procedimento e prefere não se manifestar.

O advogado dlo jogador Wanderson, Aldo Kurle, disse que as denúncias fazem parte de um
"descontrole" do ex-representante do jogador, Acionir Barreto.

A advogada de Acionir, Patrícia Brunel, quem redigiu a denúncia à Justiça catarinense, disse
que seu cliente teve "o direito aviltado", não recebeu o que deveria pela transferência. Ela
reafirmou que os "BIDs foram deliberadamente adulterados para prender" o jogador ao clube do
qual Fernando Garcia é investidor. 

A CBF informou que "não recebeu qualquer notificação a respeito, tampouco houve pedido de
esclarecimento por nenhum dos órgãos mencionados por você. Quanto ao jogador citado, não
há qualquer fraude em seu registro".



11/3/2016 Justiça acusa Fernando Garcia, ASA e Wanderson de conluio para enganar empresário. Ponte Preta também é suspeita | Blog do Paulinho

data:text/html;charset=utf-8,%3Ch2%20style%3D%22font-family%3A%20'Trebuchet%20MS'%2C%20'Lucida%20Grande'%2C%20Verdana%2C%20Arial%2… 1/4

Justiça acusa Fernando Garcia, ASA e Wanderson de
conluio para enganar empresário. Ponte Preta
também é suspeita

No último dia 13 de fevereiro, a 1ª Vara Civil de Criciúma ordenou, em liminar, que a CBF rescindisse o
contrato de empréstimo do jogador Wanderson com a Ponte Preta e retornasse para o ASA de Arapiraca,
clube com o qual mantém contrato válido.

Restabeleceu, também, os direitos econômicos do empresário Acionir Barreto, que foi passado para trás,
segundo a Sentença, pela ELENKO, empresa que tem como proprietário Fernando Garcia, conselheiro do
Corinthians (foto, com Andres Sanches e Paulo Garcia).

Informações dão conta de que o diretor de registros da entidade,  Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto,
atendendo exigência de Marco Polo Del Nero, teria simulado “pane no sistema” do BID, permitindo que a
equipe de Campinas ganhasse tempo para cassar a ordem judicial, tendo sido beneficiada, neste meio
tempo, com indevida escalação do atleta na rodada do final de semana do Paulista.

Com o insucesso da empreitada, desde ontem, sete dias após a decisão do juiz Rafael Milanese Spillere, o
contrato do jogador foi suspenso, passando a vigorar o anterior, com a equipe nordestina.

A Ponte terá claro prejuízo no torneio, em que contará com  apenas 27 jogadores inscritos, dos 28
permitidos, porém, é suspeita também de participar do conluio, segundo a Justiça, em parceria com o
empresário Fernando Garcia (da ELENKO SPORTS), do próprio atleta, Wanderson e também do ASA.

INÍCIO DA PARCERIA DE WANDERSON COM ACIONIR BARRETO

Durante viagem a Imperatriz do Maranhão, o empresário Acionir Barreto conheceu Wanderson, à época
com 18 anos, que sonhava em ser jogador, mas estava enfermo de lesão no ligamento cruzado anterior do
joelho.

Após custear a cirurgia reparadora, Barreto, a pedido do próprio jogador, passou a procurar clubes que
pudessem avaliá‑lo, fechando o primeiro contrato como profissional com o Rio Branco/PR, num
empréstimo registrado na CBF em 02/01/12, com validade até 03/01/14.

Porém, após o término da participação da equipe no campeonato local, de comum acordo o contrato foi
rescindido em 18/09/2012.

EMPRÉSTIMO AO ASA

Após um período difícil, Acionir conseguiu colocar Wanderson para jogar no ASA de Arapiraca, equipe que
disputaria campeonatos de boa visibilidade, como a Copa do Nordeste.

Para tal, assinou contrato de representação com o jogador, até 02/10/2015, deixando claro ser

https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/paulo-fernando-e-andres.jpg
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proprietário de 60% dos direitos econômicos.

Tudo acertado entre empresário e atleta partiu‑se para o acerto com o ASA, que se transformou num
empréstimo iniciado em 01/04/2013, com validade até 15/05/15, tendo ainda fixadas clausulas de
transferências: R$ 3 milhões para o mercado interno e 3 milhões de Euros para o externo.

Porém, em caso de rescisão unilateral, a outra parte teria que ser indenizada em 3 milhões de Euros.

O CONLUIO ENTRE FERNANDO GARCIA, WANDERSON, ASA E A PONTE PRETA

Conforme explicita a Sentença da 1ª Vara Cívil de Criciúma, durante meses, após receber propostas do
exterior, estimuladas pela grande participação de Wanderson no Brasileirão da Série B, estranhamente o
ASA se negava a vendê‑lo, ameaçando ainda o empresário do atleta de cobrar a multa rescisória, de 3
milhões de Euros, em caso de rompimento de contrato.

Na verdade, estava em trâmite, às costas de Acionir Barreto, a orquestração do conluio, referido na decisão
judicial.

Sem prévio aviso, o ASA emprestou Wanderson para a Ponte Preta, anunciando, em seu site, de maneira
mentirosa, que o atleta havia trocado de empresário, citando a ELENKO, de Fernando Garcia, como nova
gestora da carreira do jogador.

Com todos “combinados”, fez‑se então um contrato para mascarar a entrada de dinheiro, provavelmente,
para o bolso dos dirigentes (o ASA, oficialmente, disse nada ter recebido), colocando a data de final de
empréstimo para a Ponte um dia antes do termino do vínculo com a equipe nordestina, ou seja, em
querendo permanecer em definitivo com o jogador, teoricamente, não precisaria pagar.

É exatamente esse estranho contrato, absolutamente desvantajoso para o ASA, que faz a equipe
campineira ser tratada no processo como suspeita da participação no golpe, servindo de “parceira” para
que Fernando Garcia, em linguagem popular, “roubasse” o jogador.
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DECISÃO LIMINAR QUE ROMPE CONTRATO COM A PONTE PRETA

Após decidir que Fernando Garcia, Asa e o próprio Wanderson, talvez com a ajuda da Ponte Preta,
juntaram‑se para aplicar um golpe no empresário Acionir Barreto, o juiz Rafael Milanesi Spilleri, deferiu a
Tutela Antecipada, nos seguintes termos:

– retirada imediata de Wanderson do BID da CBF, devolvendo seu vínculo ao ASA, suspendendo o contrato
de empréstimo com a Ponte Preta.

– bloquear qualquer possibilidade de transferência do jogador para o Exterior.

– retorno imediato de Wanderson ao ASA.

https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/sentenc3a7a-ponte.jpg
https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/sentenc3a7a-conluio.jpg
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O mérito da questão será julgado nos próximos meses, com a possibilidade, se condenados forem os
acusados de conluio, de terem que indenizar o empresário Acionir Barreto em 3 milhões de Euros,
prejudicado em toda a operação.

CLIQUE NO LINK ABAIXO PARA TER ACESSO À SENTENÇA COMPLETA, COM A EXPLICAÇÃO
DETALHADA DO CONLUIO

https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/liminar‑wanderson.pdf

EM TEMPO: a Justiça de Criciúma foi municiada com documento comprovando que Fernando Garcia
está sendo investigado, na FIFA, por suspeita de aplicar mais um golpe, referente à transação do
jogador Cleber, em que o Corinthians, que nada recebeu, figura como provável vítima.

https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/liminar-wanderson.pdf
https://blogdopaulinho.files.wordpress.com/2015/02/sentenc3a7a-ponte.jpg
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PorGloboEsporte.com
Maceió

Wanderson deixa a Ponte Preta e
reaparece no BID como atleta do ASA
Após decisão judicial, atacante terá que voltar ao clube alvinegro para cumprir
contrato

FACEBOOK TWITTER

A quinta-feira foi movimentada no caso que envolve o atacante Wanderson. Após ser
notificada judicialmente, a Ponte Preta rescindiu o contrato com o jogador. Ainda nessa
quinta, a rescisão foi publicada no Boletim Informativo Diário da CBF. Sem vínculo com a
Macaca, o atleta voltou a ter seu nome publicado como jogador da Agremiação Sportiva
Arapiraquense, com contrato até 15 de maio de 2015. 

A saída precoce de Wanderson da Ponte Preta se deve a um imbróglio entre o ASA e o

Rescisão com a Ponte Preta foi publicada na quinta-feira no BID da CBF (Foto: Divulgação/CBF)

http://www.facebook.com/
http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F17zSEL8%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs.glbimg.com%2Fes%2Fge%2Ff%2Foriginal%2F2015%2F02%2F20%2Fbid_1.png&description=Wanderson%20deixa%20a%20Ponte%20Preta%20e%20reaparece%20no%20BID%20como%20atleta%20do%20ASA%20%23globoesporte
https://twitter.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F17zSEL8%3Futm_source%3Dtwitter%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&text=Wanderson%20deixa%20a%20Ponte%20Preta%20e%20reaparece%20no%20BID%20como%20atleta%20do%20ASA%20%23globoesporte
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empresário Alcionir Barreto, que alega que o clube alagoano fez negócio sem a sua
anuência. Com a decisão, o atacante terá que voltar ao clube alvinegro para tentar resolver
o impasse. 

Em contato com o GloboEsporte.com, o
diretor de futebol do ASA, Rogério
Siqueira, disse que o clube está tranquilo
sobre o caso. O dirigente revelou que o
jogador estava emprestado a Ponte
Preta e que não existe anormalidade na
negociação. 

- Para nós está tudo normal. O Wanderson continua sendo jogador do clube. Foi apenas
um empréstimo. Na verdade não sei onde querem chegar, entre os clubes não consigo ver
nenhuma irregularidade. Mas, se existe uma decisão judicial que se cumpra - declarou o
dirigente, acrescentando que o caso será analisado pelo departamento jurídico do clube. 

Wanderson participou dos cinco jogos da Ponte Preta até aqui na temporada, saindo do
banco em todos. Foi dele o gol da vitória alvinegra por 1 a 0 sobre o Palmeiras, fora de
casa, pela segunda rodada.

SAIBA MAIS

Com Ponte notifica, decisão judicial anula
empréstimo de Wanderson

Com contrato até maio, Wanderson fica à disposição no ASA (Foto: Divulgação/CBF)

http://globoesporte.globo.com/sp/campinas-e-regiao/futebol/noticia/2015/02/com-ponte-notificada-decisao-judicial-anula-emprestimo-de-wanderson.html
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Saiba mais

AMÉRICA

Julgado em 'caso Petros', Corinthians escapou ileso de
artigo que condenou América no Tribunal
Casos são diferentes, mas Coelho tem motivos para lamentar perda de pontos

 postado em 27/10/2014 19:00 / atualizado em

27/10/2014 19:46

 Rafael Arruda /Superesportes

Grêmio e Internacional entraram como terceiros
interessados em julgamento do “caso Petros”, nesta
segunda-feira, na sede do STJD. O Corinthians, por sua
vez, teve de apresentar a defesa. Conseguiu ser
absolvido. Mesmo sem ter a menor ligação com o pleito,
o América pode ter motivos para reclamar.

     

Corinthians foi absolvido em primeira instância por STJD entende que 'responsabilidade foi de
CBF e FPF'

Absolvido, Corinthians
provoca Inter e Grêmio
publicando imagem de
DVDs nas redes sociais
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Por utilizar Petros sem contrato no Campeonato
Brasileiro, o Corinthians foi enquadrado no artigo 214 do
Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), o mesmo
que determinou a retirada de 21 pontos do América na
Série B pela escalação irregular do lateral-esquerdo
Eduardo em quatro jogos – no Tribunal Pleno, o clube
reduziu para seis.

"Art. 214. Incluir na equipe, ou fazer constar da súmula ou
documento equivalente, atleta em situação irregular para
participar de partida, prova ou equivalente. (Redação
dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009).

PENA: perda do número máximo de pontos atribuídos a
uma vitória no regulamento da competição,
independentemente do resultado da partida, prova ou
equivalente, e multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$
100.000,00 (cem mil reais). (NR)."

Mas o STJD entendeu que não houve falha do
Corinthians, mas sim de Federação Paulista de Futebol

(FPF) e Confederação Brasileira de Futebol (CBF). Por 3 votos a 1, as entidades foram classificadas
no artigo 191 do CBJD e multadas em R$ 10 mil cada. O relator do processo, Márcio Amaral,
justificou.

“O BID dá segurança jurídica. O jogador tem que estar com seu nome publicado no BID no dia útil
anterior à partida. E o dia anterior foi a sexta-feira. Não há nenhuma irregularidade", disse nesta
segunda-feira. Em seguida, os outros auditores acompanharam o voto.

Entenda os dois casos

A partida citada por Amaral foi entre Coritiba e Corinthians, no Paraná, pela 13ª rodada, em 3 de
agosto (domingo). A procuradoria do STJD denunciou o clube paulista pelo fato de o contrato do atleta
ter sido registrado no dia anterior (sábado), quando não há expediente na CBF. Logo, Petros poderia
jogar somente a partir da segunda-feira, mas entrou em campo antes.

No caso do América, a situação era um pouco diferente. Antes de vir para o CT Lanna Drumond,
Eduardo, pivô da perda de pontos, havia disputado a Copa do Brasil pelo São Bernardo e Série B com
a camisa da Portuguesa. Segundo o artigo 49 do Regulamento Geral das Competições da CBF
(RGC), a utilização do lateral-esquerdo na vitória sobre o ABC, por 1 a 0, foi irregular. O clube

Corinthians é absolvido por
unanimidade e não perde
quatro pontos

Auditor favorável ao Coelho
criticou redação mal feita
da CBF e 'violação à
liberdade do trabalho'

CBF nega 'culpa' em
punição ao América; diretor
de competições da
entidade aponta
contradição

Atento a 'caso Icasa',
Salum avisa: 'Tem de
corrigir a grande injustiça
cometida contra o América'

http://www.superesportes.com.br/app/19,81/2014/10/27/noticia_corinthians,58460/corinthians-e-absolvido-por-unanimidade-e-nao-perde-quatro-pontos.shtml
http://www.superesportes.com.br/app/1,8/2014/09/30/noticia_america_mg,294269/auditor-favoravel-ao-coelho-criticou-redacao-mal-feita-da-cbf-e-violacao-a-liberdade-do-trabalho.shtml
http://www.superesportes.com.br/app/1,8/2014/11/29/noticia_america_mg,298847/atento-a-caso-icasa-salum-avisa-tem-de-corrigir-a-grande-injustica-cometida-contra-o-america.shtml
http://www.superesportes.com.br/app/1,8/2014/09/26/noticia_america_mg,294035/cbf-nega-culpa-em-punicao-ao-america-diretor-de-competicoes-da-entidade-aponta-contradicao.shtml
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alviverde perdeu três pontos relativos à vitória e mais três da partida.

"Art. 49 – Um clube não poderá incluir em sua equipe, na mesma temporada, um atleta que já tenha
atuado por dois outros clubes, em quaisquer das competições coordenadas pela CBF, com exceção
das copas regionais, em consonância com as determinações da FIFA sobre a matéria.”

Diferentemente do que aconteceu no “caso Petros”, a CBF não recebeu punição alguma por “deixar de
avisar” ao América, embora tivesse obrigação, segundo trecho de documento assinado por Virgílio
Elísio, diretor de competições.

3. Por óbvio, caberia indagar porque a DCO - Diretoria de Competições - somente estaria se
manifestando agora, diante da denúncia apresenatda pelo Icasa/CE, e encaminhada pelo STJD,
considerando que, como regra, a DCO sempre encaminha ao tribunal, de pronto, todos os casos
de possíveis irregularidades, como tem constatado o próprio STJD.

4. É necessário informar, nesse contexto, que a DCO utiliza há anos um sistema informatizado,

América não teve mesmo tratamento do Corinthians e CBF acabou isenta de culpa em caso
Eduardo
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projetado para detectar casos de irregularidades com atletas em partidas. São situações
previstas no sistema: atleta que atue com três cartões amarelos, atleta que atue com cartão vermelho,
atleta que atue com punição pendente de cumprimento aplicada pelo STJD, e atleta que atue com
problemas de registro de contratos.

Situações dos clubes

No fim das contas, o América conseguiu reaver 15 dos 21 pontos perdidos. A defesa foi feita por Mário
Bittencourt, advogado que ajudou a salvar o Fluminense do rebaixamento e derrubou a Portuguesa
para a Segundona no “tapetão”, ano passado.

Prejudicado pela punição, o América se esforça para chegar perto do G-4. Não fosse a retirada de
pontos, estaria na quarta posição, com 54. Nos bastidores do clube, há quem diga que a decisão
tomada pelo STJD aconteceu por questões políticas. Coincidentemente, Delfim Neto, vice-presidente
da CBF, é dirigente da Federação Catarinense de Futebol. O Joinville, clube local, entrou como
terceiro interessado contra o Coelho.

Já o Corinthians respira aliviado. Segue na quinta posição do Brasileiro, com 53 pontos. Ao mesmo
tempo, aguarda posição da promotoria, que deve recorrer de decisão da 5ª Comissão Disciplinar. Tudo
porque viu o peruano Paolo Guerrero absolvido em primeiro momento, mas punido na revisão do caso
envolvendo um empurrão no árbitro Leandro Bizzio Marinho.
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Advogado do Corinthians conseguiu absolvição por unanimidade em julgamento na 5ª Comissão
Disciplinar
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STJD
27/10/2014 às 16:01 | STJD

Caso Petros: Corinthians absolvido, entidades
multadas

Créditos: Foto: Daniela Lameira / Site STJD

O Corinthians foi absolvido da acusação de irregularidade no registro do atleta Petros. Julgado pela
Quinta Comissão Disciplinar do STJD na tarde desta segunda, dia 27 de outubro, os quatro
auditores presentes entenderam que o clube agiu corretamente e não cometeu infração disciplinar.
Já a Federação Paulista de Futebol e a CBF foram multadas em R$ 10 mil por não serem diligentes
no registro. Proferida em primeira instância, a decisão cabe recurso.

Em ofício enviado ao STJD pela CBF, o Departamento de Registro e Transferência informou que
após analisar o contrato do atleta foi verificado uma divergência nas datas apresentadas. Apesar do
contrato definitivo iniciar no dia 2 de agosto, o registro de Petros no BID (Boletim Informativo Diário)
foi efetuado no dia 1º, um dia antes da vigência

Após inquérito para verificar suposta irregularidade no registro definitivo de Petros pelo Corinthians,
o relator responsável pela investigação, auditor Gabriel Marciliano Júnior apontou infração do clube
e das entidades Federação e CBF, por não observarem os procedimentos de inscrição e registro
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previstos em regulamento.

A fim de prestar esclarecimentos sobre os procedimentos nos registros e contratos, o Corinthians
encaminhou o funcionário Agenildo Bezerra Lima, responsável pelo departamento de Registros do
clube.

Após depoimento e análise das provas documentais anexas aos autos, o Procurador Alessandro
Kishino pediu a condenação dos denunciados. “O caso é bastante interessante e tem uma situação
bastante peculiar. A utilização de um atleta sem condição legal. O clube informou que foi opção do
clube antecipar o registro desse atleta. O departamento médico atestou que o exame foi dado no dia
2 e no dia 1º o contrato estava registrado. Não se pode entender que houve boa fé do clube. Nos
termos do inquérito que foi feito consta que há irregularidade. Tanto a Federação Paulista quanto a
CBF cometeram infração e devem ser apenadas nas penas no artigo 191 do CBJD”, disse o
representante da Procuradoria.

Logo depois, o advogado do Corinthians sustentou. “É dever do clube providenciar o contrato e é
dever da entidade registrar. As respostas nos dá a entender que antes era permitido registrar
contrato com data anterior a vigência. Está no BID está legal, não está fica fora do mundo. A
legislação diz assim. O Corinthians não errou. A norma legal está dizendo como e quem faz. A
responsabilidade é subjetiva. A Federação já assumiu o erro e suspendeu a funcionária responsável
pelo registro de contratos”, defendeu o advogado João Zanforlin.

Também no processo, Federação Paulista e CBF tiveram defesas e ambas tentaram se eximir de
culpa. Terceiros interessados no processo, Internacional e Grêmio acompanharam atentamente, mas
não se pronunciaram.

Concluídas as defesas, o relator do processo, auditor Márcio Amaral votou para absolver o
Corinthians por entender que o clube escalou um atleta em condição legal de jogo e multar em R$
10 mil Federação e CBF.

O auditor Matheus Gregorini acompanhou o relator na íntegra, enquanto o auditor Rodrigo Raposo
votou para absolver todos os denunciados. Ultimo a votar, o presidente Paulo Perdiz justificou e, em
seguida, acompanhou o relator. Antes de proferir o resultado, o Procurador sugeriu que as multas
sejam revertidas para a ONG Médicos sem Fronteiras. Os auditores concordaram e fizeram constar a
informação.
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PUBLICIDADE

STJD absolve Corinthians em caso
Petros e multa só CBF e federação
DE SÃO PAULO

27/10/2014   15h54

Em julgamento realizado Superior Tribunal de Justiça
Desportiva (STJD), nesta segunda-feira (27), o
Corinthians foi absolvido do caso Petros, já que órgão
entendeu que o clube não teve culpa na escalação
irregular do meia no empate por 0 a 0 contra o Coritiba,
no dia 3 de agosto, pela 13ª rodada do Campeonato
Brasileiro.

O clube obteve 4 votos dos auditores pela absolvição em
primeira instância. Já a Federação Paulista de Futebol e a CBF, que também eram
réus no processo, foram consideradas as responsáveis pelo erro no registro do
contrato do jogador e foram multadas em R$ 10 mil (cada uma). Ainda cabe
recurso.

O time do técnico Mano Menezes poderia perder até quatro pontos pela suposta
escalação irregular do meia. A confusão se deu porque o contrato de empréstimo
foi rescindido em 1º de agosto, uma sexta-feira. Um novo acordo em definitivo foi
redigido com data de 2 de agosto, sábado, quando não há expediente na CBF e o
registro não poderia ser feito.

Luis Moura/Folhapress

Compartilhar 166 Mais opções

http://app-na.readspeaker.com/cgi-bin/rsent?customerid=6877&lang=pt_br&readid=news&url=
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O volante Petros durante um treino do Corinthians

Assim, teoricamente, o atleta teria enfrentado a equipe paranaense de forma
irregular. Com isso, o Corinthians seria punido com a perda de três pontos e mais
um do empate conquistado em campo, além de levar multa de até R$ 100 mil.

Antes mesmo do julgamento desta tarde, a Federação Paulista de Futebol assumiu
ter cometido um erro de digitação e livrou o Corinthians de qualquer culpa. Os
advogados da equipe se apoiaram neste fato para conseguir a absolvição e também
no registro de Petros no BID (Boletim Informativo Diário), que estava vigente.

Em seu depoimento, o advogado do Corinthians, João Zanforlin, afirmou que o
clube cumpriu com tudo que foi necessário para o atleta estar em condições de
jogo e que a federação e a CBF deram condições para que Petros fosse utilizado
naquela partida. 



	
ANEXO	28	
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Sábado, 26 de Março de 2016 ­ 19:55

Inscrição de Victor Ramos no Baianão pode ser irregular por conta do
BID; FBF lava as mãos
por Ulisses Gama / Luiz Fernando Teixeira

O Vitória pode ter se envolvido em um imbróglio jurídico por conta do zagueiro Victor Ramos, que estreou no
Campeonato Baiano neste sábado (26), na partida contra o Flamengo de Guanambi. Isso por conta da
demora da publicação do atleta no Boletim Informativo Diário (BID) da Confederação Brasileira de Futebol
(CBF). O parágrafo terceiro, do artigo 20 do regulamento do torneio prevê que em “transferências
internacionais, independentemente do protocolo dos documentos de registro e inscrição, o atleta só terá
condição legal de jogo após a devida concessão da transferência pela CBF e se o seu nome estiver incluído
no BID (Boletim Informativo Diário) da CBF até às 19h (dezenove horas – horário de Brasília) do dia 16 de
março de 2016” (clique aqui para ler). Porém, a divulgação do nome de Victor Ramos só aconteceu no dia 18
deste mês, apesar da “data início” do contrato de empréstimo com o Monterrey constar como 16 de março.

Consultado pelo Bahia Notícias, o presidente da Federação Bahiana de Futebol, Ednaldo Rodrigues, honrou a
semana santa e lavou as mãos sobre o ocorrido.  “A questão de não entrado no BID na data correta, cabe a
Reynaldo Buzzoni, diretor de Registros e Transferências. De acordo com o regulamento da federação no
registro foi feito corretamente, no dia 16”, disse Ednaldo. De acordo com ele, a transferência de Victor
Ramos aconteceu através de TMS, sigla para Transfer Matching System (sistema utilizado para transações
internacionais), e envolveu a Federação Internacional de Futebol (Fifa), a CBF e o Palmeiras, último clube de
Victor Ramos (clique aqui para ler). O zagueiro precisou de uma autorização especial da Fifa para competir
no Baianão, mas “a FBF não pode responder por isso”, declarou o presidente da federação, eximindo­se da
competição realizada sob a sua tutela e repassando a responsabilidade para a CBF. O BN tentou contato com
Reynaldo Buzzoni, citado por Ednaldo, e com a assessoria de comunicação da CBF, mas não obteve respostas
até o fechamento da matéria. Já o presidente do Vitória, Raimundo Viana, só irá falar sobre o caso após o

Foto: Tiago Melo / Bahia Notícias

http://www.bahianoticias.com.br/ckfinder/userfiles/files/Regulamento%20CBF(1).pdf
http://www.bahianoticias.com.br/ckfinder/userfiles/files/Regulamento%20Baiano.pdf
http://www.bahianoticias.com.br/esportes/noticia/39724-inscricao-de-victor-ramos-no-baianao-pode-ser-irregular-por-conta-do-bid-fbf-lava-as-maos.html
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jogo do clube.
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20/06/2016 18h51 - Atualizado em 20/06/2016 19h04

Por Thiago Pereira
e Ruan Melo
Salvador

Novela sem fim: STJD suspende
arquivamento do caso Victor Ramos
Decisão é tomada após Embargo de Declaração feito pelo Bahia. Tricolor
questiona forma como Confederação Brasileira de Futebol solicitou
esclarecimentos à Fifa

FACEBOOK TWITTER

O caso Victor Ramos parecia ter
chegado ao fim com a decisão tomada
pelo auditor Ronaldo Botelho, no início
do mês, emarquivar a denúncia de
que o zagueiro teria atuado de forma
irregular no Campeonato Baiano 2016.
Contudo, após um Embargo de
Declaração feito pelo Bahia, o Superior
Tribunal de Justiça Desportiva (STJD)
voltou atrás. Em documento assinado
na última sexta-feira, Ronaldo Botelho
optou por suspender o arquivamento
do processo, que voltará a ser
analisado. 

No embargo de declaração, o Bahia
alega que o processo "foi conduzido
de maneira falha e deficiente". O clube
questiona a forma como a

Confederação Brasileira de Futebol (CBF) solicitou esclarecimentos à Fifa e pede a
identificação do autor da requisição enviada à entidade máxima de futebol, uma vez que o

Situação contratual do zagueiro Victor Ramos voltará a ser
analisada (Foto: Francisco Galvão/ECV/Divulgação)

http://globoesporte.globo.com/atleta/victor-ramos.html
https://twitter.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F28KlJbk%3Futm_source%3Dtwitter%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&text=Novela%20sem%20fim%3A%20STJD%20suspende%20arquivamento%20do%20caso%20Victor%20Ramos%20%23globoesporte
https://plus.google.com/share?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F28KlJbk%3Futm_source%3Dgoogleplus%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar
http://www.facebook.com/
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/06/auditor-do-stjd-decide-arquivar-inquerito-sobre-o-caso-victor-ramos.html
http://www.pinterest.com/pin/create/button/?url=http%3A%2F%2Fglo.bo%2F28KlJbk%3Futm_source%3Dpinterest%26utm_medium%3Dshare-bar-desktop%26utm_campaign%3Dshare-bar&media=http%3A%2F%2Fs.glbimg.com%2Fes%2Fge%2Ff%2Foriginal%2F2016%2F06%2F09%2F13316991_1084360381611995_7486552498351629427_o.jpg&description=Novela%20sem%20fim%3A%20STJD%20suspende%20arquivamento%20do%20caso%20Victor%20Ramos%20%23globoesporte
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diretor de registros da CBF, Reinaldo Buzzoni, é citado no processo. O Tricolor também
pontua no documento que a consulta parece ter sido feita de forma a induzir uma resposta,
ao invés de se limitar a buscar explicações.

- Para evitar cerceamento de defesa e respeitar a ampla defesa e o contraditório, recebo os
Embargos de Declaração e dele conheço para os seguintes fins: 

a) Intime-se a CBF para juntar aos autos, cópia do ofício e documentos encaminhados à
Fifa referente ao caso de transferência do atleta Victor Ramos Ferreira para o Vitória da
Bahia. 

b) Suspender, por ora, as decisões de arquivamento do presente inquérito (70/2016) e de
extinção do Mandado de Garantia nº 062/16 (recebido pelo Presidente do STJD como
Medida Inominada), bem como da Medida Inominada nº 065/16 – diz o texto da decisão de
Ronaldo Botelho.

O GloboEsporte.com entrou em contato com o vice-presidente do Vitória, Manoel Matos,
que informou não ter sido comunicado da decisão.

Procurado pelo GloboEsporte.com, o diretor jurídico do Bahia, Vitor Ferraz, afirmou que, ao
ter acesso aos documentos do arquivamento do caso Victor Ramos, constatou que faltava
a consulta feita pela CBF à pedido do STJD para que a Fifa se manifestasse sobre o caso. 

- O nosso entendimento é que a consulta dever feita de maneira imparcial, no intuito de
buscar a resposta da Fifa sobre a natureza da transação, com a exposição dos fatos, de
maneira isenta. A Fifa não terá outro caminho que não indicar que se trata de transação
internacional e que, consequentemente, houve descumprimento dos dispositivos referentes
ao seu regulamento de registros e transferências - disse Ferraz.

O diretor jurídico do Bahia afirmou que não há prazo estabelecido para a resolução do
caso. Além do STJD, a Fifa também analisa a situação de Victor Ramos. Em abril, o Tricolor
entrou com um processo na entidade máxima do futebol para requisitar uma investigação
sobre o caso. O advogado espanhol Juan de Dios Crespo representa o clube baiano no
caso.

RESUMO DO CASO

A polêmica em torno do zagueiro Victor Ramos teve início no dia 26 de março, quando
Flamengo de Guanambi e Vitória se enfrentaram pelas quartas de final do Campeonato

http://globoesporte.globo.com/ba/futebol/campeonato-baiano/jogo/26-03-2016/vitoria-flamengo-de-guanambi/
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Baiano. Durante a partida, surgiu a denúncia de que a escalação do zagueiro estaria em
contradição com o parágrafo terceiro do artigo 20 do estadual. O texto diz que, em caso de
transferência internacional, o atleta tem que ter o nome publicado no Boletim Informativo
Diário (BID) da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) até o dia 16 de março. Victor
Ramos, que pertence ao Monterrey, do México, teve o nome publicado no dia 18 de
março. O Vitória, no entanto, alega que a negociação foi nacional. O argumento do Leão é
que, após o fim do empréstimo de Victor Ramos ao Palmeiras, em dezembro do ano
passado, o ITC não saiu do Brasil. A Federação Bahiana de Futebol (FBF) tem a mesma a
visão sobre o caso. A CBF, por meio do diretor de registro, Reynaldo Buzzoni concordou
com o caráter nacional, uma vez que o Monterrey deu uma autorização para a entidade
brasileira fazer uma transferência direta do Palmeiras para o Vitória

Após a denúncia, o Bahia entrou com um mandado de garantia no Superior Tribunal de
Justiça Desportiva (STJD) no qual pediu a paralisação do Campeonato Baiano e para que
o diretor de registro e transferência da CBF corrigisse a informação prestada sobre a
transferência do zagueiro Victor Ramos. 

No Tribunal de Justiça Desportiva da Bahia (TJD-BA), o Flamengo de Guanambi entrou
com denúncia sobre a situação do zagueiro, mas a ação foi arquivada pelo Sub-
Procurador Hélio Santos Menezes. O auditor presidente do TJD-BA, Pedro Paulo Casali,
decidiu não acatar o pedido do Beija-Flor do Sertão de paralisar o estadual. O
Procurador Geral Substituto, Ruy João Ribeiro Gonçalves Júnior, decidiu manter o
arquivamento por entender que o TJD-BA não tem competência para julgar atos da CBF.
O presidente do STJD chegou a determinar a suspensão das partidas do Vitória nas
semifinais do Baiano, mas deixou a cargo de Pedro Casali a definição sobre o caso. Casali
determinou que os jogos fossem realizados.

O Vitória avançou no Campeonato Baiano e conseguiu a classificação após vencer duas
vezes o Juazeirense. Vagner Mancini decidiu poupar Victor Ramos de partida pela Copa do
Brasil, mas utilizou o atleta após lesão de Ramon. Com base na possibilidade de que o
contrato do zagueiro pode ser considerado nulo, o que resultaria em punição para o Rubro-
Negro em todas as competições que o atleta participou, o Bahia entrou com umanotícia
de infração no STJD contra o Leão.

http://globoesporte.globo.com/ba/futebol/times/vitoria/noticia/2016/03/escalacao-de-vr3-pode-ser-irregular-vitoria-se-explica-e-fbf-se-isenta.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/tjd-ba-decide-nao-acolher-pedido-de-suspensao-do-campeonato-baiano.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/03/flamengo-de-guanambi-aciona-tjd-ba-por-escalacao-de-victor-ramos.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/tjd-publica-decisao-de-arquivamento-da-denuncia-do-fla-de-guanambi.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/caso-vr3-direcao-do-bahia-entra-com-mandado-de-garantia-no-stj.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/procurador-decide-arquivar-caso-vr3-tjd-ba-nao-pode-julgar-atos-da-cbf.html
http://globoesporte.globo.com/ba/futebol/times/vitoria/noticia/2016/03/federacao-bahiana-emite-nota-sobre-caso-vr3-transferencia-nacional.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/em-documento-cbf-atesta-que-victor-ramos-teve-transferencia-nacional.html
http://globoesporte.globo.com/ba/noticia/2016/04/bahia-aciona-stjd-por-escalacao-de-victor-ramos-na-copa-do-brasil.html
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Victor Ramos é pivô de polêmica no Campeonato Baiano
(Foto: Francisco Galvão / EC Vitória)

O caso Victor Ramos no Vitória ganha mais um capítulo.  Na tarde desta terça-feira
(05), por meio de seu site oficial, o Esporte Clube Bahia divulgou uma nota oficial
pedindo a correção da informação prestada pelo diretor de registro da CBF
(Confederação Brasileira de Futebol), Reynaldo Buzzoni, que atestou – de modo
equivocado, segundo o clube – como nacional a transferência do zagueiro de seu rival,
contratado junto ao Monterrey-MEX.

Bahia pede mudança de postura no caso Victor Ramos e entra com
mandado de garantia no STJD
Diretoria do Tricolor baiano acionou o Superior Tribunal de Justiça Desportiva pedindo correção na informação
sobre a transferência do zagueiro

FUTEBOL NORDESTE
POR FUTEBOL BRASILEIRO

05  |  ABR  -  16:44

https://esporteinterativobr.files.wordpress.com/2016/03/vr3_francisco_210320161.jpg
http://esporteinterativo.com.br/futebol-nordeste
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Assine o EI Plus por apenas R$9,90/mês e assista ao vivo e em HD à Liga dos Campeões

O TJD-BA arquivou a denúncia do Flamengo de Guanambi-BA, adversário do Rubro-
Negro nas quartas de final quando ocorreu a acusação de irregularidade na escalação do
atleta. Assim, com o pedido do clube do interior negado, a nota oficial afirma que o
Bahia vai entrar com um mandado de garantia no STJD. Caso a entidade acate o pedido
do Tricolor, é provável que a rodada do fim de semana do Campeonato Baiano seja
adiada.

Confira a nota oficial divulgada pelo E.C.Bahia:

Em nota oficial publicada há uma semana, dia do aniversário de Salvador e da conquista da Primeira
Estrela, o Esporte Clube Bahia exaltou a busca pela legalidade e pela transparência.

Baseado nestes princípios, informa que ingressou na noite desta segunda-feira (4) com um mandado de
garantia no Superior Tribunal de Justiça Desportiva impugnando o teor do ofício DRT 375/16, assinado
pelo diretor de registro da CBF, Sr. Reynaldo Buzzoni, o qual atestou de modo surpreendentemente
equivocado que a transferência do atleta Victor Ramos para o Esporte Clube Vitória teria sido nacional.

Deste modo, o Esporte Clube Bahia, como participante da competição que dela espera a obediência
irrestrita a todas as regras legais, sem jamais relegar a ética desportiva, entende ser indispensável a
correção da informação prestada pelo diretor da CBF, uma vez que contraria o BID, além de vulnerar
expressamente os regulamentos da CBF e da FIFA, aplicáveis ao caso. O resultado dessa correção será
apenas efeito colateral da possível ofensa às normas encartadas no CBJD pelo Sr. Reynaldo Buzzoni,
Diretor de Registro e Transferência da CBF.

O Esporte Clube Bahia preza pelo futebol jogado em campo, todavia sem deixar de mirar o respeito às
regras e regulamentos e, por isso, sempre se portará como protagonista na luta pelo respeito destemido
a todo complexo de normas, éticas e jurídicas, que envolvem o desporto.

http://sites.eiplus.com.br/redireciona.html?utm_source=Portal&utm_medium=Post&utm_content=Post14&utm_campaign=Portal-Generico-Text

	ANEXOS - PALMACIA X CBF
	CAPA 01
	ANEXO 1
	CAPA 02
	2 - CONTRATO SOCIAL - PALMACIA
	CAPA 03
	ANEXO 3
	CAPA 04
	DOC 04 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA
	DOC 04 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA
	DOC 04 2 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA

	CAPA 05
	ANEXO 5
	CAPA 06
	ANEXO 6
	CAPA 07
	ANEXO 7
	CAPA 08
	ANEXO 8
	CAPA 09
	ANEXO 9
	CAPA 10
	ANEXO 10
	CAPA 11
	ANEXO 11
	CAPA 12
	ANEXO 12
	CAPA 13
	ANEXO 13
	CAPA 14
	DOC 04 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA
	DOC 04 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA
	DOC 04 2 - NOTICIAS DE NEGOCIACAO PREVIA

	CAPA 15
	ANEXO 15
	1 - PALMACIA CAMPEONATO CEARENSE SUB 13 ANO 2013.
	2 - PALMACIA Campeonato Cearense Sub 17 2013

	CAPA 16
	ANEXO 16
	CAPA 18
	ANEXO 18
	bid dia 18 que foi apagado no bid oficial
	bid dia 28

	CAPA 19
	ANEXO 19
	CAPA 20
	ANEXO 20
	CAPA 21
	ANEXO 21
	CAPA 22
	ANEXO 22
	INICIAL STJD
	ADITIVO STJD
	PROTOCOLO ERRADO DA CBF NO STJD
	RESPOSTA DA CBF
	EMAIL DECISÃO DO STJD

	CAPA 23
	ANEXO 23
	CAPA 24
	ANEXO 24
	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - SANTA RITA
	Consulta Quadro de Sócios e Administradores - SANTA RITA

	CAPA 25
	ANEXO 25
	CAPA 26
	DOC 26
	DOC 26
	DOC 26-2
	DOC 26-3

	CAPA 27
	DOC 27
	DOC 27
	DOC 27-2
	DOC 27-3

	CAPA 28
	DOC 28
	DOC 28
	DOC 28-2
	DOC 28-3




